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O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Boa tarde, Sras e Srs. Conselheiros, todos os 
convidados que participam hoje da 14a Reunião, Ordinária, do CCS, servidores do Senado. Enfim, a todos 
muito boa tarde. 

Peço a todos mil desculpas por esses 13 minutos de involuntário atraso. Um compromisso me 
absorveu nesse intervalo. Eu pensei que fosse mais rápido, mas acabou atrasando um pouco. 

Muito obrigado pela compreensão. 
Espero que estejam todos bem. 
Temos hoje no nosso expediente, como primeiro item da pauta, o relatório sobre os projetos de 

lei que tratam de bloqueio de sites e aplicativos - aliás, há hoje um bloqueio do Facebook no Brasil, 
determinado por um juiz de direito. Esse relatório tem em sua relataria a comissão formada pelos 
eminentes Conselheiros Ronaldo Lemos, Nascimento Silva, Sydney Sanches, José Francisco de Araújo 
Lima, Davi Emerich e Maria Célia Furtado. 

Pelo que vi na sexta-feira, veio a nós o relatório encaminhado pelo eminente Vice-Presidente 
Ronaldo, não é isso? Veio na semana passada. S. Exa não chegou ainda. Vamos ver se chega. Está 
confirmada a presença dele nesta reunião. 

Item 2 da pauta. Relatório sobre o PL 4.451/2008, que altera a Lei n° 4.117, de 27 de agosto de 
1962, que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações. A comissão de relataria é formada pelos 
eminentes Conselheiros Walter Ceneviva, Nascimento Silva e Davi Emerich. 

Indago aos eminentes Conselheiros integrantes dessa Comissão se vamos votar relatório hoje. 
Nesta não tem Ronaldo, são os eminentes Conselheiros Ceneviva, Nascimento e Emerich. Podemos? 

Pois não. 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Obrigado, Presidente. Boa tarde. 
Há uma proposta de relatório, que, segundo os contatos entre eu, os Conselheiros Davi e 

Nascimento, deve sofrer aperfeiçoamentos. Esses aperfeiçoamentos não estão concluídos. Então, se o 
senhor nos deferisse mais uma sessão, seria importante para que o relatório contemple essas outras 
melhorias. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Não tenho nenhuma objeção quanto ao pedido, 
naturalmente. Não seria o caso de apresentar, até para que esses aperfeiçoamentos possam ser 
acrescidos de outros mais apresentados em sessão, ou, ainda assim, preferem adiar mesmo para a 
próxima? 

O SR. SYDNEY SANCHES - Segundo eu entendi dos meus pares na Comissão, eles querem 
estudar um pouco mais a matéria. Para que o senhor possa ter ideia, trata-se de alguns projetos de lei 
que, a certa altura da tramitação, foram apensados e sofreram grandes modificações, de tal maneira 
que ficaram pelo caminho certas discussões, outras novas foram introduzidas. Acho que isso é 
importante ser visto. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Perfeito. 
Fica, então ... 
O SR. DAVI EMERICH - Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Pois não, Conselheiro Davi Emerich. 
O SR. DAVI EMERICH - Foi editada, acho que na segunda-feira, a MP 747, que trata da 

regularização da situação das emissoras de rádio e TV que estavam funcionando em situação precária, 
inclusive permitindo a venda dessas empresas, mesmo que sob a condição de registro precário. Não sei 
se seria o caso de fazer um relatório ou de a mesma Comissão trabalhar esse tema também, porque, 
como a medida provisória já saiu, e o relatório do Ceneviva viria na próxima reunião, talvez já fosse o 
caso também de abordar a 747, que é uma medida provisória que tem impacto grande. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Há a absoluta sintonia entre os dois instrumentos 
legislativos, a MP e o PL que examinavam. Não é isso? 



O SR. DAVI EMERICH- São duas matérias diferentes. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- A 44 e a 51. 
O SR. DAVI EMERICH- São duas matérias diferentes, mas com muito impacto. Essa 747 tem certo 

impacto na área de emissoras de rádio e televisão. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) -Teríamos que fazer nova designação, ainda que 

com a mesma Comissão de relataria. Não tenho também, nesse ponto, nenhuma objeção. 
Conselheiro Ceneviva. 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Em benefício da clareza, o trabalho sobre o qual nós, na 

Comissão, estamos debruçados diz respeito ao procedimento de outorga de novas concessões de rádio 
e televisão. São, como disse, diversos projetos de lei. 

Há uma medida provisória, que está referida pelo Conselheiro Davi, a respeito das renovações de 
concessões. Portanto, os temas são diferentes, salvo que são completamente interligados. O que já 
trabalhávamos diz respeito a outorgas de concessões e o que é objeto de medida provisória é a 
renovação das concessões existentes. São temas que parecem caminhar juntos, salvo melhor juízo. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Se a Comissão estiver de acordo, submeto ao 
Plenário. Parece que está. 

O Plenário tem objeção? (Pausa.) 
Então, não havendo objeção, fica ampliado o escopo de trabalho da Comissão de Relataria 

também para a medida provisória referida pelo eminente Conselheiro Davi Emerich. 
De preferência, como se trata de medida provisória, insto aos eminentes Conselheiros integrantes 

da Comissão de relataria que tragam, na próxima, para que possamos encaminhar imediatamente, após 
discutido e aprovado o parecer, à Casa onde esteja no momento tramitando. Pode ser assim? 

Entre os três, quem é o encarregado da relataria efetivamente? 
O SR. DAVI EMERICH- É uma relataria só. Ou o senhor está propondo duas relatarias? 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Não, uma relataria só. Estou perguntando, dentre 

os três integrantes da Comissão de Relataria, quem é o Relator? 
O SR. DAVI EMERICH- Se o Nascimento concordar, concordo. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- V. Exa está de acordo que assim seja? 
O SR. NASCIMENTO SILVA (Fora do microfone.)- Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Assim feito, peço que fique registrado na ata. 
Temos o item 3 da pauta. O relatório referente à definição do seminário sobre os efeitos da crise 

econômica no setor de comunicação é também para essa Comissão de Relataria formada pelos 
Conselheiros Ronaldo, Walter Ceneviva e Celso Shroder. 

Ceneviva, alguma notícia sobre esse ponto? 
O SR. WAL TER VIEIRA CENEVIVA- Não fomos capazes de produzir um consenso, não podemos 

interagir com a frequência que seria necessária. Todos assistiram à polêmica que foi o desenho do 
seminário, então ainda precisaríamos de tempo, Presidente, para poder apresentar isso. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Fica, nesse caso, o item 3 também adiado para a 
próxima. 

Eminente Conselheiro Nascimento, V. Exa se ausentou por alguns instantes, então o escopo de 
atuação da Comissão de Relataria a que me referi há pouco, sobre a questão de renovações de 
concessões, fica ampliado para análise da medida provisória. O.k.? 

Isso já foi aprovado. 
Por favor. 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Você já chegou a resgatar esse? Eu sugiro ... 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA (Fora do microfone.) - Esse é diferente, Nascimento. 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Eu queria uma comissão para se debruçar sobre ele. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Quando dizem "esse", a Mesa precisa saber a que 

se refere? 
O SR. NASCIMENTO SILVA- É porque, nessa mesma linha, há um projeto de autoria do Marcos 

Soares, do PR, do Rio de Janeiro, que altera a Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, para inserir a 
possibilidade de adaptação das outorgas de serviços de TV por assinatura, TVA, enfim, e outras coisas 
mais. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) -Aí caberá à Comissão de Relataria analisar ... 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Então, eu queria uma Comissão para discutir também esse projeto. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Um outro tema, então. 



O SR. NASCIMENTO SILVA- Porque é outro tema. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - V. Exa encaminha a mim e eu vou fazer a 

designação. 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Perfeito. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Item 4 da pauta. Relatório sobre a Medida 

Provisória no 744/2016, que trata da extinção do Conselho Curador da EBC. O eminente Conselheiro 
Davi Emerich é o coordenador, tendo Walter Ceneviva e Nascimento Silva na Comissão de Relato ria. 

Vamos votar este hoje? 
O SR. DAVI EMERICH- Acho que sim. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Sim? 
Proposta de alteração do Regimento Interno do Senado e Câmara para incluir que os projetos de 

lei referentes à Comunicação Social sejam despachados pelo Presidente da Casa ao CCS. 
Nós vamos apresentar aqui uma minuta apenas de encaminhamento para análise. 
E ainda: relatório de andamento das comissões temáticas, comunicações dos conselheiros e 

participação da sociedade civil. 
Justificaram ausência os eminentes Conselheiros Maria José Braga, Pedro Pablo Lazzarini, Celso 

Schroder e Roberto Franco. 
Os que estão naturalmente substituídos: Pedro Pablo Lazzarini, por S. Exa o Conselheiro Luiz 

Antonio Gerace; Roberto Franco, pela eminente Conselheira Liliana Nakonechnyj. Maria José Braga é 
suplente de Schroder, que também não veio. 

Consulto se há alguma observação, objeção, correção na ata da sessão passada, consultando, 
desde já, se pode ficar dispensada a leitura da mesma. (Pausa.) 

Não havendo, considero-a ... 
Pois não, eminente Conselheiro Ceneviva. 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Tem um dois-pontos e um ponto que foram trocados por 

vírgulas na ata. Se o senhor me permitir e houver concordância ... Um dois-pontos e um ponto-final. Eu 
posso apresentar depois para ... 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) -Correção de redação. 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Não é isso? 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) -V. Exa tem acolhida a sua proposta. Eu peço que 

encaminhe à assessoria, apenas para formalização, naturalmente. 
Suponho que não haja necessidade de se submeter ao Colegiado esses pontos e vírgulas 

referenciados por V. Exa. 
O SR. NASCIMENTO SILVA- O senhor acha que vai dar problema? (Risos.) 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Penso que não. 
O Nascimento não vai pedir para discutir esse ponto, certamente. 
Então, considero lida e aprovada a ata respectiva, com essas pequenas achegas trazidas aqui pelo 

eminente Conselheiro Ceneviva. 
Eu lamento imensamente comunicar que o eminente Conselheiro Marcelo Antônio Rech me 

ligou há alguns dias e encaminhou um expediente, no dia 21 de setembro, por e-moi/, comunicando 
que, em razão de ter assumido a Presidência da ANJ (Associação Nacional de Jornais), sua agenda ficou 
por demais atribulada, com muitos compromissos. Ele renunciou, então, ao mandato que 
honrosa mente desempenhou até aqui- desde julho do ano passado. 

E temos a alegria de que agora a eminente Conselheira Maria Célia ficará conosco quase como 
titular, porque formalmente não há substituição automática assim. Mas com direito, naturalmente, a 
voz e voto em todas as sessões. 

Eu vou, por previsão regimental, comunicar ao Presidente do Congresso, para que S. Ex proceda, 
naturalmente, no Congresso- se é que isso seja possível-, a uma eleição de substitutos. Temos algumas 
vagas com outras renúncias se somando a esta. 

Eu pedi que fosse distribuído aos senhores ... Nós vamos ter, como sabem todos, no dia 7 de 
novembro próximo, o seminário que foi aqui aprovado e que está sendo coordenado por nós mesmos, 
em sintonia com eminente Conselheiro lsmar de Oliveira Soares, sobre comunicação, com o 
representante da Unesco, que virá ao Brasil para um evento na USP. Além de estar na USP, ele estará 
conosco também para discutir comunicação na mídia. Com a Unesco, com quem já mantivemos aqui 



um debate, a representação da Unesco no Brasil, já tivemos aqui um evento tratando do tema. Veio o 
Sr. Adauto Cândido Soares, que sugeriu a nós uma parceria entre o CCS e aquela instituição, aquela 
entidade Internacional, em uma cooperação para a difusão de estudos e pesquisas sobre segurança e a 
questão da impunidade em relação aos jornalistas. Na verdade, é quanto à questão da falta de 
segurança no exercício da profissão. 

Esse documento, que sugere a Unesco seja assinado pelo CCS, naturalmente por não ter 
personalidade jurídica esse órgão e por não ter, eu entendo, autonomia para uma deliberação decisiva 
a respeito, encaminhei, o expediente, ao Presidente do Congresso, pedindo a S. Exa que manifeste a sua 
anuência a que o Conselho adira àquela carta de propósitos e intenções, que é uma espécie de 
protocolo de parceria - de interessante parceria, como eu disse- entre nós e a Unesco. Até sugeri ao 
Presidente que ele naturalmente firmasse o documento. 

Não obtive ainda o retorno da Presidência. Pedi ainda hoje à assessoria que mantivesse contato 
lá, porque esse documento chegou na semana passada, acho que foi encaminhando hoje para a 
Presidência, e eu pedi à ora Silva na que mantivesse contato frequente lá para ver se agiliza a tramitação. 
De qualquer maneira, ele foi distribuído aos senhores. 

Eu consulto se já foi possível uma leitura ou ainda não. (Pausa.) 

Certamente, não terá sido possível. 
Eu peço que façam uma leitura desse documento, tanto quanto possível, para observar, inclusive, 

os pontos e vírgulas, eminente Conselheiro Ceneviva, sobretudo quanto ao conteúdo do que nele se 
posta, e que se encaminhe a mim, ainda que por e-mail, porque nós pretendemos fazer a assinatura 
desse documento importante na próxima sessão no dia 7 novembro. Assim, peço que, havendo alguma 
observação, alguma objeção, que me seja encaminhada por e-mail. Pode ser assim? (Pausa.) 

Todos receberam esse documento, não é isso? 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- É uma carta ... 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Da Frente em Defesa ... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Não é da frente. É uma parceria entre a Unesco ... 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Sim. Estou fazendo confusão ... 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Exatamente. É sobre ele que me refiro. 
O SR. WALTERVIEIRA CENEVIVA- Carta de acordo. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) -Sim, carta de acordo. Se há alguma observação, 

crítica de qualquer natureza, que me seja encaminhada o mais rápido possível por e-mail, porque esse 
texto eu já submeti ao Presidente do Congresso, Senador Renan Calheiros. 

Recebi hoje - e já me referi a isso em uma das reuniões de comissão de hoje pela manhã, por 
provocação do eminente Conselheiro Walter Ceneviva - o levantamento sobre a série histórica de 
arrecadação do Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações (Fust) e o Fundo de 
Fiscalização das Telecomunicações (Fistel). O documento está distribuído aos senhores. 

Passo a palavra, sobre o tema, ao eminente Conselheiro Walter Ceneviva. 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Só para esclarecer, a solicitação é do Conselheiro Davi 

Emerich. Ela me agradou muito, porque aborda um tema importante, que é saber o destino do dinheiro 
que sai do bolso de nós brasileiros, quando é para um fomento ou para a promoção de uma atividade, 
mas quem fez a solicitação foi o Conselheiro Davi. 

Obrigado, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Eu peço especificamente aos dois Conselheiros­

o autor da proposta, eminente Conselheiro Davi, e o eminente Conselheiro Walter Ceneviva, que tem 
sempre cobrado essa resposta e tem dado atenção ao tema - que façam para nós uma análise detida 
desse relatório, se possível trazendo-nos, na próxima reunião, um relato, uma avaliação que seja sobre 
esse documento. 

Pode ser, Conselheiro Davi? 
O SR. DAVI EMERICH- Parece que o Conselheiro Ceneviva é Relator de um projeto nessa área 

cultural, e esse documento vai ser fundamental para o relatório dele. Então, eu creio que, no próprio 
relatório do relator, isso que o senhor está pedindo possa ser integrado ao texto. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Pode ser assim, eminente Conselheiro Ceneviva? 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA (Fora do microfone.)- Sim. 



O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) -V. Exa tem condições de trazê-lo na próxima 
reunião, dado o fato de que isso já está na nossa pauta há algum tempo? 

O SR. WALTERVIEIRA CENEVIVA- Sim, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Nós estávamos por definir- foi discutido aqui -, 

quanto à nossa reunião do mês de novembro próximo, se o seminário nos consumirá durante todo o 
dia. Vamos definir isso. 

Confesso que há alguma dificuldade de ajustamento dessa agenda com os convidados, o 
Ministério da Educação, o próprio pessoal do MEC. Eu peço a compreensão das eminentes Sras e dos 
Srs. Conselheiros para que, durante esta semana, eu finalize isso e comunique por todos, se me derem 
essa liberdade para a fixação dessa próxima reunião. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - O Dr. Walmar me mostra aqui que acabou de 
chegar um e-moi/ do Conselheiro lsmar firmando uma proposta de roteiro para o seminário. 

Naturalmente, eu não tive como e nem vou fazer essa leitura aqui a latere, porque, senão, posso 
cometer algum descuido. Desse modo, ficaremos de definir durante esta semana como será a 
convocação para a próxima, se exclusivamente para o seminário, durante todo o dia, ou se teremos 
reunião de deliberação no período da tarde. Pode ser assim? Porque, afinal de contas, no período da 
manhã ... Claro, insto a todos que estejam presentes já no período da manhã- embora não haja reuniões 
de Comissões- neste debate importante com o representante mundial da Unesco. 

Conselheiro Francisco de Araújo Lima. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA - Presidente, eu gostaria de propor que, se fosse 

possível, nós definíssemos já a data de dezembro, que é um mês complicado para todo mundo. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Cinco de dezembro. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA- Cinco? 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Já está na agenda. Não há proposta de alteração. 

Não é isso? Cinco de dezembro, segunda-feira. O Congresso ainda estará em atividades plenas, e nós 
estaremos aqui todos. Não há objeção, proposta de mudança. É isso, Conselheiro Francisco? 

E temos a previsão do seminário, que está sob a coordenação dos Conselheiros Ceneviva, Ronaldo 
e Schroder, sobre a crise na comunicação. 

Comunico que recebi um expediente do executivo da Associação Pública de Emissoras do Reino 
Unido - uma entidade que possui mais de 100 membros, com representantes de 57 países -
manifestando suas preocupações quanto ao destino, ao futuro da EBC, tendo tomado conhecimento 
dos debates que aqui travamos, do evento que realizamos recentemente. 

Queria comunicação quanto aos nomes indicados pelo eminente Conselheiro lsmar Soares para 
a realização desse seminário. Eu não vou fazer ... A não ser que os Srs. Conselheiros queiram que eu 
submeta os nomes; na sequência, posso fazê-lo. 

Podemos passar à Ordem do Dia? 
Eu peço que façam contato com o eminente Conselheiro Vice-Presidente, Ronaldo, porque para 

esse primeiro item da pauta ele encaminhou um relatório e havia confirmação da vinda dele. O início 
da análise do item 1 fica sobrestado, se é que vamos fazê-lo- depende da chegada do Vice-Presidente, 
Ronaldo Lemos. 

O item 2 da pauta foi adiado para a próxima reunião, com acréscimo. 
O item 3 também foi adiado para a próxima reunião. Esse item 3, na verdade, não precisa vir à 

reunião; é uma indicação de estrutura para o seminário do mês de dezembro. 
Item 4 da pauta. 
Eminente Conselheiro Davi, V. Exa é o Relator, tendo na comissão de relataria -e estão presentes 

-os eminentes Conselheiros Nascimento Silva e Walter Ceneviva. Eu lhe passo a palavra para o relatório 
quanto à MP 744, que altera a Lei no 11.652, referente à extinção do Conselho Curador da EBC e sua 
autonomia. 

O SR. DAVI EMERICH- Presidente, primeiro eu quero, mais uma vez, agradecer o apoio da turma 
da Saop, que sempre nos deu amparo. A Espedita, que respondeu em várias reuniões aqui; o Walmar 
que, mesmo que estivesse de férias, nas nossas reuniões, saía das férias e vinha trabalhar; e a Silvania, 
que hoje está reassumindo a coordenação. Ela estava licenciada por maternidade, e está assumindo as 
funções da Saop. Então, quero parabenizar pela vinda a Silvania. 



Segundo, quero agradecer a presença do pessoal da EBC- estou vendo que a Bia já distribuiu um 
monte de documentos-, da Taís, da nossa amiga da Câmara também, de todos que vieram acompanhar 
este debate. 

Presidente, a questão da EBC não é uma matéria qualquer: ela tem um impacto muito grande no 
conjunto da comunicação brasileira. O grave é que as mudanças vieram por meio de uma medida 
provisória. Como todo mundo sabe, a medida provisória tem força de lei provisória; entra em vigor 
imediatamente, e isso trouxe profundas modificações numa estrutura com mais de 2 mil funcionários, 
espalhada por todo o País, e que está no centro de um debate sobre os rumos da comunicação do País 
e é também um primado central da Constituição, que é a complementaridade entre a comunicação 
privada, a comunicação estatal e a comunicação pública. 

Eu fiz uma proposta, um esboço de relatório. Esse esboço foi enviado aos Conselheiros 
Nascimento e Ceneviva. Aquilo que eles me retornaram eu tentei incorporar ao meu relatório. 
Obviamente, é um relatório que, ao ser lido, estará em debate e cabe ao Conselho fazer as modificações. 

Eu sugiro que tentemos votar uma indicação do Conselho, tendo em vista que esta matéria já 
tem uma comissão nomeada, uma comissão que não está inteiramente composta, porque aqui, quando 
os partidos não indicam, os Líderes são colocados para marcar posição, então, ainda pode haver muita 
troca nessa comissão de relataria. Até agora, pelo menos até pela manhã, o relator dessa comissão não 
tinha sido indicado, e a ela foram apresentadas 47 emendas, das quais a grande maioria pedindo a 
restituição da estrutura da EBC e algumas emendas paralelas. Algumas podem ser aprovadas ou não, 
são importantes, podem até ser discutidas e podem até aperfeiçoar, mas a questão central das 
propostas que foram apresentadas é no sentido de restituir a EBC à forma original da empresa. 

Eu poderei ler o relatório na íntegra, Sr. Presidente? 
Com base no art. 62 da Constituição, e por meio do Aviso no 565, da Casa Civil, o Presidente da 

República enviou ao Congresso Nacional, em 1 o de setembro de 2016, a Medida Provisória no 744, 
alterando a Lei no 11 .652, de 7 de abril de 2008, que "institui os princípios e objetivos dos serviços de 
radiodifusão pública explorados pelo Poder Executivo ou outorgados a entidade de sua Administração 
indireta e autoriza o Poder Executivo a constituir a Empresa Brasil de Comunicação- EBC". 

A MP revoga o inciso VIII do caput do art. 8 da referida lei que dispunha sobre as competências 
da empresa ("exercer outas atividades afins, que lhe forem atribuídas pela Secretaria de Comunicação 
Social da Presidência da República ou pelo Conselho Curador da EBC") e os arts. 15 (dispunha sobre a 
composição do Conselho Curador e definia o seu caráter consultivo e deliberativo), 16 (que versava 
sobre remuneração de seus membros) e 17 (competências, deliberações e eleição de seu Presidente). 

Com as alterações no art. 12 da lei, extinto o Conselho Curador, a administração da EBC passa a 
ser de responsabilidade do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva, contando essa última 
também com o Conselho Fiscal. 

O Conselho de Administração, regido pelo art. 13 da Lei, é ampliado de cinco para sete membros, 
com a inclusão de representantes indicados pelo Ministro de Estado da Educação, pelo Ministro de 
Estado da Cultura e por empregado da EBC, escolhido na forma estabelecida por seu Estatuto. O 
Presidente do Conselho de Administração passa a ser indicado pelo Ministro de Estado Chefe da Casa 
Civil da Presidência da República e não mais pelo Ministro da Secretaria de Comunicação Social, cargo 
extinto com a reforma administrativa do atual Governo. A vaga antes dedicada a um Conselheiro, 
obviamente, deixou de existir. 

Também houve mudanças na Diretoria Executiva. Sua composição desce de oito para seis 
membros, agora por força da MP, integrada por um Diretor-Presidente, um Diretor-Geral e outros 
quatro Diretores, todos nomeados e exonerados pelo Presidente da República- na versão anterior da 
lei, seis Diretores eram eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração. 

Ainda pela MP, o prazo máximo- eu acho que isso é uma mudança que normatiza, porque isso 
vai ter implicação com o mandato de quatro anos e tal- de ocupação de cargo na Diretoria Executiva é 
de quatro anos, vedada a recondução, ou seja, altera-se o §2° do art. 19 da lei, que estabelecia mandato 
corrente de quatro anos para o Diretor-Presidente. Ficou revogado também o §3° do mesmo artigo que 
dispunha: "Os membros da Diretoria Executiva serão destituídos nas hipóteses legais ou se receberem 
2 (dois) votos de desconfiança do Conselho Curador, no período de 12 (doze) meses, emitidos com 
interstício de 30 (trinta) dias entre ambos". 

Os membros do Conselho Fiscal, designados pelo Presidente da República, continuarão a exercer 
as suas atividades por quatro anos, "vedada a recondução". Também o Ouvidor manterá o seu mandato 



de dois anos, admitida uma recondução. Este último "somente perderá o mandato nas hipóteses de 
renúncia ou de processo judicial com decisão definitiva". 

As receitas da EBC ficaram inalteradas com a Medida Provisória. Ou seja, são fontes de recursos, 
entre outras, dotações orçamentárias, doações, prestação de serviços, publicidade legal e "no mínimo" 
75% da arrecadação instituída pela lei da EBC (art. 32), referente à Contribuição para o Fomento da 
Radiodifusão Pública (CFRP). 

Da MP constam pequenas outras mudanças de adequação legal. 
A ela foram apresentadas 47 emendas pelos Srs. Senadores e Deputados. 
Do mérito. 
Em que pese o Brasil ter sido protagonista da evolução da comunicação no século XX- impresso, 

rádio, televisão e mídias digitais em um período mais recente -, a forma como as plataformas aqui se 
organizaram refletiram a deficiência da realidade econômica e política do País, verificadas tanto nas 
esferas de mercado quanto nas do Estado. 

Se a iniciativa privada foi se consolidando em seus modelos de negócio, marcados por recursos 
de mercado e lastreados por outros benefícios públicos, o Estado brasileiro foi tímido em organizar um 
arcabouço de participação no esforço de uma comunicação que proporcionasse estabilidade à sua ação 
e se reproduzisse a partir de conceitos novos formulados pelo desenvolvimento das sociedades, lá fora 
e também internamente. Essa incompetência - às vezes até por motivação ideológica - se verifica 
principalmente quando se discute a necessidade de criação de modelos comunicativos radicalmente 
públicos, intensos ou pouco intensos às investidas do próprio Estado, do mercado e de outras esferas 
de interesses privados e corporativos. 

Tivemos a criação pela União e alguns Estados da Federação de rádios e TVs educativo-culturais, 
da Radiobras e TVs universitárias, que cumpriram importante papel social e republicano. Mas tais 
estruturas se ativeram mais ao viés governamental e, dessa maneira, não se abriram a intervenções mais 
positivas da sociedade, ao contrário do que ocorria e ocorreu em muitos países da Europa e nos Estados 
Unidos. 

Sob a influência ... 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. DAVI EMERICH- Conselheiro Ronaldo, um abraço. 
Sob a influência do texto constitucional, que admite a complementaridade da comunicação 

privada, estatal e pública, o Governo deu grande passo na direção que se discute quando da aprovação 
pelo Congresso e edição da Lei no 11 .652, de 7 de abril de 2008, dispondo sobre "princípios e objetivos 
dos serviços de radiodifusão pública explorados pelo Poder Executivo ou outorgados a entidades de 
sua administração indireta". A mesma lei autorizava o Poder Público a constituir a Empresa Brasil de 
Comunicação (EBC), que se materializou com a edição do Decreto n° 6.689, de 11 de dezembro de 2008. 

A EBC entrou na história como a primeira iniciativa governamental concreta para a criação de 
uma empresa de comunicação pública de alcance nacional, com relativo controle da sociedade em sua 
ação e definição de conteúdos. E o termo relativo se aplica, pois mesmo com a existência do Conselho 
Curador há críticas de segmentos da sociedade sobre supostas quebras do princípio de neutralidade 
pela empresa em sua linha editorial mais recente. 

Há uma profusão de artigos e estudos que mostram que a EBC foi erigida não a partir de um 
projeto realmente contemporâneo e elaborado com a sociedade. A empresa, segundo essa abordagem, 
acabou por carregar em sua constituição estruturas antigas e até contraditórias no que tange a sua 
competência com imensos passivos de caráter administrativo. Assim, em vez de a empresa nascer de 
um projeto novo, enxuto e adequado financeira e estruturalmente, resultou de uma soma de partes, a 
conduzi-las apenas princípios gerais e uma decisão bem-intencionada de avançar-se para um modelo 
de comunicação pública. 

Ao longo de seus oito anos de existência- período curto quando analisamos outras experiências 
no mundo-, é possível afirmar que a EBC cumpriu a missão em meio às suas dificuldades de origem e 
à falta de independência plena em relação ao Governo. Com a TV Brasil, as agências, as suas oito rádios 
(duas delas na Amazônia) e outras ações no contexto das mídias sociais, coube à EBC levar aos 
brasileiros informações relevantes, muitas delas ignoradas ou não percebidas pela chamada mídia 
privada e até pelas mídias estatais. O espalhamento das informações ultrapassou em muito as 
estruturas da própria EBC, principalmente com a colaboração de parceiros outros em vários pontos do 
País. 



É de se registrar ainda que a sua Diretoria de Serviços respondeu pela NBR, TV fechada de vocação 
absolutamente estatal e que, segundo alguns dados, consome aproximadamente 50% dos recursos 
gastos pela empresa-mãe. Cabe a NBR cobrir as ações oficiais do Governo, inclusive viagens 
presidenciais e de ministros, no Brasil e no exterior. 

Levar a EBC à condição de mero aparelho governamental não é uma boa alternativa, pois a meta 
de se avançar em um projeto de comunicação pública cada vez mais eficiente, autônomo e 
independente fica mais distante. Pior: com isso, podemos jogar no lixo esforço de várias gerações que 
sempre acreditaram nos preceitos consagrados pela Constituição brasileira. 

A medida provisória em pauta não resolve impasses da EBC. Ao contrário, retroage os marcos 
legais no tempo, empurra a comunicação pública para patamares insustentáveis, reforça a dicotomia 
por si só equivocada de Estado e mercado. O terceiro vetor constitucional, a comunicação pública, 
desaparece. 

Ora, sabe-se que o drama maior da EBC é a sua atividade bifronte de empresa pública em sentido 
amplo e de aparato governamental com responsabilidade de atender paralelamente o Executivo em 
suas ações hodiernas. Uma empresa, conforme aqui se discute, de comunicação pública não pode 
atender a dois objetivos, dois "patrões" -sociedade e Estado. 

O Governo deve contar com seus instrumentos de divulgação e informação, é legítimo, mas é um 
erro do ponto de vista dos avanços da modernidade não viabilizar estruturas que possam reverberar 
com mais independência a pluralidade social. E esse cenário fica mais grave quando sabemos que 
estruturas estatais normalmente dão suporte a governos datados, conjunturais, nem sempre em 
consonância com os interesses mais permanentes e difusos da sociedade. 

A MP não altera o escopo das atribuições da EBC contidas no §2° da lei que cria a empresa -
complementariedade entre os sistemas privado, público e estatal; promoção do acesso à informação 
por meio da pluralidade de fontes de produção e distribuição de conteúdo; observância de preceitos 
éticos no exercício das atividades de radiodifusão; autonomia em relação ao Governo Federal para 
definir produção, programação e distribuição de conteúdo no sistema público de radiodifusão e 
participação da sociedade civil no controle da aplicação dos princípios do sistema público de 
radiodifusão, respeitando-se a pluralidade da sociedade brasileira; tudo isso continua na medida 
provisória, todos esses princípios gerais-, mas, com o fim do Conselho Curador como órgão cogente e 
a supressão do princípio do mandato do Diretor-Presidente, obviamente, todas as declarações acima, 
de intenção da lei, agora não se apresentam mais com materialidade. Em princípio, por força de sua 
nova estrutura, a ação da empresa tende a responder com mais proeminência às orientações e aos 
mandos do Executivo. 

Essa situação torna-se ainda mais grave quando se leva em consideração que nem o Parlamento 
recebeu pela MP qualquer competência para colaborar na mediação entre a empresa agora de perfil 
governamental e os interesses da sociedade e dos seus segmentos plurais. 

Ao contrário do que estabelece a Exposição de Motivos da MP encaminhada ao Congresso, em 
seu item 4, a "extinção do Conselho Curador" não se converterá na vara de condão para "agilizar as 
decisões no âmbito da EBC"- é o argumento da exposição de motivos-, "em observância ao princípio 
da eficiência". Não se pode falar em eficiência se o controle social, bem ou mal representado pelo 
Conselho Curador, é extirpado do cenário. Comunicação pública dialoga mais com eficiência social do 
que com a financeira, embora esta última deva ser uma preocupação constante e merecer fiscalização 
aguda. 

As 47 emendas apresentadas pelos Srs. Senadores e Deputados realçam a importância de se 
discutir um modelo de comunicação pública que atenda necessidades da sociedade por informações 
que não necessariamente passem por filtros do Governo, Estado, mercado ou mesmo de segmentos 
ideologizados e corporativos. 

De todas elas, 27 de uma forma ou outra restauram a estrutura original da EBC, vivificando o 
Conselho Curador e também o mandato corrente de quatro anos do seu Diretor-Presidente. Lembre-se 
de que a questão do mandato está pendente de decisão de mérito por parte do Supremo Tribunal 
Federal e sobre ele, a meu ver, o Conselho de Comunicação Social, regimentalmente, não se manifesta. 
É claro que essa é uma discussão que podemos fazer aqui. 

Diversas emendas, inovadoras, são boas agendas que merecem discussões aprofundadas. 
Algumas delas, por exemplo, sugerem que o Diretor-Presidente seja aprovado pelo Congresso Nacional 
nos moldes dos diretores das Agências Reguladoras e que representantes do Senado e da Câmara 
também passem a integrar o Conselho de Administração da empresa. Outra aventa a possibilidade de 



o Conselho Curador continuar existindo como esfera consultiva- é uma emenda, inclusive, do Senador 
Pimentel -, podendo recomendar ao Conselho de Administração a demissão de diretores nomeados. 
Também há emendas que criam o Fundo Nacional de Comunicação Pública, dando estabilidade ao 
financiamento da empresa e resolvendo a sua sustentabilidade- hoje, nem mesmo recursos definfdos 
por lei, advindos de contribuição de serviços de telecomunicações, lhe são repassados. 

Uma verdadeira empresa de comunicação pública deve resolver duas questões centrais: o seu 
modelo de controle pela sociedade e fontes de financiamento permanentes e estáveis. No mundo, há 
várias experiências bem-sucedidas quanto a esses quesitos que merecem ser observadas. 

No regime presidencialista, uma empresa de comunicação que se queira pública não pode ficar 
circunscrita apenas a uma esfera do poder, com possibilidade de servir ao desequilíbrio republicano. 

E uma empresa realmente pública, quando assim organizada, para além do Estado e do mercado, 
pode desempenhar um papel mobilizador inestimável junto aos produtores de conteúdo 
independentes que não deve ser ignorado. 

Vamos para o final, Presidente. 
No contexto da discussão sobre as mídias públicas de comunicação, o tema audiência sempre 

vem à tona. Ora, medição de audiência é mais própria das mídias que se reproduzem pela venda de 
produtos, conteúdos e publicidade; as mídias públicas, por sua vez, que fornecem seus serviços 
gratuitamente, cumprem outro tipo de eficiência, a republicana, a de jogar luz sobre temas por que o 
mercado não se interessa por razões práticas. E dessa maneira, disseminar informações que as grandes 
mídias julgam sem apelo popular e, portanto, sem interesse jornalístico maior. 

Só a mídia pública, por suas características de financiamento, pode falar ao mesmo tempo para 
grandes e pequenas audiências todos os dias sem se prender a índices aquilatados por empresas 
especializadas em mercado. Apostar em audiências maiores é uma obrigação das empresas públicas, 
mas não condição de vida ou morte. 

O futuro da EBC solicita um amplo debate envolvendo a sociedade brasileira, tendo obviamente 
o Congresso Nacional como seu centro irradiador. Ressalte-se que o próprio Conselho Curador realizou 
amplo seminário sobre comunicação pública e a EBC em agosto do ano passado e suas conclusões e 
sugestões deveriam ser analisadas. Inclusive, está disponibilizado no site da EBC um bom documento, 
quer dizer, um documento crítico do Conselho Curador sobre o futuro da EBC, que poucos conhecem. 
Sugiro que os companheiros do Conselho de Comunicação possam ter acesso a esse documento. 

Conclusão. 
Mesmo que várias disposições pontuais da MP possam ser encampadas pelo Congresso, talvez o 

mais prudente seja resgatar por meio de um Projeto de Lei de Conversão (PLV) as prerrogativas do 
Conselho Curador, instrumento hoje disponível para que as ações da EBC sejam acompanhadas e 
fiscalizada pela sociedade em sua pluralidade. Ao mesmo tempo, o Conselho de Comunicação Social 
sugere, com base em suas prerrogativas constitucionais e regimentais, que seja criada uma comissão 
temporária mista de Senadores e Deputados para realizar audiências públicas, discutir, formular e 
propor um novo modelo de comunicação pública tendo por base a EBC e sua experiência. 

É o relatório, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Eu indago, inicialmente, antes de abrir o debate, 

se houve sintonia entre os três membros da Comissão. 
V. Exa está se inscrevendo para responder a essa indagação que faço eu? 
O SR. WALTERVIEIRA CENEVIVA- Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Por favor. 
O SR. WAL TER VIEIRA CENEVIVA- Obrigado, Presidente. 
Sim, há consenso em relação à conclusão que se encontra no último parágrafo. Todavia, eu tenho 

algumas ressalvas que quero fazer ao arrazoado que tive oportunidade de discutir com os Conselheiros 
Nascimento e Davi que acho importante apresentar, não para o efeito de mudar a conclusão, mas para 
efeito, de alguma maneira, de indicar o debate para o Conselho como um todo, se V. Exame permitir. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Eu colho a inscrição de V. Exa, o que significa dizer 
que houve, há consenso quanto à conclusão, mas V. Exa fará algumas observações quanto aos 
fundamentos, é isso? 

O SR. WALTERVIEIRA CENEVIVA- Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Então, V. Exa está inscrito. Mais alguém para 

debater? 



Está em discussão o relatório apresentado pelo eminente Conselheiro Davi Emerich, a quem 
cumprimento pelo cuidadoso trabalho que apresenta. 

Mais alguém? 
Conselheiro Walter Ceneviva. V. Exa tem a palavra. 
O SR. WAL TER VIEIRA CENEVIVA - Obrigado, Presidente. 
Quero de novo, aderindo à sua proposta, saudar o trabalho do Conselheiro Emerich, que produziu 

o texto em tempo. Foi possível, percebo agora, introduzir melhorias em relação ao texto que tivemos 
oportunidade eletronicamente de discutir e os pontos que gostaria de destacar são os seguintes. 

Quando nós lemos aqui no relatório sobre a influência no texto constitucional, que admite a 
complementariedade da comunicação privada, estadual e pública ... 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- V. Exa pode indicar a folha? 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Estou lendo o rascunho, que era a versão original, não é a 

versão oficial. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Eu também tenho só o original aqui comigo. 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Na folha 3, no terceiro parágrafo da folha 3, diz o texto: "Sob 

influência do texto constitucional, que admite a complementariedade da comunicação privada, estatal 
e pública, o País deu um grande passo [ ... ] quando da aprovação pelo Congresso e edição da Lei no 
11 .652." É importante, o tema é um preciosismo importante, quando se discute a diferença entre estatal 
e pública, o fato de que a lei foi aprovada pelo Congresso Nacional, ainda que de iniciativa do Governo 
Federal. A lei é uma manifestação do Congresso Nacional, de tal maneira que o grande passo não foi do 
Governo, foi do Congresso Nacional. 

O SR. NASCIMENTO SILVA - Onde é que está? 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. WAL TER VIEIRA CENEVIVA- Página 3. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. WAL TER VIEIRA CENEVIVA- Pode ser o País, sim. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Conselheiro, vamos submeter cada uma das suas 
ponderações isoladamente, para ir vendo se o Relator absorve e fazemos já a alteração. Pode ser? 

O SR. WALTERVIEIRA CENEVIVA- Eu acho até que não era necessário, mas, sim, pode ser, claro. 
O SR. DAVI EMERICH (Fora do microfone.) - Eu acho que tudo bem, eu aceito. Nós temos que 

encontrar uma forma de redação, se é "País" e tal, mas ... 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. DAVI EMERICH- Porque a lei realmente é produção do Congresso, não é do Governo, está 
passando essa ideia. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Terceiro parágrafo da folha 3, não é isso? 
O SR. WALTERVIEIRA CENEVIVA- Sim. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. WAL TER VIEIRA CENEVIVA- Exato. 
O SR. DAVI EMERICH (Fora do microfone.)- É para não passar a ideia de que a lei é produto do 

Governo. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Folha 2, eminente Conselheiro Nascimento. Folha 

2! 
O SR. NASCIMENTO SILVA (Fora do microfone.) - Não é a 3? 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Folha 2, no verso, terceiro ... Na verdade quarto 

parágrafo. 
O SR. NASCIMENTO SILVA (Fora do microfone.)- Sob a influência do texto constitucional, o.k. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- O.k. 
Então, está aprovada a alteração. 
Conselheiro Ceneviva, V. Exa ainda tem a palavra. 



O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Agora, comentando o primeiro parágrafo da folha 4, da 
página 4, desculpe, nós lemos aqui: "Ao longo dos seus oito anos de existência, é possível ... " 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Pode voltar, por favor, não consegui identificar. 
O SR. WALTERVIEIRA CENEVIVA- Página 4. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Como começa? 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA - Primeiro parágrafo: "Ao longo de seus oito anos de 

existência ... " 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - É que a minha está diferente da sua. Desculpe. 

Como é que começa? 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Ao longo de seus oito anos de existência, é possível afirmar 

que a EBC cumpriu bem a missão. 
O SR. MARCELO ANTÔNIO CORDEIRO DE OLIVEIRA (Fora do microfone.)- Não tem "bem", não. 

Onde você está lendo "bem"? 
O SR. WALTERVIEIRA CENEVIVA- No documento. 
O SR. NASCIMENTO SILVA (Fora do microfone.)- Não, é porque ele já mudou. 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Presidente, questão de ordem. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA - Não, eu mantenho o comentário, mas nós temos um 
problema aqui de material de trabalho. Eu, como membro da Comissão, trabalho com o documento 
que eu recebi do Relator. Percebi que o Relator mudou o documento. Isso às vezes pode atrapalhar, 
mas, no caso ... 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. WALTERVIEIRA CENEVIVA- Verdade, mas, no caso, veio para o bem. 
O SR. DAVI EMERICH- O "bem" saiu. 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Salvo que ... É verdade, aqui justamente é o punctum pruriens 

a palavra "bem". 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Essa sua emenda já foi acolhida portanto. 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Não integralmente. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Não integralmente? 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Não, por isso é preciso fazer o ponto, mas nós temos o 

problema que nós estamos trabalhando com versões diferentes. Enfim ... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Eu próprio. 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Pois é, mas, de qualquer maneira, o que se verificou nas 

manifestações durante audiências públicas que o Conselho de Comunicação Social realizou, mas 
principalmente nas manifestações dos membros do Conselho Curador, cuja ressurreição é proposta no 
nosso relatório, é que a EBC não cumpriu a sua missão. Há, inúmeras, eu diria que há várias centenas de 
ressalvas contidas nas atas dos últimos três anos, que são aquelas que eu tive oportunidade de ler como 
membro do Conselho de Comunicação Social. 

Isso, é evidente, não muda a conclusão que nós propomos, ou seja, tanto faz se até aqui a EBC­
ou não é propriamente tanto faz, mas é menos importante- cumpriu bem ou mal o seu papel, porque, 
no fim das contas, o que se propõe é a preservação do caráter de televisão pública dela. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Desculpe, mas há algo essencial aqui. No texto 
original, há um reconhecimento de que a EBC cumpriu. 

O SR. WALTERVIEIRA CENEVIVA- Exato. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - V. Exa está dizendo, baseado nas atas, que 

atentamente observou que ela não terá cumprido, é isso? 
O SR. WALTERVIEIRA CENEVIVA- Exatamente. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Então, isto é uma avaliação substancial. 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Sim. E, como o que nós propomos aqui é que se estabeleça 

uma Comissão Especial que venha a discutir um novo modelo de comunicação pública tendo por base 
a EBC e sua experiência, é importante que nós, de alguma maneira, reflitamos no relatório, que 
tenhamos oportunidade de dar conhecimento à sociedade e aos que venham a se debruçar sobre o 



assunto que essa opinião sobre a EBC ter cumprido a sua missão não é a impressão que se colhe da 
leitura de três anos de atas do Conselho Curador da própria EBC, não é o que se colhe das análises que 
se encontram na mídia especializada, cabendo a mim, minoritariamente, dentro da Comissão, 
pronunciar esta opinião pessoal: não é aquilo que eu mesmo considero, como já tive a oportunidade 
algumas dezenas de vezes de manifestar aqui no Conselho, por exemplo, propondo uma audiência 
pública para discutir o fato de que a EBC ia desligar sua rádio por falta de dinheiro. 

Então, esse ponto, insisto, não muda a conclusão. A conclusão é unânime, salvo que é importante 
o registro, de fato, em relação a esse aspecto. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Essa matéria já está decidida no âmbito da 
Comissão para ficar como proposto pelo eminente Relator Davi Emerich, é isso? 

O SR. DAVI EMERICH - Não, ele está propondo é coisa nova. 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Presidente, tem um mal-entendido. Eu não estou fazendo 

nenhuma proposição. Eu estou fazendo um registro. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Só um registro. Então, ficamos como estamos, 

com o registro em ata das ponderações ... 
O SR. DAVI EMERICH- Eu poderia fazer uma ponderação em relação ao comentário? Porque é 

um comentário político, está certo, Ceneviva? 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Só um registro. Só para ficar constando. Não muda a 

conclusão. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Conselheiro Ceneviva. 
O SR. WALTERVIEIRA CENEVIVA- Desculpe. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Podemos debater o ponto ou não há 

necessidade? O Davi, como Relator, tem direito. 
O SR. DAVI EMERICH- O companheiro Ceneviva disse que ela não cumpriu, que as atas da 

empresa testemunham isso. Se as Atas testemunham isso, é o exemplo maior de que cumpriu. Ou seja, 
é sinal de que tinha um Conselho Curador que, eu falo no meu documento ... Porque bem ou mal- bem 
ou mal -o que vai para a ata é aquilo que o Conselho Curador discutiu, criticou, não foi executado. E 
entre o Conselho Curador que se reunia normalmente uma vez por mês ou até mais, mas, uma vez por 
mês, e a execução, aí, sim, nós vamos encontrar muitas distorções, mas, se o Conselheiro leu isso nas 
atas, é sinal de que funcionou, o Conselho funcionou, bem ou mal funcionou. Além do mais, toda a 
cobertura desses oito anos de viagem do Presidente da República, na sua parte estatal, que eu acho que 
é o mais complicado, funcionou muito bem, em todas as viagens Presidenciais. Então, a EBC cumpriu o 
seu papel, vamos dizer, numa escala de 50%, em muito mais de 50% ela cumpriu sua missão. Ah, tem 
uma série de distorções? Certamente, mas, nesse ponto, eu discordo um pouco do Conselheiro 
Ceneviva. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Conselheiro Nascimento, que também integra a 
Comissão, com direito de se manifestar, portanto. 

O SR. NASCIMENTO SILVA- Olha só, eu vou fazer aqui uma análise comparativa do Conselho de 
Comunicação Social anterior, do ano passado, do outro semestre, do outro mandato, e desse. 

Dizer que esse Conselho não cumpre aquilo, porque nós nos posicionamos contrários a um 
monte de coisa, não justifica, e é o que ele está tentando dizer. O Davi foi muito feliz quando fala assim: 
"Mas não cumpriu porque os Conselheiros manifestaram insatisfação e tudo o mais." Ele cumpre, no 
meu entendimento, o papel. Evidentemente que tem que se aprimorar, tem que melhorar. Por isso é 
que eu não vejo nenhuma necessidade de supressão desse texto. Quando ele fala, quando foi dito, no 
primeiro texto, que cumpre bem, é uma coisa, o.k.? Quanto a "cumpre bem", eu acho que há consenso. 
Se cumpriu "meia-boca", mais ou menos ... Mas o objetivo é para que, no futuro, nós tenhamos uma tevê 
pública de fato, de direito, funcionando. 

Então, justificar dizendo que houve manifestações de Conselheiros, seja essa ou aquela 
manifestação, que a sociedade pode não ter entendido e o Walter Ceneviva também não tenha 
entendido, como um resultado produtivo de uma discussão de uma tevê pública. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Está bem. Mas, pelo que entendi, Conselheiro, eu 
sequer vou colocar em discussão ou vou fazer qualquer contraponto à observação em relação ao 
funcionamento do CCS porque não é esse o ponto da pauta. Pela exemplificação que V. Exa deu, nós 
estamos a tratar da EBC. Não há sugestão de supressão, pelo que eu entendi. 

O SR. DAVI EMERICH - É, não existe, não. 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Se não há, vamos tocar o barco, vamos aprovar e pronto, acabou! 



O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Mas é um direito dele querer discutir. 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Ah, está bem: de ele se manifestar. Nós tínhamos até conversado ... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Ele, inclusive, deixou claro que apenas faz a sua 

ponderação para registro. 
O SR. NASCIMENTO SILVA- O.k. O meu coraçãozinho bate quando fala sobre tevê pública, e o 

nosso objetivo aqui, como representante dos trabalhadores, é manter essa tevê pública. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Que ele continue a bater sempre! 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Perfeito, ... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Conselheiro Ceneviva. 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Amém. 
O SR. NASCIMENTO SILVA- ... se o Walter não o ferir tanto. 
O SR. DAVI EMERICH (Fora do microfone.)- Os corações batem juntos .... (Risos.) 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Conselheiro Ceneviva, por favor. 
O SR. WALTERVIEIRA CENEVIVA- Ocorreu-me aqui a música do maravilhoso Adoniran Barbosa, 

que fala: "De tanto levar 'frechada' do seu olhar ... " (Risos.) 
Como se vê, com relação a esse ponto, não houve consenso. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- E o meu próximo comentário diz respeito a um elemento de 
fato - que eu tive a oportunidade de conversar com o Conselheiro Nascimento, mas não com o 
Conselheiro Davi- que é o seguinte: na página onde fala da ação judicial, a ação está extinta, não haverá 
julgamento de mérito. É o item ... 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Quando fala -eu também observei isto aqui -
que o Conselho não poderá se manifestar porque a matéria está submetida ao Supremo. A ação, o 
mandado de segurança já foi extinto. 

O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Foi arquivado. Portanto, não vai haver esse pronunciamento. 
O SR. DAVI EMERICH (Fora do microfone.)- Foi arquivado? 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Foi arquivado. Então, não vai haver esse pronunciamento. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - E, portanto, não há óbice a que nós nos 

pronunciemos sobre o ponto. 
O SR. DAVI EMERICH- Sim, mas o mérito continua em julgamento? 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Não, o mandado de segurança foi extinto. É a 

notícia que tenho também. Não é essa? 
O SR. WALTERVIEIRA CENEVIVA- Sim, é a notícia que eu tenho. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - E acho que com uma decisão já transitada em 

julgado. 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Sim. 
A SRa MARIA CÉLIA FURTADO (Fora do microfone.)- Só foi extinto, mas não retirou ... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Como? 
A SRa MARIA CÉLIA FURTADO (Fora do microfone.)- Só foi extinto. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- O trânsito em julgado é consequência da ... 
O SR. WALTERVIEIRA CENEVIVA- Da extinção .... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Da extinção. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Ainda que não uma decisão de mérito, transitou 
quanto à extinção. 

O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Então, eram essas as ponderações que eu queria fazer. São 
registros que não implicam em modificação da conclusão do relatório. Mas, considerando o debate rico 
que nós pudemos estabelecer aqui nesta sessão do Conselho, eu tomo a liberdade de sugerir que seja 
isso, sim, objeto da deliberação. Então, nós vamos encaminhar. Se a nossa proposta, se a proposta da 
Comissão for acatada, nós vamos encaminhar provavelmente um ofício ao Presidente do Senado e ao 
Presidente da Câmara dos Deputados para que eles possam constituir uma comissão temporária e 
possam realizar audiências públicas. 



Eu incluo uma proposta de que os debates havidos aqui no Conselho de Comunicação, os 
registros das duas audiências públicas que dizem respeito à EBC sejam também enviados junto com 
esse material para enriquecer a reflexão que eles terão que fazer a respeito desse assunto. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Indago ao eminente Relator - ainda hoje pela 
manhã falávamos sobre isso-: essa MP está ainda na Câmara? Como está a tramitação dela? 

O SR. DAVI EMERICH - A MP entra no Congresso, entra pela Câmara, aí é instituída uma comissão 
mista. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Sim, mista. 
O SR. DAVI EMERICH- Esta comissão ainda não está plenamente formada. Os líderes é que estão 

ocupando os espaços. Só parte dela está formada. E nem existe ainda relator. Então, ela está nesse pé, 
está certo? 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - V. Exa sugere, então, ou a Comissão, melhor 
dizendo, a Comissão de Relataria sugere que sejam encampadas pelo Congresso, talvez o mais 
prudente seja resgatar, por meio de projeto de lei de conversão, as prerrogativas de Conselho Curador. 
Sugere, então, que sejam resgatadas imediatamente? 

O SR. DAVI EMERICH- Imediatamente, porque a MP tem força de lei. O Conselho Curador não 
existe hoje. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Sim. Não existe, hoje não existe. 
O SR. DAVI EMERICH - Então ... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Por isso a sugestão de ... 
O SR. DAVI EMERICH- ... tem que ser projeto de lei de conversão. 
Quanto ao debate, alguém poderia falar: não, mas a comissão, a própria comissão, que vai analisar 

a MP poderia fazer audiências públicas, umas duas ou três audiências - poderia. Mas, acho que é -um 
assunto tão relevante, tão grande, que acho que não cabe uma coisa dessa ser discutida no limite de 
uma MP. Já que é para fazer uma discussão sólida, resgata-se o papel do Conselho Curador para que a 
EBC não perca a sua substância, e se cria uma comissão, no prazo de seis meses, um ano, com base 
sempre na EBC, que é a empresa que está funcionando, discutir o modelo, que é um novo modelo, 
vamos discutir com toda a sociedade, em grandes audiências mais organizadas, com discussões 
comparativas com outros países e tal, para a gente ter um pé bem firme na realidade brasileira e fazer 
o projeto, se for o caso, sempre a partir da EBC, que é a empresa que existe. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- É, o Dr. Valmar me apresentou aqui o andamento 
da MP, ela ainda aguarda a instalação da comissão. 

Mais alguém? 
Sim, Conselheiro Ceneviva. 
O SR. DAVI EMERICH- Só queria perguntar antes: então, aquela parte que fala que não podemos 

nos pronunciar, a gente corta aquela parte, é isso? 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Não corta nada. 
O SR. DAVI EMERICH - Não corta nada? Não foi. .. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Ele não fez sugestões. Ele apenas reg istrou, pelo 

menos foi assim que encaminhou à mesa, registrou a sua manifestação, porque a Comissão já decidiu 
pela maioria dos seus membros manter o texto tal como está. 

O SR. DAVI EMERICH- Está bem. Perfeito. 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- O Senhor me concede? Faltou um registro. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Eu lhe concedo, claro. 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Obrigado. Faltou um registro. 
O centro para o pluralismo da mídia e para a liberdade da mídia ... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Pode indicar onde está? 
O SR. WALTERVIEIRA CENEVIVA-Isso não está em lugar nenhum. É uma informação que quero 

dar ao Conselho. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Ah sim, desculpa. 
O SR. DAVI EMERICH- Mas, está no documento que o pessoal distribuiu, acho que do Ministério 

Público. 
O SR. WALTERVIEIRA CENEVIVA - Não, é uma outra coisa . Talvez esteja no do Ministério Público 

e eu não vi. 
O centro para o pluralismo da mídia e para a liberdade dentro da mídia é uma entidade mantida 

pela comunidade europeia, um centro de estudos que provê treinamento para os reguladores de todos 



os países da Europa, além de todas as atividades institucionais de discussão da mídia, também publica, 
de tempos em tempos, artigos de especialistas na matéria de pluralismo da mídia e liberdade para 
atividade jornalística. Há um texto, cuja leitura recomendo a todos e quero fazer essa leitura para que 
conste da ata e os que se interessarem possam buscar essa informação, um texto produzido pelo Péter 
Lázár, que é chefe do Instituto de Ciências Sociais da Universidade de Budapeste, que produz uma 
reflexão muito útil no que possa ter de proximidade com a democracia brasileira. 

Ele identifica, analisando as televisões públicas das democracias mais jovens que integram a 
Comunidade Europeia, o fato de que todas as televisões públicas foram capturadas pelos respectivos 
governos. E ele considera que, sobre essa circunstância da captura permanente e a circunstância de que 
essas empresas implicam um desperdício do dinheiro público, a melhor coisa que poderia ser feita é 
fechar o serviço público de televisão de uma vez, e para o bem, e liberar que esses recursos sejam 
investidos inclusive nas pequenas emissoras de radiodifusão privada que enfrentam grandes 
dificuldades econômicas. De qualquer maneira, a ausência vai ser sentida, mas o tema da televisão 
pública vai continuar ainda sem solução enquanto permanecer essa imaturidade. 

O texto está disponível no site do CMPF, cmpf.eu, e não apenas tem esse artigo que eu indico 
porque é especificamente pertinente para o tema da EBC, mas também porque ali, nesse site, indicam­
se muitas discussões, assuntos importantes como o do pluralismo na mídia. Esse instituto produz 
relatórios anuais de pluralismo na mídia e acompanha a instrumentalização da viabilidade do exercício 
da profissão jornalística. 

Obrigado, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Muito obrigado. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Coloco em votação, então, o relatório. 
Não havendo nenhuma objeção, mais uma vez, cumprimentando o eminente Conselheiro Davi 

Emerich, cumprimento, naturalmente, extensivo à Comissão, pelo trabalho apresentado, considero 
aprovado o parecer, que será encaminhado, com acréscimo dos documentos sugeridos pelo eminente 
Conselheiro Walter Ceneviva -aquele relatório, Conselheiro Ceneviva, aquele livreto que produzimos 
sobre o evento EBC- e mais as notas taquigráficas das duas sessões e desta de hoje. 

O SR. WALTERVIEIRA CENEVIVA- Tem também a sessão sobre rádio, em que aquela professora 
gaúcha deu uma linda aula para nós, que tinha como assunto o desligamento da rádio da EBC. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- A assessoria tem condições de ... 
A migração de rádio AMpara FM. Não é isso, Conselheiro? Seminário sobre a migração .. . 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Nós também falamos sobre isso, mas o gatilho ... E aquela 

professora veio indicada pelo lntercom justo porque havia feito uma solicitação pública denunciando 
que a EBC iria fechar suas rádios AM por não ter dinheiro. Como a possibilidade de migração 
solucionaria o problema da EBC, na audiência nós falamos da migração. Mas ali também se discutiu o 
papel da radiodifusão pública. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Assessoria, por favor, para capear o ofício, que 
será encaminhado aos dois Presidentes, ao Presidente da Câmara e ao Presidente do Senado, que é 
também Presidente do Congresso, com o entendimento ... Peço que produza, então, o parecer para 
colher a assinatura dos três membros da Comissão de Relataria e da Mesa Diretora para encaminha r aos 
Presidentes, portanto. 

Parabéns à Comissão pelo trabalho realizado! 
Chamo, tendo chegado, para nossa alegria, nosso querido Conselheiro Vice-Presidente Ronaldo 

Lemos, o item 2 da pauta ... (Pausa.) 
Perdão. 
Chamo o item 1 da pauta, que trata, eminente Conselheiro Ronaldo Lemos, de aspectos da lei 

que trata de bloqueio de sites e aplicativos. 
E, quando anunciei aqui, fazendo a leitura da Ordem do Dia, dizia que ainda hoje vivemos -e V. 

Exa me diz que já está resolvido- o bloqueio do Facebook no Brasil. 
V. Exa, na condição de Relator no âmbito da Comissão de Relataria, tem a palavra para votar ou 

esclarecer sobre o relatório da Comissão. 
São membros da Comissão os eminentes Conselheiros, além de V. Exa, Nascimento Silva, Sydney 

Sanches, Araújo Lima, Davi Emerich e Maria Célia Furtado. 
V. Exa tem a palavra. 



O SR. RONALDO LEMOS- Presidente, muito obrigado. Agradeço. Peço desculpas por ter me 
atrasado um pouco no início da reunião de hoje, mas, sempre que há essas ameaças de bloqueio, a 
minha agenda ... Eu me sinto uma espécie de síndico da internet porque acabo tendo que tomar conta 
e responder demandas sobre essas questões. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Se V. Exa me permite um aparte, se é que é 
possível. 

O SR. RONALDO LEMOS- Pois não, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Ainda hoje, S. Exa escreve na Folha de S. Paulo 

exatamente, como sempre às segundas-feiras, com a sua excelente pena, um texto sobre pertinente 
tema, sobre os bloqueios no Brasil. Parabéns mais uma vez pela sua coluna de hoje na Folha de S. Paulo. 

O SR. RONALDO LEMOS- Muito obrigado, Sr. Presidente. Agradeço. 
Eu vou fazer uma breve menção aqui de onde estamos nos trabalhos, para explicar em que 

momento estamos. 
Foi enviada para os membros da Subcomissão de Relataria, que eu coordeno, uma primeira 

minuta a respeito do texto do relatório. E, até agora, eu recebi comentários que foram feitos pelo 
Conselheiro Davi Emerich, a Conselheira Maria Célia também se manifestou, mas não recebi ainda as 
manifestações dos demais Conselheiros. De modo que eu acho que, antes de trazer o assunto a Plenário, 
é importante, inclusive estava verificando aqui pelo Regimento, esgotar essa discussão no âmbito da 
Comissão. 

Então, o que eu gostaria de sugerir, Presidente, para encaminhamento, eu até já enviei o meu 
texto de relatório para que todos possam contribuir também e falar com os demais membros da 
Comissão, mas eu acho importante que nós, membros, Conselheiro Sydney, a quem já vou dar a palavra, 
e Conselheiro Davi e todos que fazem parte da Comissão, possamos debater o texto, procurar .um 
consenso ou uma convergência com relação ao texto. 

O Conselheiro Davi já se manifestou, fazendo observações muito pertinentes, as quais inclusive 
desde já eu agradeço. Mas eu acho que é importante já chegarmos ao plenário tendo esgotado essa 
discussão no âmbito da Comissão. 

Então, antes de passar a palavra, esse problema de bloqueio de site na internet está entre nós, ele 
não foi embora, tanto que a notícia do fim de semana e de hoje ainda é de que um juiz de Santa Catarina 
mandou bloquear desta vez o Facebook. Já houve outras ordens judiciais de bloqueio não só com 
relação ao WhatsApp, mas com relação a Uber, a Secret, até, no passado, o YouTube e várias outras 
empresas de internet. Então, não é um problema de uma ou outra empresa. É um problema que está se 
tornando geral aqui no Brasil. 

E eu acredito que é um tema muito importante para a discussão da comunicação social, porque 
lidar com a questão de obedecer ordens da Justiça é essencial. Acho que todos nós concordamos que 
tem que haver investigação criminal e persecução penal. Agora, o que acho que está para ser debatido 
é que bloqueios na infraestrutura da rede, ou seja, você entrar lá na camada por onde passam os cabos, 
os servidores, os roteadores, os servidores de DNS e fazer bloqueio de conteúdo ali naquela camada me 
parece algo muito temerário, porque, afinal de contas, a internet opera não só redes sociais, mas opera 
questões que são críticas. Opera transações bancárias, opera telemedicina, muito em breve vai operar 
carros que se autodirigem, etc. 

Então são aplicações que dependem de uma infraestrutura confiável, resiliente e que não esteja 
sujeita a intervenções temporárias na camada de infraestrutura. Agora, a camada de conteúdo, que é a 
camada por onde trafegam as mensagens, os sinais, essa camada o legislador muito bem fez, no marco 
civil, de autorizar, inclusive, remoções de conteúdo, a retirada de conteúdos do ar, sem que para isso 
seja necessária uma interferência na rede propriamente dita, porque, como eu disse, quanto mais se 
interfere na camada da rede, mais a internet brasileira vai se distanciando da internet global. 

Eu até mencionei, na última reunião, que há vários países latino-americanos que se 
interconectam pela rede brasileira. Na medida em que a rede brasileira começa a não resolver 
determinados endereços da internet, por exemplo, porque estão bloqueados, esses países vão optar 
por fazer suas conexões via Panamá ou via Miami, porque sabem que lá a rede é confiável e resolve 
todos os endereços. Então, quando isso acontece, a rede brasileira começa a ficar isolada. 

E isso é muito ruim porque há um impacto até para o custo de conexão no Brasil: quanto mais 
redes se interconectam pela nossa rede, os custos de interconexão são compensados. Por isso que a 
internet, em muitos países da África, custa, muitas vezes, US$80 a cada dez minutos. É uma internet 



caríssima. Porque, naqueles países, você só tem tráfego de acesso para fora e muito pouco tráfego de 
entrada para dentro do país. Então, o balanço de conexões é muito desproporcional. 

E o que estamos vendo acontecer no Brasil são prenúncios de que a rede brasileira está se 
tornando não confiável, do ponto de vista de infraestrutura, e isso, obviamente, vai levar quem se 
interconecta por aqui a procurar outras rotas que não encontram esses problemas. 

Eu queria só chamar a atenção de que esse é um tema que diz respeito não só à camada de 
conteúdo, mas à camada de infraestrutura. E, a meu ver, minha opinião pessoal é de que o nosso País, 
para se desenvolver, precisa de uma internet robusta, uma internet livre de bloqueios, uma internet que 
funcione da forma como tecnicamente ela foi planejada. Essa é minha opinião pessoal. 

Então, fazendo um breve parêntese, para já abrir à palavra, do ponto de vista de 
encaminhamento, a minha sugestão é que nós possamos esgotar a matéria no âmbito da nossa 
Comissão e, a partir do esgotamento da matéria, buscar um texto de convergência, ouvindo todos os 
membros da Comissão, e, a partir daí, trazer para o Plenário. 

Com isso, passo a palavra ... Acho que o Conselheiro Sydney Sanches quer se manifestar. 
O SR. SYDNEY SANCHES- Obrigado, Conselheiro. 
Bom, a verdade é que V. Exa já fez um comentário muito preciso sobre a tramitação dos nossos 

trabalhos, diferentemente do que aconteceu da última vez, pois uma das etapas nós não conseguimos 
cumprir, que foi o debate entre nós. Da outra vez fizemos, inclusive, de maneira virtual, o que funcionou 
maravilhosamente bem, e desta vez não ocorreu. 

V. Exa mandou o parecer agora, nesta semana, enfim, e, a partir da sua percepção sobre a matéria, 
foi desenvolvida uma série de discussões paralelas. 

Eu particularmente tenho, e trouxe, mas concordo e vou encaminhar para discussão na Comissão, 
um parecer de natureza divergente na medida em que a minha percepção é diferente da sua. Enfim, 
não vejo nenhum prejuízo à infraestrutura. Ao contrário, acho que o Projeto n° 5.204 tem a característica 
de preservar a questão relativa aos aplicativos de conteúdo, de preservar os aplicativos de mensagem 
e assegurar que a destinação seria exclusivamente para os sites que estruturalmente são degenerados 
com a finalidade de cometer ilícitos. 

Por conta dessas características, tomei a liberdade de apresentar um voto divergente para 
discutirmos, mas entendo que, realmente, não esgotamos. Não tive tempo de encaminhar porque 
terminei o trabalho também ao final da semana, mas ia invocar essa questão de ordem, de que 
efetivamente não havíamos terminado. Nesse sentido -V. Exa já entregou o seu -eu me comprometo 
a fazer o fechamento do meu trabalho e encaminhar para que os demais Conselheiros possam apreciar. 
E acho que talvez fosse melhor encaminhar logo para todo o Conselho. 

O SR. SYDNEY SANCHES- Obrigado, Conselheiro. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Permita-me. Quanto à divergência, como há uma 

discussão e há uma Comissão de Relataria designada e aprovada aqui no Colegiado, sugiro a V. Exa que, 
por enquanto, trate da divergência no âmbito da Comissão, porque, senão, será uma discussão 
antecipada no âmbito do Colegiado. Desde que lá aprovado o texto por todos ou por maioria, aí sim, 
será distribuído pela assessoria a todos os Conselheiros. 

Pode ser assim? Acho que é mais razoável que assim seja. 
Conselheiro Araújo Lima. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA- Muito obrigado, Presidente. 
Assim como o Sydney Sanches, nosso colega, eu também preparei um voto em separado, de certa 

forma analisando o seu relatório por pressão, porque tive que atender as demandas de todos as 
empresas que represento na área de comunicação. 

Existe uma insegurança muito grande diante da proliferação de sites clandestinos, piratas. E como 
o que inspirou o parecer foi exatamente o Projeto de Lei no 1.504, que tem um foco muito bem definido, 
eu acho que é pontaria a laser, é o problema dos sites piratas, que nós não temos como coibir, sem 
representação no Brasil, e que abusam da exposição e da incorrência em crimes que são sujeitos a 
penalidades, a penas iguais ou superiores a dois anos, como previu o PL. 

Eu também me reservarei para uma discussão no âmbito da Comissão. Eu também não distribui, 
só distribui restritamente àqueles com quem me comuniquei, que manifestaram total oposição à sua 
proposta. Então, estou aberto para qualquer momento, e hoje pela manhã expus ao Presidente que 
achava que o caminho era o esgotamento do assunto na nossa Comissão antes de expor o tema ao 
Conselho. 



O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Estão inscritos os Conselheiros Nascimento e 
Maria Célia, mas quero, se me permitem, fazer uma indagação antes, em especial ao eminente Vice­
Presidente. 

Postergando o debate para a próxima reunião, nós não perderemos o timing? Ainda há tempo? 
Como está a tramitação no Congresso? Em qual das Casas? 

O SR. RONALDO LEMOS- Olha, Presidente, do jeito que a coisa anda, acho que vamos conviver 
com esse problema por muitos meses, infelizmente, talvez até anos. Então, não há nenhuma urgência 
com relação a essa decisão. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Perfeito. 
O SR. RONALDO LEMOS - Então, acho que nós podemos dar atenção à discussão de fundo e 

acho que esse é o melhor encaminhamento. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Mas insisto com a Comissão de que essa 

manifestação não seja um estímulo para que demoremos. Ao contrário, que seja um estímulo para que 
nós possamos esgotar a discussão, provavelmente, na próxima reunião ou na do mês de dezembro. 

Conselheiro Nascimento. 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Pois é, quero só registrar que recebi ... Essa foi uma semana muito 

difícil, eu estava voltando do exterior. Até para responder a outras demandas do Conselho não tive 
tempo hábil, quero pedir desculpas. Felizmente, nós teremos mais tempo para nos manifestar. 

De qualquer forma, quero parabenizá-lo. Tive a oportunidade de ler. Evidentemente, há alguns 
pontos. Coisas pontuais, enfim. Podendo me manifestar na próxima reunião, eu fico imensamente feliz. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Conselheira Maria Célia. 
A SRa MARIA CÉLIA FURTADO - Quero cumprimentar o trabalho do Ronaldo. Foi muito 

interessante e forte, autoexplicativo, muito bom. 
Esse fim de semana, no domingo, recebi o trabalho do José e do Sydney. Fiquei muito 

impressionada com o trabalho que o Sydney elaborou, de pesquisa nos diversos países, sobre como é 
que se posiciona o bloqueio. 

Lembro-me de que há dois ou três anos, na Aner, nós tivemos grandes problemas de pirataria e 
tivemos muita dificuldade para suspender as revistas que eles pirateavam e colocavam no ar. Os sites 
sumiam, evitava-se um, conseguiam tirar do ar um, imediatamente já aparecia um outro de fora, e 
nunca conseguíamos resolver o problema. Então, eu acho que se nós pudermos conhecer todos os 
relatórios e discuti-los será muito proveitoso para o tema. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Conselheiro Ceneviva. 
O SR. WAL TER VIEIRA CENEVIVA- Obrigado, Presidente. 
Tenho uma proposta aqui. Não sei se faz sentido para a própria Comissão. Embora tendo ouvido 

as manifestações dos Conselheiros Nascimento e Maria Célia, chama-me a atenção o seguinte: esse 
assunto não é um assunto nem novo nem comporta solução na vida real. De verdade, no fim das contas, 
ele não tem saída. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Não? 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Não, segundo a minha convicção pessoal. Como a internet é 

uma coisa feita para não ser governada, ela é cheia de furos de propósito. Ela é intencionalmente feita 
para não ser interrompida por uma guerra ou por um cataclismo. Nada pode impedir a internet de 
funcionar. Segundo entendo, é assim que ela foi concebida. E acreditar que possa existir um Estado 
nacional hoje, no mundo em que vivemos, em que juízes de primeira instância ou os primeiros juízes 
da hierarquia inferior, em qualquer país do mundo, tenham o poder de fazer a internet operar do modo 
A ou do modo B é não entender nem o que faz um juiz de primeira instância nem como a internet 
funciona. 

No entanto, o problema continua. Ou seja, se as pessoas são sequestradas e os resgates são 
cobrados usando-se as ferramentas digitais, se as pessoas são ofendidas ou se a pedofilia é praticada, 
ou outras formas de crime, como o comércio de drogas, o comércio ilegal de armas, se tudo isso é feito 
por meio das tecnologias digitais, então isso merece ser objeto da nossa preocupação. 

Dizendo isso, o que eu ponderaria é que talvez merecesse que cada qual de nós, mesmo que 
superficialmente, ainda que sem ter nem a pertinência nem a competência, tanto do Conselheiro 
Ronaldo quanto dos votos separados dos Conselheiros Sydney e José Francisco, registrasse a sua 
opinião sobre como entende que poderia ou deveria funcionar essa interação entre os Estados 
nacionais, e, no caso do Brasil, o juiz de primeira instância, que se vê completamente imbecilizado, 
desrespeitado e desacatado por essas multinacionais no ambiente digital. Por outro lado, como é 



possível desfrutar da beleza de uma rede mundial sólida e revolucionária para a existência humana, 
como é a internet, sem se render à autoridade do juiz de primeira instância. 

Fazendo essa proposta de que, mesmo sem sermos conhecedores, devemos refletir e nos 
pronunciar, ainda que superficialmente, eu já antecipo uma resposta de advogado. A resposta, segundo 
entendo, é: depende. Ou seja, há casos e casos. A regra, evidentemente, não pode ser a de que uma 
decisão interrompe o desfrute do serviço de qualquer rede de telecomunicações e do ambiente dig ital, 
mas essas mesmas redes, e os engenheiros estão aí para isso, podem e devem evoluir para permitir que 
as atividades que acontecem nela não aconteçam dessa maneira que é afrontosa não só para o juiz de 
primeira instância, mas para a sociedade como um todo. 

A discussão que percebo acontecer, e a cada vez que tem um bloqueio como o de hoje, em que 
um lado diz: "Oh, meu Deus, que absurdo parar o Facebook!" E o outro diz: "Mas como é que pode o 
sujeito não respeitar a decisão do juiz?". Os dois lados estão certos, salvo numa coisa: os dois lados não 
estão conversando. E é imprescindível que essa conversa exista. 

O ambiente digital é maravilhoso. E acho muito importante o que disse o Conselheiro Ronaldo: 
ele propicia a Medicina à distância. Hoje, com a digitalização tanto das ferramentas de diagnóstico 
como de tratamento da informação, é possível, portanto, multiplicando a utilidade dos equipamentos 
de Medicina sofisticados que existem hoje, atender pessoas em locais remotos com um custo muito 
menor do que seria no tempo em que era preciso levar uma máquina de raios X para os rincões do Brasil, 
para a África, onde fosse. 

Então, a internet não é só um ambiente de Facebookou de WhatsApp, a internet é um ambiente 
por onde transita a economia, as transações bancárias, as compras, as vendas, é por onde transita a 
saúde. Não foi mencionado pelo Conselheiro Ronaldo, mas acho muito importante: o Governo opera 
pela internet. As prefeituras, os governos estaduais e o Governo Federal, no caso do Brasil, e no mundo 
inteiro não é diferente, tem maiores e menores níveis de "internetização", digamos assim, dos governos. 
A internet hoje é uma ferramenta de gestão e de administração pública. 

É preciso que os dois lados evoluam. Nem faz sentido a tese de que o ambiente digital não dialoga 
com as instituições de todos os países do mundo nem faz sentido os governos dos países do mundo 
quererem ter um poder que inviabilize a operação da rede, como explicou o Conselheiro Ronaldo. A 
rede não é neutra, se houver um bloqueio, ela para de funcionar. 

Dou um exemplo mais metafórico, não é propriamente um exemplo. Em 1999, o Brasil enfrentou 
o apagão do DDD. Alguns aqui talvez até se lembrem. Uma empresa de telefonia não era capaz de 
terminar chamadas locais. Isso fez com que o Brasil inteiro ficasse sem telefone durante uma semana. 

Então, o tráfego, mesmo sendo digital, quando não flui da maneira como deveria, para de fluir, e 
isso gera um enfarte da rede. Ninguém quer o enfarte da rede, e não faz sentido nenhum que o Brasil 
trabalhe nessa direção. Mas negar a possibilidade de uma autoridade brasileira de ter acesso a uma 
informação que é relevante faz pouco sentido, assim como faz pouco sentido achar que um juiz de 
primeira instância pode privar um serviço de mensagem, um serviço de comunicação a todos os 
brasileiros por causa de um assunto da sua Comarca, por mais relevante que ele seja. 

Obrigado, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Conselheira Maria Célia. 
Já se manifestou. Perdão. 
Conselheiro Sydney Sanches. 
O SR. SYDNEY SANCHES- Só um rápido esclarecimento. 
Conselheiro Ceneviva, concordo cem por cento com as observações, mas é importante, inclusive, 

como V. Exa sugere, ter uma ampla discussão, uma ampla participação. É fundamental entender que 
estamos falando de algo que está devidamente delimitado. Quer dizer, ela é menor do que isso aí. O 
projeto tem essa característica, ele fez uma delimitação do seu nível de atuação. Então, estamos falando 
de sites hospedados no exterior com finalidade específica, ou seja, constituídos, construídos, 
estruturados, ofertados, enfim, com a finalidade de promover atividades de natureza ilícita de toda 
ordem. Não estamos falando apenas de propriedade intelectual, de pedofilia, de prejuízo ao 
consumidor, enfim, de prejuízo de toda ordem ao cidadão, que recebe informações totalmente 
deturpadas. A possibilidade de intervenção do Estado brasileiro é limitada justamente por conta dessa 
característica. 

Então, persegue o projeto de lei a possibilidade de que os provedores de conexão façam a 
interrupção, quando devidamente justificado, demonstrado e comprovado. 



É importante entender que estamos falando dentro de um recorte mesmo, porque avançar na 
amplidão da posição de V. Exa, primeiro, seria um absurdo ... 

O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Isso já está, então, no projeto? 
O SR. SYDNEY SANCHES- Isso já está no projeto. 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Otimo, eu não tinha isso claro. Obrigado. 
O SR. SYDNEY SANCHES- O projeto está delimitado sob esse aspecto para ter ... Cuida, inclusive, 

de excepcionar os aplicativos de mensagem como o Facebook, o WhatsApp, etc. Por isso tem essa 
característica. Evidentemente, não existe lei perfeita. Por exemplo, nos Estados Unidos, quando você vai 
fazer a leitura, vai achar que a vírgula está no lugar errado, enfim. Mas o fato é que, dentro de uma 
perspectiva de oferta de solução, que, inclusive, venha a preservar situações como a que aconteceu 
hoje, de bloqueio do Facebook, acho que o projeto traz esse valor, que fez com que tivéssemos, em um 
primeiro momento, uma divergência que não nos impede de discutir, evidentemente, e de avançar. 
Temos aqui o nosso grande especialista, o Ronaldo, e ninguém entende mais do assunto do que ele. 
Acho que há margem para uma grande discussão, e seria ótima e bem-vinda toda e qualquer 
contribuição. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Estão inscritos Conselheiro Davi e Francisco 
Araújo Lima. 

Mais alguém? 
Encerramos este debate. Pelo que vi, o encaminhamento da Relataria, e volto a palavra para V. 

Exa no final, é para postergarmos, embora já façamos aqui uma prévia da discussão que será travada, o 
que é absolutamente saudável, com certeza. 

Conselheiro Davi Emerich. 
O SR. DAVI EMERICH - Presidente, considero-me um calouro nesse tema, que é de uma 

amplitude, de um impacto tão grande, e tenho humildade para entender que é um assunto que tenho 
que estudar, estudar, estudar, estudar. 

Portanto, quando o Ronaldo escreve texto, eu não leio, eu estudo. Ou seja, o Ronaldo não é só 
para ler, o Ronaldo a gente tem que estudar. E agora, quando estou zapeando e vejo o Ronaldo em 
televisão, também paro para escutar, porque a gente aprende muito com o Ronaldo. Considero o 
Ronaldo uma honra, pela sua competência, qualidade técnica e forma, porque escreve muito bem. 
Então, ele muito nos ensina e este Conselho é honrado com a participação dele. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Imagina o conforto, para mim, de tê-lo aqui ao 
meu lado. 

O SR. DAVI EMERICH- Exatamente. Eu acho que estamos bem representados. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- E ainda o conforto e a responsabilidade. 
O SR. DAVI EMERICH- O Ceneviva é um craque. Do jeito que ele falou, ele apoia tanto o relatório 

do Ronaldo quanto o relatório do Sydney. Se chegar esse relatório, está resolvido o problema. 
O SR. SYDNEY SANCHES- E olha que ele nem leu o relatório, heim? Nenhum dos dois. Ele não 

leu nenhum dos dois! (Risos.) 
O SR. DAVI EMERICH- É um craque! 
É sempre a voz da ponderação, pois a ponderação é sempre importante. 
O que eu acho ... Inclusive, quando li e estudei o relatório do Ronaldo, a primeira coisa que fiz foi 

abrir internet para ver se chegaram documentos. Eu não recebi a proposta do Sydney nem a do Chico. 
Então, só conheço a proposta do Ronaldo. 

Eu confesso que fiquei meio ensimesmado, primeiro, porque o projeto da Câmara é fruto de uma 
CPI, que não é pouca coisa, que tem várias audiências públicas. E o texto do Ronaldo era num sentido 
mais duro em relação a isso. Então, politicamente, imaginei nós devemos ter outra postura em relação 
a um projeto que vem com esse porte da Câmara. 

No e-mail que enviei para o Ronaldo, eu disse que não vejo muita relação entre a rede e liberdade 
de expressão e direitos humanos. Para mim, que venho de uma formação, liberdade e direitos humanos 
são plasmados muito mais no campo da filosofia, dos valores e das leis do que propriamente no campo 
da técnica. Então, liberdade e direitos humanos são liberdade e direitos humanos. E de acordo com a 
tradição mundial, uma herança nossa, judaico-cristã ocidental, no nosso caso, mas também em cima da 
experiência política histórica brasileira. Então, para mim, liberdade e direitos humanos devem estar 
plasmados num plano filosófico e não técnico. 

Embora a rede seja um instamento técnico, é fundamental para espalhar liberdade e direitos 
humanos, como qualquer sinal de rádio e televisão. Então, parto do seguinte princípio: a rede tem uma 



dimensão técnica. E sabemos que técnico, como foi o avião do Santos Dumond, que dizem que se 
matou porque começaram a jogar bombas em guerras, o que não tem nenhum sentido, mas a técnica 
não é neutra, ela pode ser bem usada ou usada de forma má. Então, toda técnica, por mais revolução 
que faça, obrigatoriamente entra no mundo dos negócios. Então, toda técnica se organiza em cima de 
modelos de negócios. E quando entram em modelos de negócios, aí não tem mocinho e não tem 
bandido. Aí tem interesse para todos os lados. E digo que são interesses legítimos. Não discuto os 
interesses. Mas não podemos confundir com essa dimensão de liberdade a neutralidade, no seu 
documento. A neutralidade não pode ser confundida com liberdade. E, nesse ponto, falo que quando 
caiu a União Soviética e o Fukuyama falou que foi o triunfo da democracia e agora não tem o que fazer, 
o neoliberalismo e certas posturas de esquerda mergulharam nisso e disseram: "Não há mais o que fazer, 
apenas pequenos ajustes do capitalismo". É uma bazófia. Isso é uma mentira! Não existe o fim da 
história. 

Um país como o Brasil tem uma história, tem leis. Eu não vejo como o Estado brasileiro não possa 
intervir em qualquer técnica que seja, desde que haja condições técnicas para isso e desde que esteja 
amparado pela democracia e pela justiça. Eu não vejo como retirar do Estado brasileiro, que é o Estado 
que ampara minha liberdade e meus direitos humanos, a correção de erros, equívocos, malandragem e 
ilícitos. 

Então, acho que esse é um debate muito rico. O Ronaldo propõe que se tente encontrar uma 
saída, levando-se em consideração o que o Ceneviva falou - porque o caminho é por onde o Ceneviva 
falou mesmo -, a fim de que tenhamos um bom documento que balize isso e que represente o 
pensamento comum aqui. 

Não adianta querer ser um ou outro. Acho que o que o Ceneviva quis dizer é que não existe um 
ou outro. O que existe é o seguinte: o entendimento disso. Acho que o documento que sai r da Comissão 
tem de caminhar um pouco nessa direção. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - O.k .. Encerrando o debate prévio, Conselheiro 
Araújo Lima. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA- Eu só queria circunscrever melhor o tema do debate, 
respondendo também ao Davi. 

Eu acho que nós vamos debater um projeto de lei em tramitação, não vamos discutir a internet, 
não vamos discutir neutralidade. Nós vamos saber se interessa proibir o juiz de proibir alguma coisa. 
Essa é a demanda que nós teríamos que responder. 

Então, eu vou reservar todos os meus argumentos para uma reunião entre os participantes desse 
grupo de relataria. 

Muito obrigado. 
O SR. RONALDO LEMOS- Bom, primeiramente, acho que, para o Conselho discutir esse assunto, 

é essencial... Esse é um assunto contemporâneo e um assunto que está sendo discutido não só aqui, 
mas acho que no mundo inteiro. Participarmos desse debate é algo muito importante. 

A minha função como Coordenador da Comissão de Relataria é buscar a convergência. Então, 
acho que a posição do Conselho ... Eu vou facilitar essa convergência, para que encontremos um lugar 
de intercessão dentro do que o Ceneviva falou: achar que os dois lados podem ter razão em pontos 
distintos. Nós vamos procurar achar o território comum. Então, esse é o meu compromisso. 

Se eventualmente a minha posição for divergente, não há nenhum problema com relação a isso. 
Na posição divergente, o Conselho deve se manifestar pelo Plenário. Então, também fico com absoluta 
tranquilidade. 

A outra questão é que o tema da pirataria é fundamental. Eu acho que hoje esse é um tema que 
até ficou de fora do Marco Civil da Internet. Havia uma discussão de reforma da Lei de Direitos Autorais, 
que, por muito tempo, aconteceu aqui no Brasil. É uma discussão que, em parte, avançou com relação 
ao aspecto de regulação da gestão coletiva. Em outras partes não avançou o debate, ficou dormente e 
provavelmente vai ficar dormente por mais algum tempo. 

Eu tive a oportunidade de ser membro do Conselho Nacional de Combate à Pirataria e pude 
debater muito lá no Ministério da Justiça a respeito disso. 

É fundamental lidar com essas questões, mas acho que temos que pensar em outras estratégias 
que possam ir também além do bloqueio. A estratégia que eu acho que é a mais importante e a mais 
eficaz é a de ir atrás do dinheiro. 



Por exemplo, em vez de bloquear a internet, bloquear por meio de operadoras de cartão de 
crédito, PayPal e mecanismos de pagamento digital, para que esses sites, que oferecem pirataria de 
conteúdos nacionais e que cobram por isso, tenham suas fontes de receitas bloqueadas. 

Sempre que se debateu acerca de pirataria, geralmente foi a mudança econômica que surtiu 
muito mais efeito do que a mudança, vamos chamar assim, repressiva. O Brasil investiu, na década de 
201 O, o maior valor entre as economias ocidentais no combate à pirataria, com polícia, destruição de 
CDs, apreensão de CDs piratas. E, apesar desse grande investimento, a pirataria no Brasil não só não 
diminuiu, como aumentou. 

Quando é que a pirataria começou a diminuir? Quando o País recebeu serviços que tinham um 
preço adequado ao nível de renda no Brasil; entregavam catálogos que o consumidor tinha desejo, 
interesse de comprar; e, a partir daí, esses serviços começaram a competir com a própria estrutura que 
os piratas ofereciam. 

Tudo isso eu estou dizendo para dizer o seguinte: eu acho que, no combate à pirataria, o aspecto 
econômico e essas intervenções econômicas de suspensão de pagamentos, de ir atrás do dinheiro, 
podem ter mais efeito do que uma intervenção, por exemplo, na infraestrutura da rede, que, por sua 
vez, teria efeitos colaterais que hoje seriam imprevisíveis. Nós não sabemos quais os efeitos colaterais 
futuros, inclusive para a liberdade de expressão, com relação a essas intervenções na camada de 
infraestrutura. Agora, nós sabemos, com base em experiências passadas, que, quando se estrangulam 
as fontes de financiamento desses sites, a partir daí se conseguem resultados muito satisfatórios. 

Então, como eu disse, é um privilégio debater essas questões aqui no âmbito do Conselho. Estou 
dizendo isso como uma pré-discussão, porque acho que o nível é elevado, e é para isso que nós estamos 
aqui. Seria ótimo darmos continuidade, tanto aqui em plenário - o Sydney quer falar, o Ceneviva 
também -,quanto no âmbito da Comissão. 

Então, por favor. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) -Então, já anuncio o encerramento deste- como 

disse- prévio debate. Já se manifestaram. Este é um debate prévio. Eu anuncio que nós vamos trazê-lo, 
de preferência, na nossa próxima reunião, em novembro, se tivermos reunião deliberativa; se não, na 
de dezembro, pela urgência. 

V. Exa quer acrescer algo, eminente Conselheiro Ceneviva, ou pode ficar para esse debate 
definitivo? 

O SR. WAL TER VIEIRA CENEVIVA (Fora do microfone.) - Pode ficar para o debate. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Pode ser? Perfeito. 
Apenas acrescento aqui, se me permitem, uma pequena pitada, quem sabe cum grana salis, já 

que esses bloqueios são sempre vindos, como o de hoje no Facebook, por meio de decisões judiciais, 
em regra de juízes de piso, juízes de primeiro grau. Nós vimos circular uma notícia, neste fim de semana, 
que me preocupou muito também- até me manifestei quanto a essa preocupação numa rede social­
, de um juiz ou uma juíza de direito que quebrou o sigilo de fonte de um jornalista da revista Época. Isso 
porque o jornalista invocou o seu direito ao sigilo profissional no sentido de não informar a origem de 
uma informação com relação àquela operação que tem por foco, alvo, eventuais fraudes no Coaf. 

A SRa MARIA CÉLIA FURTADO- HSBC. Swissleaks. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Isso. 
A juíza ou o juiz quebrou o sigilo da fonte, telefônico, para saber de onde foi tirada a informação. 

Isso é um absurdo sem tamanho. 
Então, o assunto fica postergado. Estou trazendo esse tema; não sei se vamos debatê-lo também, 

mas, na sequência, a questão dessa decisão judicial, que merece de todos nós, acredito, uma gravíssima, 
uma forte repulsa. 

Conselheira Maria Célia. 
A SRa MARIA CÉLIA FURTADO- Nesse sentido, a Aner publicou uma nota de repúdio, que foi 

lida. Foi a Aner que impetrou o habeas corpus. Realmente, foi um absurdo, porque o jornalista, na época, 
publicou a lista das pessoas com conta no HSBC, aquele caso do Panama Papers, do Swissleaks, etc. E a 
juíza quebrou o sigilo telefônico do jornalista por conta disso. Foi realmente um absurdo total. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Podemos, eventualmente, tirar até não uma nota, 
mas uma manifestação do Conselho. Eu penso que nós poderíamos já aproveitar este debate e produzir, 
se me autorizam, uma nota sintética, fazendo uma manifestação crítica quanto a essa decisão em nome 
do Conselho. 

Conselheiro Ceneviva. 



O SR. WAL TER VIEIRA CENEVIVA- Quanto a isso, se fizermos uma nota, eu tenho uma sugestão: 
que o Conselho encaminhasse um ofício à juíza, de tal maneira que ela, embora decidindo nos autos, 
soubesse que não conta com a unanimidade de pensamento do País. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Podemos produzir essa nota imediatamente. A 
Assessoria tem como preparar uma minuta simples? 

O SR. DAVI EMERICH- Presidente, temos competência para questionar? 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Acho que sim, acho que sim. Se não temos, 

alguém que questione a nossa competência . Não é possível que vão quebrar o nosso sigilo por isso, até 
porque não o fazemos aqui sob sigilo algum -ao contrário, fazemos em aberto. 

O SR. DAVI EMERICH- O assunto é grave. Eu acho que é um assunto grave. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- É grave. É grave e merece ... Este é um órgão com 

assento constitucional, que tem relevância na manifestação quanto a questões ligadas à comunicação. 
Acho que merece de todos nós ... É unânime o entendimento? 

O SR. DAVI EMERICH- Unânime. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Que bom. Agradeço. 
Nós deliberamos, em uma de nossas últimas reuniões - se não me engano, na última - , por 

encaminhar expediente ao Presidente Renan solicitando- e o Conselheiro José Francisco Araújo Lima 
tem sido sempre um entusiasta dessa ideia - ,pedindo, sugerindo, quase implorando a S. Exa no sentido 
de que o Congresso Nacional, isoladamente, e as duas Casas também, submetam sempre a este 
Colegiado as matérias que por lá tramitem- no Congresso, na Câmara ou no Senado- que sejam afeitas 
às competências, Conselheiro Davi Emerich, aí, sim, diretamente ... Nós não podemos pedir às Casas 
Legislativas que nos mandem matérias como a PEC que trata da economia do País, que está sendo hoje 
votada, não é da nossa competência. Mas é da nossa competência pedir. Então, estou encaminhando o 
seguinte expediente ao Presidente: 

Sr. Presidente, considerando a posição constitucional do Conselho de Comunicação Social como 
órgão auxiliar do Congresso Nacional para os efeitos do disposto no Título VIII, Capítulo V, da 
Constituição Federal, solicito a V. Exa a apresentação de resolução para incluir no Regimento Interno do 
Senado a disposição de que, no despacho de distribuição às comissões pertinentes, as matérias que 
versem sobre comunicação social sejam também enviadas para manifestação deste Colegiado. No 
intuito de esclarecer a sugestão e facilitar a apresentação de proposta, encaminho anexa a minuta do 
referido projeto de resolução- nós estamos indo talvez além das sandálias ao encaminhar uma minuta 
para o Presidente, mas eu disse ao Conselheiro Davi Emerich que não nos fazia mal nenhum, às vezes, 
sermos um pouco mais atrevidos-, acompanhando a devida justificativa. 

É esse o expediente que estou encaminhando ao Presidente do Congresso, mas penso em 
encaminhar também -vou fazer no mesmo sentido- ao Presidente da Câmara dos Deputados. 

Estão de acordo? (Pausa.) 
Será encaminhado, imediatamente. 
O SR. DAVI EMERICH - Sr. Presidente, estou de acordo, mas é o seguinte: mudança em 

Regimento no Congresso é um drama. Essa é uma questão. Então, nós corremos um pouco de risco­
vamos correr, pois temos que ser audaciosos, vamos dizer assim- de isso não passar. 

A outra questão é o escopo: solicito a V. Exa apresentação do projeto de resolução para inclui r tal, 
tal... a disposição de que, no despacho tal ... as matérias ... Que fique muito claro para o Conselho que nós 
não vamos fazer parte do processo legislativo, ou seja, deve ... 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Claro. 
O SR. DAVI EMERICH- Deve estar na justificação alguma coisa nesse sentido. Não é isso? 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Está, está. 
O SR. DAVI EMERICH- Quem faz parte do processo legislativo são as respectivas comissões. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Claro. 
O SR. DAVI EMERICH - Então ... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Desculpe, Conselheiro, mas, no âmbito da 

competência e do perfil do Conselho, como órgão auxiliar, é claro. 
O SR. DAVI EMERICH- E que também não vamos exarar parecer sobre todos os projetos em 

tramitação. Talvez falte ... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Todos, desde que nos seja encaminhado, nós 

teremos obrigação de fazê-lo. É a nossa ... 



O SR. DAVI EMERICH- Não tem como. Nós não temos estrutura para isso, Presidente. Esse é que 
é o problema. 

Chico, quantos projetos na área de comunicação estão tramitando no Congresso? 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. DAVI EMERICH - São 253. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Eu prefiro ter esse dilema a ser enfrentado de 

deixar esse legado aqui ... Eu, como Presidente e nós todos como Conselheiros, prefiro deixar o legado 
para ter esse sofrimento .. . 

O SR. DAVI EMERICH- Eu acho que, se está claro isso ... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Está claro. 
O SR. DAVI EMERICH- Que fique bem claro que essas exceções todas estão colocadas. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Eu peço à Assessoria, inclusive, que, sendo 

aprovado e encaminhado o expediente, peça sobre o tema específico audiência com os dois 
Presidentes para que eu possa tratar do assunto, especificamente, se me permitem. Aí divulgaremos a 
todos a data da audiência para, ainda que não seja em data de reunião nossa aqui, quem pudesse se 
fazer presente por sua conta e risco ... 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA- Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Conselheiro Araújo Lima. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA- Eu só queria relembrar a conversa que tivemos, na 

parte da manhã, nós, Davi, eu e o senhor. 
Nós achamos que não seria apropriada proposição de uma alteração da lei interna de cada Casa 

ou do Congresso Nacional. Eu acho que não temos condições disso. Eu acho que nós temos que pedir 
a colaboração para que assuntos de temas polêmicos sejam encaminhados para uma audição prévia, 
mas eu acho que não podemos solicitar que haja uma alteração ... 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Regimental. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA - Essa é a minha posição. Eu acho que o Davi 

também ... Eu acho que nós estaríamos indo além da nossa competência. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Parece que o eminente Conselheiro Davi teve a 

mesma interpretação. A sugestão de V. Exa é que, em vez de pedir alteração regimental, possamos fazer 
alternativa. Deixe-me fazer alternativa. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA- Perfeito. Eu agradeceria muito ao Presidente se isso 
fosse entregue não por um expediente interno, mas, sim, no dia da visita, a cada um deles, com uma 
comitiva do Conselho, que poderia acompanhá-lo, que entregaria isso e explicaria um pouco. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Penso que é o caso de mandar o expediente e 
pedir audiência sobre. 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA- É, pode ser. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Pode ser? Então, eu vou fazer uma correção aqui... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA- Presidente, o senhor está lembrado? Eu levantei o 

tema naquela reunião com o Presidente, que já me cobrou uma vez: "Quando é que vocês vão divulgar 
isso nas comissões?". Então, acho que a gente ... 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Eu vou pedir que façam uma adaptação aqui para 
a possibilidade de alteração do Regimento ou, caso não seja possível, que determine, conforme 
entender S. Exa o Presidente de uma ou de outra Casa, que o faça independentemente de alteração 
regimental, porque, afinal de contas, já há previsão legal. Já há previsão constitucional e legal. 

O SR. DAVI EMERICH- Agora, só um adendo, já que o senhor vai dar uma modificada. É porque 
a ideia de que os nossos relatórios sejam integrados ao processado do projeto é que é o mais 
importante. Muitas vezes, criamos uma resolução, e essa resolução fica solta. Então, que saísse alguma 
decisão dos Presidentes- eu acho que poderia aduzir nesse texto- de que, havendo relatório aprovado 
no Conselho, esse relatório fosse integrado ao processado do projeto, porque aí o relator vai ler a nossa 
posição. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Perfeito. Fica aprovado assim? Eu peço, então, 
uma espécie de carta-branca para a condução da redação final, nesse contexto todo aqui. Depois de 
concluída a redação, encaminho ao Presidente, copiando aos Conselheiros todos. 

Conselheiro Araújo Lima, há aqui, extra pauta, um relatório sobre retransmissoras de televisão 
(RTVs). V. Exa vai apresentar? 



O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA- Olha, deixe-me explicar ... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - A Comissão de Relataria é formada por V. Exa e 

pelos Conselheiros Liliana ... (Pausa.) 

Liliana não está? 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA - Está, mas ... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Está, mas foi ali. E Nascimento Silva. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA - Muito bem, Presidente. Eu encaminhei com 

bastante antecedência para os meus companheiros na Comissão de Relataria a matéria, no dia 9 de 
setembro. A Liliana respondeu prontamente. E hoje estou sabendo que o nosso colega, Conselheiro 
Nascimento Silva, esteve ausente do País e com compromissos inclusive nas campanhas eleitorais que 
sucederam essa data. Então, eu acho que se tornou um relatório um pouco extenso, porque a matéria 
é altamente técnica. Eu posso até ler a conclusão, mas a parte técnica tem que ser, por quem estiver 
interessado, digerida. Então, eu pediria ao senhor que, como eu só mandei isso no dia 2 ... 

(Soa a campainha.) 

O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA- ... e somente hoje foi distribuído aos Conselheiros o 
documento, eu acho que teríamos de dar um prazo para que assimilassem a proposta. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - A Comissão está toda de acordo com a 
postergação para a próxima? (Pausa.) 

Então, fica adiado. Eu peço a V. Exa que encaminhe para distribuição, então. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA- Já está. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Já está? Já é considerara aprovada no âmbito da 

Comissão de Relataria, é isso? 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA (Fora do microfone.) - Não, não. Ainda está ... Se o 

Conselheiro Nascimento ainda quiser fazer alguma proposta, com essa prorrogação, eu acho que fica 
aberto ... 

O SR. NASCIMENTO SILVA- Era exatamente isto que eu iria solicitar: acordo. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Exatamente em qual dos pontos? A distribuição 

a todos? 
O SR. NASCIMENTO SILVA- O primeiro ponto ... Não, a minha contribuição para com a Comissão. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Que seja agregada ao relatório? 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Ao relatório, claro. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Está sendo agregado? Está sendo acolhido? 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Ainda não mandei. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Ah, não mandou ainda? 
O SR. NASCIMENTO SILVA- É, por isso. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Então, vou esperar que seja deliberado no âmbito 

da Comissão, como fiz no caso anterior, para depois distribuir a todos os membros do Colegiado. O.k.? 
Decidem os membros, no âmbito da Comissão, por unanimidade ou maioria, com as observações. 

Então, o tema fica adiado para a próxima ... 
O SR. DAVI EMERICH- Uma pergunta, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Sobre o tema? 
O SR. DAVI EMERICH - Sobre o tema. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Pois não. 
O SR. DAVI EMERICH- Nesse relatório, aquelas preocupações trazidas pelo Senador Wellington 

Fagundes estão incluídas? 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- A pergunta deve ser ao Relator, então. 
O SR. DAVI EMERICH - Francisco, aquelas preocupações trazidas pelo Senador Wellington 

Fagundes, essa questão da RTVs que estão no Norte, estão dentro do relatório? 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA- É claro, o objeto é este: a inviabilidade da proposta 

de expansão exagerada e o problema de frequências ... 
O SR. DAVI EMERICH- Então, é um assunto muito sério. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA- ... mas também está na hora de o Ministério ... Por 

isso, eu proponho que sejam encaminhadas, em conjunto com o nosso parecer, com a nossa relataria, 



as perguntas que seriam feitas ao Ministro, que não compareceu ao seminário. Aquelas respostas são 
vitais para a conclusão, mas essa é uma das propostas que estão contidas no relatório. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Perfeito, então, o tema fica também adiado para 
a próxima reunião. 

Eu consulto os coordenadores das comissões temáticas se algum relatório ... 
O Conselheiro Marcelo Cordeiro pede inscrição. Mais alguém? (Pausa.) 
Conselheiro Cordeiro. 
O SR. MARCELO ANTÔNIO CORDEIRO DE OLIVEIRA- Sr. Presidente, a Comissão de Publicidade 

e Propaganda analisou, na reunião de hoje, dois conjuntos de projetos que tramitam no Congresso 
Nacional e que tratam do tema publicidade e propaganda. Essas propostas, no total de 29, foram 
devidamente divididas em dois subtemas: obrigatoriedade de veiculação de informação em 
publicidade e propaganda e direito do consumidor. 

Vale ressaltar, Presidente, que a Comissão de Publicidade e Propaganda dividiu em sete subtemas 
os projetos de lei que hoje tramitam nas duas Casas do Congresso e que são afetos à Comissão, com o 
objetivo óbvio de dar seu parecer, assessorando as comissões da Câmara e do Senado, cumprindo, 
dessa forma, a função constitucional deste Conselho. Os dois subtemas apreciados hoje foram 
analisados por uma comissão formada pelos Conselheiros Patrícia Blanco, Paulo Machado de Carvalho 
Neto e Nascimento Silva, tendo ambos a relataria da Conselheira Patrícia Blanco. 

Eu informo agora a V. Exa e a este Plenário o que a comissão temática decidiu. Com relação ao 
subtema obrigatoriedade de veiculação de informação em publicidade e propaganda, foram analisados 
dezesseis projetos de lei, dos quais cinco, de acordo com o parecer da Relatora, tratam de rotulagem de 
produtos e, portanto, estão fora do escopo deste Conselho. São eles o PLS 151, de 2007; o PL ... 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. MARCELO ANTÔNIO CORDEIRO DE OLIVEIRA - Eu peço desculpas a quem já recebeu 
esse relatório antes, porque foi feito em cima da hora do almoço e há alguns errinhos que estou 
corrigindo ao apresentar o relatório. 

São cinco: o PLS 151, de 2007; o PL 1.914, de 1999; o PL 2.600, de 2003; o PL 2.714, de 2003; e o PL 
8.194, de 2014. Os Conselheiros receberam uma relação com os projetos constantes nesse subtema e 
podem encontrar os que eu acabei de mencionar nos itens 1, 4, 9, 1 O e 16. São cinco, porque o item 8, 
na verdade, não trata de rotulagem. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. MARCELO ANTÔNIO CORDEIRO DE OLIVEIRA- O item 8 não trata de rotulagem. 
De acordo com a sugestão do Conselheiro Sydney Sanches, esses itens devem ser retirados do 

levantamento e, além deles, o item 2, o PL n° 70, de 2014, por sugestão da própria Relatora, com 
aprovação unânime da Comissão, deve ser enviado para a Comissão de Conteúdos em Meios de 
Comunicação. 

Os dez itens restantes, após deliberação por este Plenário, devem constar do parecer que será 
enviado à Presidência do Congresso Nacional, conforme prevê o parágrafo único do art. 6° do Ato no 1 
deste Conselho, que dispõe sobre o funcionamento das comissões temáticas. 

Dois. Com relação ao subtema Direito do Consumidor, foram analisados treze projetos, todos 
considerados pelo Plenário da Comissão como desnecessários, já que existem leis em vigor que tratam 
do mesmo assunto. Não houve divergência quanto ao relatório e esse subtema aguarda apenas a 
aprovação deste Plenário. 

Três. Quanto ao relatório apresentado pela Conselheira Patrícia Blanco, os Conselheiros 
Nascimento Silva e Davi Emerich apresentaram divergências quanto à forma e sugerem alterações no 
texto que foram feitas, creio, pela Conselheira Patrícia Blanco e serão apresentadas por ela a este 
Plenário para deliberação. 

É o que tínhamos a relatar sobre a reunião de hoje da comissão temática, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - V. Exa entende que esse relatório já pode ser 

votado, mesmo considerando que vários Conselheiros não participaram da reunião e não tiveram 
conhecimento quanto ao conteúdo do relatório na Comissão? 

O SR. MARCELO ANTÔNIO CORDEIRO DE OLIVEIRA - Creio que todos os Conselheiros que 
participaram da reunião de hoje de manhã estão aqui, com exceção do Conselheiro Ronaldo Lemos. Na 
verdade, o levantamento foi entregue ao Conselheiro Ronaldo, dos vinte e nove projetos. Desses, 



realmente basta o Conselheiro ver se concorda com a retirada dos cinco que foram sugeridos pelo 
Conselheiro Sydney Sanches, que tratam de rotulagem de produtos, o que realmente não tem escopo 
do CCS. 

E o item 2 do primeiro subtema, que é um assunto mais afeto à Comissão de Conteúdos em Meios 
de Comunicação do que especificamente à de Publicidade e Propaganda. Para os outros dez, vale o que 
a Relatora relatou. Já existem leis que tratam do assunto. Todos eles, como os treze do outro subtema, 
não têm necessidade de se tornar lei porque já existe lei em vigor tratando do mesmo assunto. 

Quanto ao relatório em que houve divergência dos Conselheiros Nascimento Silva e Davi 
Emerich, a Relatora já providenciou uma alteração no relatório. Vai lê-la para ver se os dois Conselheiros 
concordam com as alterações propostas. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Coloco a matéria em discussão. 
A SRa PATR[CIA BLANCO - Posso ... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Sim, por favor. V. Exa é a Relatora. Mais do que 

pode, deve. 
A SRa PATR[CIA BLANCO- É só para deixar registrado que, com relação às alterações sugeridas 

tanto pelo Conselheiro Nascimento Silva quanto pelo Conselheiro Davi Emerich, eu fiz uma alteração 
na redação da introdução e da conclusão do parecer inicial. Não sei se é o caso de ler o inteiro teor ou 
se leio só a parte em que houve a alteração, porque discutimos isso amplamente durante a nossa 
reunião. 

Os senhores acham que leio só a alteração ou ... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Consulto o Colegiado se há necessidade de que 

ela leia todo o relatório ou só a parte em que houve alteração ou se dispensamos a leitura em geral. 
O SR. MARCELO ANTÔNIO CORDEIRO DE OLIVEIRA- Só a alteração, Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- V. Exa tem a palavra. 
A SRa PATR[CIA BLANCO- O ponto que foi colocado era em relação a uma discrepância ou até 

uma dubiedade em relação à conclusão, no qual eu colocava que, embora as leis existentes já fossem 
suficientes, ainda existiam casos de desrespeito e, por isso, a necessidade de rever alguns dos projetos, 
mesmo não constantes nos 29 listados pelos dois subtemas que eu relatei. 

Então, a minha alteração, até em concordância com o Presidente, foi de, ao fazer uma rápida 
mudança na introdução, incluir o seguinte ponto no penúltimo parágrafo: 

Embora ainda existam casos de desrespeito às normas vigentes, seja por falta 
de responsabilidade dos agentes envolvidos, seja pela necessidade de 
atualização da legislação em vigor por conta, principalmente, de avanços 
tecnológicos, entendemos que a Constituição Federal, em seus artigos que 
tratam da liberdade de expressão e de questões diretamente relacionadas à 
comunicação publicitária, assim como outras legislações e normas, já definem 
os parâmetros para a manutenção de um ambiente seguro e de proteção ao 
cidadão/consumidor. 
Portanto, este parecer busca avaliar cada proposição a partir dos parâmetros 
acima mencionados, considerando o mérito de cada projeto, o grau de 
intervenção e a sua efetividade. 

E a conclusão, portanto, é a seguinte: 

Baseado no exposto acima e após análise dos 29 projetos de lei listados em 
anexo, indicamos aqueles que, do ponto de vista do Conselho de 
Comunicação Social do Congresso Nacional, merecem atenção, 
acompanhamento e algum tipo de alteração, assim como, aqueles que, caso 
aprovados, podem representar uma ameaça ao livre fluxo de informação e a 
liberdade de expressão, indo de forma contrária aos pressupostos defendidos 
por este parecer e, portanto, não deveriam ser aprovados. 
É este o parecer. 
Atenciosamente, ... 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- A matéria está em discussão. 



Eu quero, como fiz pela manhã, destacar a qualidade e a excelência do trabalho desenvolvido na 
análise desses 29 instrumentos pela eminente Conselheira Patrícia Blanco, naturalmente pela Comissão, 
mas, em especial, por S. Exa, na elaboração desse relatório. 

A matéria está em discussão. 
Há uma discussão lateral aqui. 
Eu preciso saber se preciso aguardar para colocar ... 
Claro. (Pausa.) 
O SR. DAVI EMERICH- Presidente, há uma pequena divergência, mas o Nascimento também 

acha que o texto contempla . Da minha parte, também. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Está o.k.? (Pausa.) 
O SR. DAVI EMERICH - O.k. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Cumprimentando a eminente Conselheira, eu 

coloco a matéria em votação. 
Se não houver objeção, o relatório fica aprovado tal como apresentado pela eminente 

Conselheira, com a unanimidade da Comissão de Relataria. 
O eminente Conselheiro David disse: "Também o Conselheiro Nascimento concorda". E ele está a 

espreitar esta Presidência, certamente porque não há qualquer objeção quanto a ... 
Alguma objeção? (Pausa.) 
Aprovado à unanimidade, peço o encaminhamento ... 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA- Gostaria de registrar "com louvor", pelo menos, no 

meu voto. (Risos.) 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- No meu também. Voto apenas no desempate. 
O SR. LI LIA NA NAKONECHNY J - Eu também gostaria ... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Conselheira Liliana, por favor. 
O SR. LILIANA NAKONECHNY J- Por favor, eu apenas também gostaria de parabenizar mais uma 

vez a Conselheira Patrícia Blanco pelo excelente trabalho que realizou. 
Acredito que, com esse esclarecimento adicional colocado, ficou mais clara ainda a conclusão. 

Muito benfeito. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Que possamos ter tido 29 projetos examinados e 

encaminhados aos respectivos relatores. 
Vou pedir à nossa Assessoria que encaminhe o parecer agora aprovado não só aos dois 

Presidentes das Casas, mas aos respectivos relatores dos Pls, por favor. Com cópia, naturalmente, do 
documento assinado pelos membros da Comissão. 

Não havendo mais comunicação entre os coordenadores das comissões temáticas, consulto as 
Sr3 s e os Srs Conselheiros se alguém pretende ... 

O SR. DAVI EMERICH - Não havia ... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Um minuto, David, estou escrevendo ainda. 
Maria Célia? (Pausa.) 
Só um minuto, David. (Pausa.) 
Mais alguém? (Pausa.) 
Então, pela ordem, Conselheiro David, a Conselheira Patrícia se inscreveu primeiro. 
O SR. DAVI EMERICH- Como? 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - É assunto anterior ou comunicação? 
O SR. DAVI EMERICH - É que ficou pendente um projeto do Conselho Federal de Jornalismo, que 

seria trazer ... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Vamos voltar já ao tema e lhe passarei a palavra 

para tratar do assunto. 
Conselheira Patrícia Blanco. 
A SRa PATR[CIA BLANCO- Obrigado, Presidente. 
Na verdade, é só um anúncio, um informe e também um convite a todos os membros do 

Conselho. 
O Instituto Palavra Aberta, em parceria com o Observatório de Comunicação, Liberdade de 

Expressão e Censura da ECA, a Escola de Comunicação e Artes da USP, com apoio do Centro de Pesquisa 
e Formação do Sesc, realizará, nos próximos dias 17 e 18 de novembro, o seminário Privacidade, Sigilo 
e ... 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Perdão. Qual é a data? 



A SRa PATR[CIA BLANCO - Dias 17 e 18 de novembro, em São Paulo. Seminário Privacidade, 
Sigilo e Compartilhamento, em que se discutirá, em três mesas temáticas, esse assunto, sendo o 
primeiro a questão da privacidade, relacionada também a questões de direito ao esquecimento ... 

(Soa a campainha.) 

A SRa PATR[CIA BLANCO- Na questão do sigilo, o assunto colocado pela Conselheira Maria Célia, 
a respeito da quebra do sigilo da fonte também será amplamente discutida. E o terceiro item é o 
compartilhamento. 

O segundo dia é aberto para apresentação de trabalhos acadêmicos. Nós estamos convidando 
estudantes de Comunicação, Direito e todas as áreas afins para apresentar seus trabalhos, tanto na área 
de doutorado quanto de mestrado - quer dizer, é realmente um volume grande e nós já temos 45 
trabalhos inscritos. Acredito que vai ser uma produção bastante relevante, principalmente no tocante 
à liberdade de expressão versus todos esses pontos relacionados. Convido todos para o evento. 

Vou distribuir o convite em nome do Palavra Aberta ao Conselho para a Secretaria, para que todos 
possam participar. 

Eu queria também colocar na agenda que nós estamos, em parceria com a Comissão Senado do 
Futuro, auxiliando na organização do "Congresso do Futuro", que acontecerá nos dias 8 e 9 de 
dezembro, com uma agenda bastante grande, para discutir questões de educação, saúde e 
comunicação. 

Eu tive a oportunidade de ajudar a montar o painei"O Futuro da Comunicação", que acontecerá 
na manhã do dia 9 e terá a participação do jornalista Marcelo Tas e da jornalista especialista em 
jornalismo digital Gabriela Mafort, uma pesquisadora que vai falar sobre o assunto "O Futuro da 
Comunicação". Então, acredito que a Comissão Senado do Futuro trará o convite a este Conselho, mas 
também é importante ressaltar que a participação de todos seria fundamental. 

Muito obrigada. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Peço que encaminhe a esta Presidência, para 

registro, Conselheira. Inclusive, para ficar como registro, vou tentar estar presente nos dias 17 e 18, pelo 
menos na abertura ou em uma parte dos trabalhos, representando o CCS. 

Conselheira Maria Célia. 
A SRa MARIA CÉLIA FURTADO- É rapidinho. 
Aproveitando o gancho dos convites, quero fazer também um convite. Nós estamos organizando 

o próximo "X Fórum Aner", que tem por tema "Reinvenção e Relevância". Será no dia 20 de outubro, no 
auditório da ESPM, em São Paulo. A palestra de abertura será feita pela Ministra Cármen Lúcia, 
Presidente do STF, que vai falar sobre a liberdade de expressão nas novas tecnologias. Estão todos 
convidados. Dia 20 de outubro, no auditório da ESPM. 

Vou enviar o convite à Presidência e depois, se quiserem divulgar, estão todos convidados. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Conselheiro Davi. 
O SR. DAVI EMERICH - Presidente, acho que quem está mais a par disso é o Conselheiro 

Ceneviva, dessa questão do Conselho Federal de Jornalismo. Ele que seria o Relator e pediu até o 
desmembramento. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Quer se manifestar sobre o assunto? 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Sim, Presidente. Obrigado, Conselheiro Davi. 
Hoje pela manhã, na Comissão de Projetos Legislativos, eu propus que, dentro de um lote de 

projetos legislativos que está sujeito a uma comissão de relataria na Comissão, um específico fosse 
subtraído da análise dessa Comissão de Relataria e fosse atribuído a uma nova comissão. Trata-se de 
uma proposta do Deputado Federal Celso Russomanno, do então Deputado Celso Russomanno que 
propunha ... 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Ainda Deputado ... 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Creio que não. Ainda Deputado? Desculpa. Sou eleitor 

paulistano e ignorei. Peço desculpas. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - E nem vai renunciar no fim do ano, pelo que 

parece. 
O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- O fato é que, então, por proposta do Deputado Celso 

Russomanno, esse projeto de lei estabelece a regulamentação do Conselho Federal e dos Conselhos 
Regionais de Jornalismo, ou seja, um tema que tem autonomia e que é diferente dos demais projetos 
de lei. 



Segundo a minha proposta, dois encaminhamentos seriam possíveis. Um primeiro, que soa para 
mim mais plausível, é o de constatar que, como se trata da organização dos conselhos federais, do 
processo eleitoral dos conselhos federais, das fontes de recursos dos conselhos federais e regionais de 
jornalismo, não é um assunto que diga respeito ao Conselho de Comunicação Social, porque não diz 
respeito à comunicação em si. E, se fosse para que a gente o examinasse, seria um projeto, pela sua 
complexidade, digno de uma comissão de relataria autônoma. 

Então, as propostas de encaminhamento que eu faço acabam sendo três. Uma, que esse projeto 
seja separado da comissão em que ele se encontra; outra, que esse projeto não seja objeto de 
apreciação do Conselho, na medida em que ele não diz respeito à comunicação; e se, por qualquer 
razão, nós entendêssemos que devesse ser, que fosse submetido a uma nova comissão, da qual, 
segundo eu entendo, necessariamente haveria de fazer parte, pelo menos, ou a Conselheira Maria José 
ou o Conselheiro Celso Schrõder, que são os nobres representantes da categoria dos jornalistas, da 
crucial categoria dos jornalistas no Conselho de Comunicação Social. 

É isso, Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Sobre o tema, eu acho que é fundamental para 

nós, até por uma questão de respeito à presença deles na composição deste colegiado, ouvirmos 
inclusive sobre o encaminhamento a ser determinado, Conselheiro Ceneviva, o ex e a hoje Presidente 
Maria José. Falo de Schrõder e Maria José, porque, evidentemente - coincidentemente nenhum dos 
dois pôde estar aqui hoje-, eles certamente quererão intervir neste debate, desde a condução da forma. 
Então, se me permitem, vou consultá-los e trago, naturalmente ... Na sessão, quem sabe, nós possamos 
debater esse tema. Não me parece de bom-tom que nós iniciemos uma discussão com esta dimensão. 
Imaginem se tirarmos daqui hoje o entendimento de que não seja competência do Conselho de 
Comunicação. Na ausência de ambos, fica parecendo - claro que não é esta a intenção, estou dizendo 
por suposição- até uma traição. 

Vamos trazer o tema. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- É, essa palavra está na moda. 
Vamos trazer o tema, portanto, quando estiver presente, se não os dois, pelos menos um deles. 

O.k.? Estão de acordo? 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. WALTER VIEIRA CENEVIVA- Só para registro- talvez não estivesse todo mundo pela 
manhã-, a Comissão de Relataria prossegue e segue com a obrigação de apresentar o relatório sobre 
os demais projetos. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Os demais projetos, claro. 
O SR. WAL TER VIEIRA CENEVIVA- Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Este outro vem em momento oportuno. 
Estão inscritos ainda os conselheiros Nascimento e Araújo. 
Nascimento Silva. 
O SR. NASCIMENTO SILVA - O.k. Presidente, sobre a solicitação que eu fiz, de formar uma 

comissão do PL 2.211/2015, o senhor chegou a receber? 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Acabei de receber. Não há aqui número do PL. 
O SR. NASCIMENTO SILVA- É esse que está na sua mão. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Mas deve ser esse que trata de TVA, da conversão 

de TVA, este que está na minha mão. 
O SR. NASCIMENTO SILVA -Isso. 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Como? Número 2.611, de 2015. 
O Conselheiro Nascimento encaminha para deliberação o PL 2.611, que altera a Lei no 12.485 para 

inserir a possibilidade de adaptação das outorgas dos serviços de TV por assinatura (TVA}, criado pelo 
Decreto no 95.744, para serviço de radiodifusão de sons e imagens. Isso é de autoria do eminente 
Deputado Federal do DEM do Rio de Janeiro, Marcos Soares. 

O SR. NASCIMENTO SILVA- O filho do R. R. Soares, que é parente do ... Que é amigo íntimo, 
cunhado, não é? Do Edir Macedo. Se houver alguém, desculpe ... 



O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Desculpe por quê? 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Não, porque ao se falar do Edir Macedo, o demônio cai. 
Mas tudo bem, vamos lá. Vamos lá. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Bom, não é disso que se cuida. 
O Conselheiro sugere a constituição de uma comissão de relataria para análise deste PL. 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Sim. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Naturalmente, podemos fazê-lo. Eu consulto 

quem pretende se inscrever nessa Comissão de Relataria. 
O SR. DAVI EMERICH- Presidente, tem alguma coisa a ver com RTV? 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Não. TV A. É a possibilidade ... 
O SR. NASCIMENTO SILVA- É TV por assinatura. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - ... de que elas possam passar a serviço de 

radiodifusão, de sons e imagens. 
Conselheiro Nascimento. 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Hum ... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Mais alguém? 
Conselheiro Araújo, se habilitando para a comissão? 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA- Pode ser. 
O SR. LILIANA NAKONECHNYJ- Eu acredito que o Roberto Franco deva participa r. Se ele não 

participar, eu participo, mas eu acho que ele gostaria de participar. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Estando presente V. Exa, posso designá-la desde 

já, desde logo? 
O SR. LI LIA NA NAKONECHNY J - Pode. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Porque, quanto a ele, não estando presente, teria 

que ser consultado; V. Exa já consulto de corpo presente. 
Falta um representante da sociedade civil. 
Ronaldo Lemos. 
O SR. RONALDO LEMOS- O.k. Eu me voluntario a participar. 
Obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - De modo que está composta a Comissão de 

Relataria com os eminentes conselheiros Nascimento, Liliana e Ronaldo Lemos. 
O SR. NASCIMENTO SILVA- O.k. Posso concluir? 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA- E o meu. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Ah, o Chico também. Desculpe. Perdão. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA (Fora do microfone.)- Mas ficamos com número par? 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- É, ficamos com par. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA (Fora do microfone.)- Não dá para colocar um quinto 

aí? Porque isso ... No caso nosso do projeto que foi relatado pelo ... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Ceneviva já se habilita. 
Fica composta a Comissão com Nascimento, Li lia na, Ronaldo, Araújo, Ceneviva. Eu consulto quem 

se habilita para relatar no âmbito da Comissão. 
Conselheiro Nascimento. O.k? Os membros estão de acordo? (Pausa.) 
Não havendo divergência, fica aprovada a Comissão de Relataria com essa composição. 
Captaram aí? Por favor. 
O último inscrito, Conselheiro Araújo. 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Não, não, ainda não terminei. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Ah, não? 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Não. 
Dia 18 de outubro, terça-feira, às 16h, ... 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Nascimento. 
O SR. NASCIMENTO SILVA- ... no Salão Nobre da Câmara, ato em celebração aos 25 anos do 

FNDC. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Que dia? 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Dia 18 de outubro, às 16h, no Salão Nobre da Câmara. Seria 

importante a sua participação e dos demais Conselheiros. 



O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Dia 18 de outubro, 16h? 
O SR. NASCIMENTO SILVA -Isso. 
Nesse dia, será lançada a campanha de denúncia contra as violações à liberdade de expressão. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Chegou a nota que fala nisso? 
Eu vou ... 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Registrado? 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- V. Exa tem como encaminhar o expediente acerca 

desse convite, Conselheiro? 
Nascimento. 
(Soa a campainha.) 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Pois não. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Há como encaminhar um expediente acerca 

desse evento? Para registro. 
Por favor. 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Sim. Perfeito. Há, sim. Perfeito. Eu mando. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- V. Exa encerrou? 
O SR. NASCIMENTO SILVA- Encerrei. 
Muito obrigado, senhor. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Muito obrigado. 
Conselheiro Araújo, que é o último inscrito. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA- Ainda há espaço para convites? 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Por favor. 
O SR. JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO LIMA- Então, eu queria lembrar o convite que o senhor fez, 

e depois cancelou, daquele happy hour. (Risos.) 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Dezembro. Vamos fazê-lo no dia 5 de dezembro; 

bem lembrado. Vamos deixar marcado ... Bem lembrado. Bem lembrado, bem lembrado. 
Foi quando nasceu meu neto. 
ORADOR NÃO IDENTIFICADO- Um ano, já! 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Tem. Não, sete meses. 
ORADOR NÃO IDENTIFICADO- E custos por conta da Presidência. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Custos por conta da Presidência. Será algo 

simples. 
Vamos fazer um happy hour no dia 5 de dezembro, na minha casa, aqui. 
ORADOR NÃO IDENTIFICADO (Fora do microfone.) - Última reunião do ano. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Perfeito, será ótimo assim. Muito bem lembrado. 

Excelente! (Risos.) 
O SR. RONALDO LEMOS- Só vou poder ficar uma semana- ouviu, Sr. Presidente? (Risos.) 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Conselheira Patrícia Blanco. 
A SRa PATR(CIA BLANCO- Eu me esqueci de completar: eu queria deixar, até como referência 

para o Conselho, uma brochura que o Conar me enviou sobre o Código de Autorregulamentação 
Publicitária, que faz parte do parecer também. Eu queria deixar para o Conselho e queria deixar 
registrado aqui também. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Eu peço o encaminhamento à Mesa. Por favor. 
Nós temos a aprovação de uma nota ... 

(Intervenção fora do microfone.) 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Mais alguém pretende, enquanto existe esse 
problema da caixa? Deve haver um bloqueio da internet aí. Ronaldo, resolva isso para a gente! (Risos.) 

Não terá sido um bloqueio? 
O SR. RONALDO LEMOS- Está difícil, Sr. Presidente; está difícil. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Não terá sido aí alguma decisão, ordem judicial? 
O SR. DAVI EMERICH- O problema agora é a Justiça Eleitoral, não é, Ronaldo? (Risos.) 
Santa Catarina está relacionada à Justiça Eleitoral, não é? 



O SR. RONALDO LEMOS - Nós já fizemos um parecer sobre isto, liberdade de expressão no 
período eleitoral, aprovado aqui no Conselho. É um documento que tem valor mais importante do que 
nunca, dados os fatos ocorridos nessa disputa eleitoral. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Esse encaminhamento precisa ser feito aos 
relatores também, ouviu, Dr. Walmar? 

O SR. RONALDO LEMOS- Posso fazer um comunicado? 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado)- Pode. Faça quantos queira. 
Com a palavra o nosso Vice-Presidente. 
O SR. RONALDO LEMOS- Eu queria só fazer um breve comunicado: recomendo muito a leitura 

dos relatórios da Abraji. A Abraji tem um brilhante projeto chamado Ctri+X, em que ela fez uma espécie 
de censo dos pedidos de censura prévia durante o período eleitoral. Ela organizou todos aqueles 
pedidos e, infelizmente, a Abraji chegou à triste conclusão de que um a cada cinco pedidos de censura 
prévia no Brasil está sendo aceito pelo Poder Judiciário. Isso é muito grave. E esses pedidos são contra 
todos os tipos de órgãos: revistas, jornais, internet, redes sociais. Então, eu, particularmente, estou 
bastante preocupado. 

Escrevi, há algum tempo, um artigo para a Folha de S. Paulo, e acho que tem de haver uma 
discussão no Brasil sobre o quanto nós estamos nos desviando do padrão de liberdade de expressão 
em vigor em toda a América Latina, inclusive com base na Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos. Países como Argentina, Uruguai, México, El Salvador e vários outros limitam a possibilidade 
de pessoas públicas- por exemplo, candidatos- recorrerem ao Judiciário para pedirem indenização ou 
remoção de conteúdos. O caso paradigmático sobre isso é aquele "New York Times Co. v. Sullivan", que 
hoje tem repercussão na América Latina toda. 

No Brasil, nós estamos nos desviando. A maioria desses casos de pedidos de censura prévia não 
é de um cidadão comum que recorre ao Judiciário para proteger a sua honra: é de um político ou de 
uma pessoa pública que, incomodada com alguma crítica, vai ao Judiciário. E tem havido aceitação 
desses pedidos. Inclusive, uma pesquisa recente mostra que, nos tribunais superiores, em 70% dos 
casos em que há um conflito entre honra de uma pessoa pública e liberdade de expressão, honra está 
ganhando com um placar de 7x0 - pior do que o 7x1, em que, pelo menos, havia 1 do outro lado; e a 
gente está com 7x0. 

No Brasil, sem perceber, estamos nos desviando não só do padrão de liberdade de expressão dos 
Estados Unidos, mas do padrão de liberdade de expressão dos demais países latino-americanos, como 
é o caso da Argentina, que passou, em 2009, a famosa Lei Kimel, que cerceia figuras públicas de 
recorrerem ao Judiciário para pedir supressão de conteúdos ou indenização. 

É um pouco aquela história do sapo colocado na água em que a temperatura vai aumentando. 
Você deixa o sapo lá; de repente a temperatura vai subindo, vai subindo, vai subindo, num belo 
momento a água ferve e o sapo morre, sem ele perceber que aquilo aconteceu. Aqui no nosso País, sem 
que tenhamos percebido, nós nos desviamos desse padrão de liberdade de expressão em vigor não só 
nos Estados Unidos, mas na América Latina. Então, acho que está na hora de uma certa correção de rota, 
até aproveitando a presença da Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministra Cármen Lúcia. Acho 
que vale fazer essa pergunta para ela. Ela já tem se manifestado muito, vamos dizer, seriamente a favor 
da liberdade de expressão. E vale falar: "Exm• Ministra, por que o Brasil está se desviando do padrão da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos de liberdade de expressão? 

Então, acho essa uma bela discussão para termos, inclusive aqui no âmbito do nosso Conselho. 
A SRa PATRICIA BLANCO-Até como ponto ... Quer dizer, as decisões do STF reforçam a liberdade 

de expressão, o que não acontece na primeira instância. Então, a gente vê esses assuntos, a decisão no 
órgão superior reforçando a liberdade de expressão em vários pontos e, nas instâncias inferiores, não. 

O SR. RONALDO LEMOS- É, e acho que vale a leitura do relatório da Abraji. Esse relatório eu 
achei excelente e mostrou isso. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) -V. Exa poderia fazer a gentileza de facilitar a vida 
de nós outros. Encaminhe no nosso grupo de e-mails esse relatório. 

O SR. RONALDO LEMOS- Com prazer. Vou fazer isso. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - V. Exa certamente já o tem . 
O SR. DAVI EMERICH- Além da convenção, existe algum marco legal no Brasil que trata disso ou 

não? 
O SR. RONALDO LEMOS - Olha, conselheiro Davi, há o Código Penal e a forma como é 

interpretado. Nós não fizemos esse dever de casa. 



A Argentina foi condenada pela Corte lnteramericana de Direitos Humanos por ter feito a punição 
de jornalistas que se manifestaram de forma legítima. E, como resultado dessa condenação, a Argentina 
foi lá e mudou a sua lei para se adaptar a um padrão de liberdade de expressão condizente com as 
regras interamericanas. 

Então, no Brasil, a gente está com a legislação que é devida, que é contra calúnia, injúria e 
difamação, mas a forma como vem sendo aplicada no Judiciário é muito pró-honra, especialmente 
honra de pessoas públicas, e muito contrária à liberdade de expressão quando há esses conflitos. 

O SR. DAVI EMERICH- Presidente, esse relatório não poderia ser incorporado pelo Conselho e a 
gente o enviaria ... Talvez na próxima reunião eu tenha uma sugestão concreta para que ele seja enviado 
pelo Conselho a todos os Parlamentares, Deputados e Senadores. 

O SR. MIGUEL ANGELO CANÇADO - Precisamos ter, primeiro ... Embora tenhamos aqui, 
naturalmente, e com essa simbologia forte da metáfora usada pelo nosso Vice-Presidente, sem nenhum 
desdouro à credibilidade que ele merece de todos nós, não é Ronaldo? Mas é claro que não podemos 
adotar sem que o Colegiado conheça o conteúdo inteiro, embora o aval do Ronaldo seja, com certeza, 
suficiente. Mas é uma questão de ritual. 

O SR. DAVI EMERICH- Eu sugiro que o Ronaldo traga ... Que esse documento possa ser enviado, 
e traga alguma coisa como uma manifestação do Conselho, na próxima reunião, obviamente, para que 
a gente ... 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Perfeito. Peço ao Ronaldo, reitero que ele 
encaminhe. Vou fazer a leitura da nota. 

A SRa PATR(CIA BLANCO - Só uma questão. Até nesse ponto, seria muito interessante se 
convidássemos algum representante da Abraji para apresentar o relatório aqui, no âmbito do Conselho. 
O Coordenador do Ctri+X, Tiago Ma li... 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado. Fazendo soar a campainha.) - Peço silêncio. 
A SRa PATR(CIA BLANCO- Essa ferramenta foi criada no ano passado, na eleição passada, em 

2014, então ela já tem uma base de duas eleições; existe uma base comparativa bastante interessante. 
Talvez fosse o caso de a gente convidar o representante da Abraji para participar da próxima reunião, 
apresentando o relatório. 

O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Eu peço que a Assessoria deixe registrada a 
proposta. Vamos ver como fica nossa próxima pauta. De qualquer maneira, esse assunto fica latente 
entre nós; pode ser? 

E leio, se me permitem, a proposta de nota oficial. Esta é a terceira sessão em que nos 
manifestamos publicamente sobre um assunto que, publicamente, acontece no Brasil. 

O.k.? 

O Conselho de Comunicação Social do Congresso Nacional, pela unanimidade 
de seus membros, vem a público manifestar seu integral repúdio ao ato da 
Juíza Pollyanna Kelly Maciel Medeiros Martins Alves, da 12a Vara Federal do 
Distrito Federal, que determinou a quebra do sigilo telefônico do jornalista 
Murilo Ramos, da revista Época, tendo em vista que a violação da privacidade 
de um profissional de comunicação implica gravíssima violação ao direito 
constitucional do sigilo da fonte e ao livre exercício da profissão. 
Destarte, este Conselho manifesta seu apoio ao jornalista e reforça que não há 
jornalismo e nem liberdade de imprensa sem sigilo da fonte, pressuposto para 
o pleno exercício do direito à informação. 
Cumpre ratificar que a decisão judicial configura grave precedente de afronta 
à liberdade de informação. 
Brasília, Sala das Comissões, 10 de outubro de 2016. 

Eu só acrescento aqui ... O Walmar já me traz para assinar. Eu vou pedir à Assessoria ... Eu já vou 
assinar, e peço que encaminhe, imediatamente, uma cópia a todos os senhores para que cada um -
mais uma vez, peço - tente divulgar amplamente no âmbito do seu veículo de comunicação - "seu 
veículo" no sentido de veículo a que cada um esteja vinculado, seja como empregado, seja como 
diretor, enfim, em qualquer circunstância-, se possível hoje, a manifestação do colegiado. O.k.? 

Consulto ... 
O SR. NASCIMENTO SILVA- É possível mandar por e-mail? Porque aí a gente já descarrega. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) -Agora mesmo. 



O SR. NASCIMENTO SILVA- O.k. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Assim que assinado por mim, vai ser 

encaminhado a todos. Podemos fazer imediatamente. 
A SRa MARIA CÉLIA FURTADO- Eu gostaria muito, claro, de colocar no site da Aner. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Por favor. Já será ... Peço que encaminhem 

amplamente aos veículos do Congresso, aos veículos da EBC... Espero que a EBC nos dê crédito nos seus 
veículos todos. 

O SR. MARCELO ANTÔNIO CORDEIRO DE OLIVEIRA - A ANJ. 
O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - A ANJ, enfim, ao Grupo Globo, ao qual é 

diretamente vinculada a revista Época. 
Consulto os membros da sociedade civil que nos honram com suas presenças se alguém quer se 

manifestar nesta oportunidade. (Pausa.) 
Silêncio total. 
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Ofício 11° 252/20 16-CCS 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RENAN CALHEIROS 
Presidente do Congresso Nacional 

Brasília, 1 O de outubro de 2016 

Assunto: comunica renúncia do Conselheiro Marcelo Rech ao mandato de membro titular do 
Conselho de Comunicação Social do Congresso Nacional. 

Senhor Presidente, 

Com os meus cumprimentos e em atendimento ao art. 11 do Regimento 

Interno do Conselho de Comunicação Social - CCS, comunico a Vossa Excelência que recebi 

documento do Conselheiro Marcelo Rech, datado de 21 de setembro de 2016, manifestando sua 

renúncia ao mandato de membro titular representante de empresas da imprensa escrita no 

Conselho de Comunicação Social do Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

... 's ~--~--~.-....... 
~--_ _.S ~ 

-
Miguel Angelo Cançado 

Presidente do Conselho de Comunicação Social do Congresso Nacional 

Presidência do Senado Federal 
f1<luania Campos - 9J.at . .300862 

Recebi o ori,.ginal 
~~t_.I_6_Hs ld i2 Í 
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Maria Espedita Moreira Milani 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Prezado Marcelo, bom dia! 

Miguel Ângelo Sampaio Cançado <miguelcancado@cancadoebarreto.adv.br> 
quinta-feira, 22 de setembro de 2016 09:49 
Marcelo Rech ANJ; Maria Espedita Moreira Milani 
Re: Renúncia do Conselheiro Marcelo Rech 

Recebo com tristeza sua renúncia, embora compreenda sua falta de tempo. 
Agradeço pela contribuição que prestou ao CCS e a mim nesse período. 
Sucesso e forte abraço, 

Em 21 de setembro de 2016 10:03 , Marcelo Rech ANJ <marcelo.rech@anj.org.br> escreveu: 

Estimado presidente do Conselho de Comunicação do Congresso Nacional 

MD dr Miguel Cançado 

Venho por meio desta solicitar o encaminhamento de minha renúncia ao Conselho de Comunicação do 
Congresso, tendo em vista razões de ordem pessoal. 

Ao mesmo tempo, na condição de presidente da Associação Nacional de Jornais (ANJ), tomo a 
liberdade de submeter à aprovação do egrégio plenário do Senado a indicação do diretor-executivo da ANJ, 
jornalista Ricardo Pedreira, para a condição de representante titular das entidades de mídia impressa no 
Conselho até o fim do presente mandato. 

Agradecendo a gentileza pelo encaminhamento e cumprimentando-o pela excelência da condução do 
conselho, despeço-me atenciosamente 

Marcelo Antonio Rech 

Presidente da Associação Nacional de Jornais 

Vice-presidente Editorial do Grupo RBS 

Miguel Cançado 
Cançado e Bar·reto Advocacia S/S 
Rua Dona Gercina Borges Teixeira, n°. 86, Setor Sul. 
Goiânia-Goiás I Cep: 74.083-012 
Fone/Fax: (62) 3235.9500 - (62) 9971.3008 I (61) 9912.3008 
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SENADO FEDERAL 

Oficio no 259/20 16-CCS 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Renan Calheiros 
Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 

Assunto: Parceria entre a UNESCO e o CCS 

Senhor Presidente, 

Brasília, 1 O de outubro de 2016. 

Com os meus cumprimentos, informo que recebi do representante da 

UNESCO no Brasil, Senhor Lucien Mufioz, minuta da Carta de Acordo entre 

aquela organização internacional e o Conselho de Comunicação Social do 

Congresso Nacional, tendo como objetivo, dentre outros, a cooperação com a 

difusão de estudos e pesquisas sobre a segurança de jornalistas e a questão da 

impunidade, além da divulgação no Brasil no plano da ONU sobre esse assunto. 

Como o Conselho de Comunicação Social do Congresso Nacional não é 

detentor de personalidade jurídica para firmar acordos, consulto Vossa Excelência 

sobre a possibilidade de o Congresso Nacional subscrever conjuntamente com 

este Órgão, ou se o CCS pode fazê-lo isoladamente, mediante delegação. 

Respeitosamente, 

::' ~ '- 9-- ~ 
s~ -----Miguel Angelo Cançado 

Presidente do Conselho de Comunicação Social 
do Congresso Nacional 

Anexo 11, Térreo- Fone: 3303-5255- Fax.: 3303-5260 
saop@senado.leg. br 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Oficio no 260 /20 16-CCS 

Brasília, 1 O de outubro de 2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Renan Calheiros 
Presidente do Congresso Nacional 
Brasília- DF 

r 

t-E: c E:~~\\.() l \ ç 
E_f'A-

Assunto: encaminha o Parecer n° 03, de 2016-CCS. 

Senhor Presidente, 

Com os meus cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência, nos 

termos do § 2° do art. 34 do Regimento Interno do Conselho de Comunicação 

Social do Congresso Nacional, o Parecer n° 03, de 2016-CCS, que "Analisa a 

Medida Provisória n° 744/2016, que altera a Lei n° 11.652, de 7 de abril de 2008, 

referente à extinção do Conselho Curador da EBC e sua autonomia". 

Respeitosamente, 

~----~~~/~~~~------ ----..... 
Miguel Ângelo Cançado 

Presidente do Conselho de Comunicação Social 
do Congresso N acionai 

Senado Federal- Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento- Anexo li, Térreo- CEP 70165-900- Brasília-DF 
Fones: (61) 3303-5713 e 3303-5712- Fax.: (61) 3303-5260- ccscn@senado.leg.br 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Ofício n° 261 /20 16-CCS 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rodrigo Maia 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Brasília, 1 O de outubro de 2016 

Assunto: encaminha o Parecer n° 03, de 2016-CCS. 

Senhor Presidente, 

Com os meus cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência o 

Parecer no 03, de 2016-CCS, que "Analisa a Medida Provisória no 744/2016, que 

altera a Lei n° 11.652, de 7 de abril de 2008, referente à extinção do Conselho 

Curador da EBC e sua autonomia". 

Respeitosamente, 

~..<- -7-o ______ ..... , 

Miguel Ângelo Cançado 
Presidente do Conselho de Comunicação Social 

do Congresso Nacional 

Senado Federal- Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento- Anexo 11, Térreo- CEP 70165-900- Brasília-DF 
Fones: (61) 3303-5713 e 3303-5712- Fax.: (61) 3303-5260- ccscn@senado.leg.br 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Ofício no 262/20 16-CCS 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Renan Calheiros 
Presidente do Congresso Nacional 
Brasília- DF 

Brasília, 1 O de outubro de 2016 

Assunto: encaminha o Parecer no 04, de 2016-CCS. 

Senhor Presidente, 

Com os meus cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência, nos 

termos do § 2° do art. 34 do Regimento Interno do Conselho de Comunicação 

Social do Congresso Nacional, o Parecer no 04, de 2016-CCS, que "Trata sobre 

Obrigatoriedade de Veiculação de Informações em Publicidade e Propaganda e 

Direito do Consumidor". 

Respeitosamente, 

- ._._ 
-;;:::::::~~='~ .. s:-3~::~::::::::==--=--~-;;:-= : ~ _s - - ·<;:--- • ~ ...... ___ ......_ 

Miguel Ângelo Cançado 
Presidente do Conselho de Comunicação Social 

do Congresso Nacional 

Senado Federal - Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento- Anexo li, Térreo- CEP 70165-900- Brasilia-DF 
Fones: (61) 3303-5713 e 3303-5712- Fax.: (61) 3303-5260 - ccscn@senado.leg.br 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Oficio n° 263/20 16-CCS 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Rodrigo Maia 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Brasília, 1 O de outubro de 2016 

Assunto: encaminha o Parecer no 04, de 2016-CCS. 

Senhor Presidente, 

Com os meus cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência o 

Parecer n° 03, de 2016-CCS, que "Trata sobre Obrigatoriedade de Veiculação de 

Informações em Publicidade e Propaganda e Direito do Consumidor". 

Respeitosamente, 

" 
--·-~ çG:"'-= .. --.........._ 

Miguel Ângelo Cançado 
Presidente do Conselho de Comunicação Social 

do Congresso Nacional 

Senado Federal - Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento- Anexo li, Térreo- CEP 70165-900- Brasília-DF 
Fones: (61) 3303-5713 e 3303-5712- Fax.: (61) 3303-5260- ccscn@senado.leg.br 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Ofício no 264 /20 16-CCS 

Brasília, 1 O de outubro de 2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Nelson Marchezan 
Relator do PL n° 1.297, de 1999, na Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania da Câmara dos Deputados 
Brasília- DF 

Assunto: encaminha o Parecer no 04, de 2016-CCS. 

Senhor Relator, 

Com os meus cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência o 

Parecer n° 04, de 20 16-CCS, que "Trata sobre Obrigatoriedade de Veiculação de 

Informações em Publicidade e Propaganda e Direito do Consumidor". 

Atenciosamente, 

Miguel Ângelo Cançado 
Presidente do Conselho de Comunicação Social 

do Congresso Nacional 

E- ' lt -. gr:/ -· Ji2 -
/JIJ;{j(Jf;ljj -------
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Fones: (6 1) 3303-5713 e 3303-5712 - Fax.: (61) 3303-5260- ccscn@senado.leg.br 



A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Arnaldo Faria de Sá 
Relator do PL no 3196, de 2000, na Comissão de Constituição Justiça e Cidadania 
Brasília - DF 

Assunto: encaminha o Parecer n° 04, de 2016-CCS. 

Senhor Relator, 

Com os meus cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência o 

Parecer n° 04, de 20 16-CCS, que "Trata sobre Obrigatoriedade de Veiculação de 

Informações em Publicidade e Propaganda e Direito do Consumidor". 

Atenciosamente, 

Miguel Ângelo Cançado 
Presidente do Conselho de Comunicação Social 

do Congresso Nacional 

Senado Federal - Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento- Anexo 11 , Térreo - CEP 70165 -900- Brasília-DF 
Fones: (6 1) 3303-57 13 e 3303-5712- Fax.: (61) 3303-5260- ccscn@senado.leg.br 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Ofício n° 266 120 16-CCS 

A Sua Excelência a Senhora 
Deputada Janete Capiberibe 

Brasília, 1 O de outubro de 20 16 

Relatora do PL n° 5802, de 2001, na Comissão de Defesa do Consumidor 

Assunto: encaminha o Parecer n° 04, de 2016-CCS. 

Senhora Relatora, 

Com os meus cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência o 

Parecer n° 04, de 20 16-CCS, que "Trata sobre Obrigatoriedade de Veiculação de 

Informações em Publicidade e Propaganda e Direito do Consumidor". 

Atenciosamente, 

Miguel Ângelo Cançado 
Presidente do Conselho de Comunicação Social 

do Congresso Nacional 

~~J~ 
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Ofício n° 267 /20 16-CCS 

Brasília, 1 O de outubro de 2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Chico D' Ângelo 
Relator do Projeto de Lei n° 1331 , de 2003 , na Comissão de Seguridade Social e 
Família 
Brasília - DF 

Assunto: encaminha o Parecer no 04, de 2016-CCS. 

Senhor Relator, 

Com os meus cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência o 

Parecer n° 04, de 20 16-CCS, que "Trata sobre Obrigatoriedade de Veiculação de 

Informações em Publicidade e Propaganda e Direito do Consumidor" . 

Atenciosamente, 

Miguel Ângelo Cançado 
Presidente do Conselho de Comunicação Social 

do Congresso Nacional 
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Ofício n° 268 /20 16-CCS 

Brasília, 1 O de outubro de 20 16 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Décio Lima 
Relator do Projeto de Lei n° 6665, de 2009, na Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania 
Brasília - DF 

Assunto: encaminha o Parecer n° 04, de 2016-CCS. 

Senhor Relator, 

Com os meus cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência o 

Parecer n° 04, de 20 16-CCS, que "Trata sobre Obrigatoriedade de Veiculação de 

Informações em Publicidade e Propaganda e Direito do Consumidor". 

Atenciosamente, 

Miguel Ângelo Cançado 
Presidente do Conselho de Comunicação Social 

do Congresso Nacional 

Senado Federal - Secretari a de Apoio a Órgãos do Parlamento - Anexo 11, Térreo- CEP 70165-900- Brasilia-DF 
Fones: (61) 3303-5713 e 3303-5712- Fax.: (6 1) 3303-5260- ccscn@senado.leg.br 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Ofício n° 269 /20 16-CCS 

Brasília, 1 O de outubro de 2016 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Sandro Alex 
Relator do PL no 6853, de 201 O, na Comissão de Ciência e Tecnologia, 
Comunicação e Infonnática da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Assunto: encaminha o Parecer no 04, de 2016-CCS. 

Senhor Relator, 

Com os meus cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência o 

Parecer n° 04, de 20 16-CCS, que "Trata sobre Obrigatoriedade de Veiculação de 

Informações em Publicidade e Propaganda e Direito do Consumidor". 

Atenciosamente, 

Miguel Ângelo Cançado 
Presidente do Conselho de Comunicação Social 

do Congresso Nacional 

Senado Federal- Secretar~ Apoio a Órgãos do Parl amento - Anexo 11, Térreo- CEP 70 165-900- Brasí lia-DF 
Fones: (6 1) 3303-57 13 e 3303-5712- Fax.: (61) 3303-5260- ccscn@senado.leg.br 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Ofício no 270 /2016-CCS 

Brasília, 1 O de outubro de 20 16 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Eros Biondini 
Relator do Projeto de Lei n° 4970, de 2013, na Comissão de Defesa do 
Consumidor 
Brasília- DF 

Assunto: encaminha o Parecer n° 04, de 2016-CCS. 

Senhor Relator, 

Com os meus cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência o 

Parecer n° 04, de 20 16-CCS, que "Trata sobre Obrigatoriedade de Veiculação de 

Informações em Publicidade e Propaganda e Direito do Consumidor". 

Atenciosamente, 

Miguel Ângelo Cançado 
Presidente do Conselho de Comunicação Social 

do Congresso Nacional 

Senado Federal -Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento- Anexo 11 , Térreo - CEP 70165-900- Bras i1i a-DF 
Fones: (61) 3303-57 13 e 3303-57 12 - Fax. : (6 1) 3303-5260- ccscn@senado.1eg.br 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Ofício n° 271 /20 16-CCS 

Brasília, 1 O de outubro de 20 16 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador Lasier Martins 
Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 
Informática 
Brasília - DF 

Assunto: encaminha os Parecer CCS n°s 03 e 04, de 2016. 

Senhor Presidente, 

Com os meus cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência os 

Pareceres CCS n°s 03 e 04, de 2016, que tratam, respectivamente, sobre a "Analise 

da Medida Provisória n° 744/2016, que altera a Lei n° 11.652, de 7 de abril de 

2008, referente à extinção do Conselho Curador da EBC e sua autonomia" e sobre 

a "Obrigatoriedade de Veiculação de Infonnações em Publicidade e Propaganda 

e Direito do Consumidor". 

Atenciosamente, 

Miguel Ângelo Cançado 
Presidente do Conselho de Comunicação Social 

do Congresso Nacional 

Senado Federal -Secretari a de Apoio a Órgãos do Parl amento- Anexo 11 , Térreo- CEP 70165-900- Brasília-O F 
Fones: (6 1) 3303-57 13 e 3303-5712- Fax.: (61) 3303-5260 - ccscn@senado. leg.br 



Assin 

CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Ofício no 272/2016-CCS 

Brasília, 1 O de outubro de 20 16 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Alexandre Leite 
Presidente da Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicação e Informática na 
Câmara dos Deputados 
Brasília- DF 

Assunto: encaminha os Parecer CCS n°s 03 e 04, de 2016. 

Senhor Presidente, 

Com os meus cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência os 

Pareceres CCS n°s 03 e 04, de 2016, que tratam, respectivamente, sobre a "Analise 

da Medida Provisória n° 744/2016, que altera a Lei n° 11.652, de 7 de abril de 

2008, referente à extinção do Conselho Curador da EBC e sua autonomia" e sobre 

"Obrigatoriedade de Veiculação de Informações em Publicidade e Propaganda e 

Direito do Consumidor" . 

Atenciosamente, 

~~~~<--~~ ------__________, 

Miguel Ângelo Cançado 
Presidente do Conselho de Comunicação Social 

do Congresso Nacional 

Senado Federal - Secretari a de Apoio a Órgãos do Parlamento- Anexo li, Térreo- CEP 70165-900- Brasília-DF 
Fones: (61) 3303-57 13 e 3303-5712 - Fax.: (6 1) 3303-5260 - ccscn@senado.leg.br 



Conselho de Comunicação Social- CCS 

De: 
Enviado em: 
Para: 
C c: 
Assunto: 
Anexos: 

Prioridade: 

Dear Sir, 

Sally-Ann Wilson 1 Public Media Alliance <sally-ann@publicmediaalliance.org> 
segunda-feira, 10 de outubro de 2016 06:56 
Conselho de Comunicação Social - CCS 
Kristian Porter 1 Public Media Alliance 
Letter re EBC 
Letter from Public Media Alliance.docx; Letter from Public Media Alliance to Pres. of 
the Conselho de Comunicação Social of Congresso Nacional - Miguel Ângelo 
Cançado.docx 

Alta 

Please find attached a letter for your information regarding support to EBC from the global media association the 
Public Media Alliance . 

Kind Regards 

Sally Ann-Wilson 
Chief Executive Officer 
Public Media Alliance 

publicmediaa lliance .org 
sa lly-a n n@ publ icmed ia a li ia nce .o rg 
Norwich, UK 
+44 (0)1603 592335 or +44 (O) 7770 948016 

@PublicMed iaPMA 
facebook.com/ publicmediaalliance 

Formerly known as the Commonwealth Broadcasting Assoc iation 

This email and ali attachments are intended for the named add ressee on ly. lt may conta in information which might be confidentia l and lega lly privi leged. I f you receive it 
and you are not the recipient, please notify the sender immed iate ly and then delete it from your system. Please be advised that the views and opinions expressed in this 
ema i I may not reflect the views and opinions of the Public Media Alliance. We make every effort to keep ou r network free from viruses but the Public Med ia Alliance 
accepts no liabi li ty for any compu ter virus which may be transferred by way of this ema i I. 

[Página#] 



ANA TEL 
SAUS, Quadra 6, Bloco H, 10º Andar, Ala Sul - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-940 

Telefone: (61) 2312-2003 e Fax: (61) 2312-2201 - http:/ /www.anatel.gov.br 

Ofício nº 213/2016/SEI/PR-ANATEL 

A Sua Excelência o Senhor 
MIGUEL ÂNGELO CANÇADO 
Presidente 
Conselho de Comunicação Social do Congresso Nacional 
Praça dos Três Poderes- Senado Federal -Secretaria de Apoio a Órgãos do Parlamento- Anexo 11 - Térreo 
70165-900 - Brasília - DF 

Assunto: Revisão da série histórica de arrecadação dos fundos de universalização das telecomunicações 
e da fiscalização 

Referência: Processo nº 53500.020409/2016-43 

Senhor Presidente, 

1. Refiro-me ao Ofício nº 225/2016 - CCS, por meio do qual é solicitada a íntegra da revisão 
publicada em 4/8/2016 da série histórica de arrecadação dos fundos de Universalização das 
Telecomunicações- FUST e de Fiscalização- FISTEL. 

2. Relativamente ao assunto, encaminho o Informe nº 55/2016/SEI/AFF03/AFFO/SAF e 
anexos elaborados pela Superintendência Administração e Finanças (SAF) . 

Anexo: • I - Informe nº 55/2016/SEI/AFF03/AFFO/SAF (SEI n• 0818483); 
11- Informe nº 14/2016/SEI/AFFO/SAF (SEI nº 0795055); 
111- Nota Técnica Conjunta nº 14/2015/DEINF/SEAFI/SOF/MP (SEI nº 0818711); 
IV- Tabela da arrecadação por receita FISTEL (SEI nº 0795063). 

Respeitosamente, 

-----
Documento assinado eletronicamente por lgor Vilas Boas de Freitas, Presidente, Substituto, em 
22/09/2016, às 17:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, 11, da Portaria 
nº 1.476/2014 da Anatel. 

::v.Klr>.,q0 A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.anatel.gov.br/autenticidade, 

~;...,:;~~~(; informando o código verificador 0826678 e o código CRC 80758C9E. 

SEI nº 0826678 

111111111111111111111111111111111111111111111 



ANA TEL 

INFORME Nº 55/2016/SEI/AFF03/AFFO/SAF 

PROCESSO N!! 53500.020409/2016-43 

INTERESSADO: CONGRESSO NACIONAL - CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL, SUPERINTENDENTE 
EXECUTIVO 

1. ASSUNTO 

1.1. Resposta ao Ofício nº 225/2016-CCS-Revisão Série Histórica Arrecadação do FISTEL e do 
FUST. 

2. REFERÊNCIAS 

2.1. Ofício nº 225/2016-CCS. 

2.2. Memorando nº 1.128/2016-SEI/GPR. 

2.3. Memorando nº 143/2016/SEI/SUE. 

3. ANÁLISE 

3.1. Trata este informe de resposta ao Ofício do Conselho de Comunicação Social - CCS do 
Congresso Nacional, quanto a íntegra da revisão publicada em 4/8/2016 da série histórica de arrecadação 
dos fundos de Universalização das Telecomunicações- FUST e de Fiscalização- FISTEL. 

3.2. Para subsidiar a informação ora solicitada, anexamos o Informe nº 14/2016/SEI/AFFO/SAF 
e a Nota Técnica Conjunta nº 14/2015/DEINF/SEAFI/SOF/MP, encaminhados ao Tribunal de Contas da 
União- TCU para cumprimento da determinação do item 9.1 do Acórdão nº 28/2016-TCU-Pienário, com 
os esclarecimentos acerca da revisão e conciliação da arrecadação do FISTEL e do FUST. 

3.3. Anexamos, ainda, a tabela da arrecadação do FISTEL segregada por tipo de receita 
referente ao período de 1997 a Jun/2015. 

4. 

4.1. 

4.2. 

4.3. 

DOCUMENTOS RELACIONADOS/ANEXOS 

Informe nº 14/2016/SEI/AFFO/SAF (SEI nº 0795055). 

Nota Técnica Conjunta nº 14/2015/DEINF/SEAFI/SOF/MP (SEI nº 0818711). 

Tabela da arrecadação por receita FISTEL (SEI nº 0795063). 

Documento assinado eletronicamente por Lilian Almeida Barra, Gerente de Finanças, Orçamento e 
Arrecadação, em 16/09/2016, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 

=::-----~~3:_.=0:_, ~ll,~d~a~P-=ortaria nQ 1.476/2014 da Anatel. 

-----
Documento assinado eletronicamente por Moisés Gonçalves, Superintendente de Administração e 
Finanças, em 19/09/2016, às 18:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 30, 
11, da Portaria nQ 1.476/2014 da Anatel. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.anatel.gov.br/autenticidade. 
:-.-...~"11\r~~v-; informando o código verificador 0818483 e o código CRC C344D1E1. 

Referência: Processo n~ 53500.020409/2016-43 SEI n~ 0818483 
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~ public media alliance 

Miguel Ângelo Cançado 
The President 
Conselho de Comunicação Social of Congresso Nacional 

5th October 2016 

Dear Sir, 

Arts 1.80 DEV 
University of East Anglia 
Norwich NR4 7T J 
United Kingdom 

T +44 (O) 1603 592 335 
info@publicmediaalliance.org 
publicmediaalliance.org 

The Public Media Alliance [PMA] is the largest global association of public 
broadcasters with more than one hundred members in 57 countries. With a unique 
global overview of the principies and practice of public media, the PMA recognises 
the clear link between established systems of public media and effective 
democracy. 

We are following with great interest the situation with regard to the future of 
Empresa Brasil de Comunicação (E BC). The creation of this public media company 
represented a significant step towards establishing a public system of modern 
communication in Brazil. We noted with special interest the instruments of 
autonomy that were implemented to ensure editorial independence within the 
company. In ali these ways EBC was seen internationally as innovative and many 
international observers believed that the development of EBC would inspire other 
countries in Latin America to establish truly public communication systems with 

clear participatory mechanisms. 

The existence of a Board of Trustees (Conselho Curador), with a deliberative role 
and mandates that provide legal protection against undue interference, including 
for the chairman of the company, are specific features that mean that EBC was set 
up in legislature to be a truly public media organisation. Their preservation is now 
in the hands of the Brazilian National Congress, debating and voting the Provisional 
Measure MP 744. Some alteration to the law of EBC required by Provisional 
Measure MP744 would in our view significantly alter the EBC's public 
communication pillars. 

1 



public media alliance 
Arts 1.80 DEV 
University of East Anglia 
Norwich NR4 7T J 
United Kingdom 

T +44 (0)1603 592 335 
info@publicmediaalliance.org 
publicmediaalliance.org 

During the PMA's recent Global Conference in Montreal, Canada we set aside the 
time for ou r unique international network of CEO's and media academics to discuss 
the situation evolving in Brazil regarding EBC. The concern of the meeting was 
noted and shared with delegates at our partner conference PBI 2016. 

By this letter, we reaffirm the importance of EBC and its features originally 
established in the legislation of its creation, especially the Board of Trustees and 
protected mandates, for the consolidation of a communication system running for 
the exclusive service of society, taking into account the principie of public-private­
state complementarity as the Federal Constitution of Brazil so well establishes for 
this crucial sector for democracy. 

We expressou r continued support to the principies of public media in Brazil. 

Yours sincerely 

Sally Ann-Wilson 

Chief Executive Officer 

Public Media Alliance 

publicmediaalliance.org 

sally-ann@publicmediaalliance.org 

Norwich, UK 

+44 (0)1603 592335 or +44 (O) 7770 948016 
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ANA TEL 

ARRECADAÇÃO DE RECEITAS DO FISTEL (R$ milhões) 

TAXAS DE RECEITA 
Ano FISCALIZAÇÃO MULTA LGT OUTORGAS PRÓPRIA TOTAL 

1997 107,01 1.517,21 1.624,22 

1998 554,26 9.357,69 9.911,95 

1999 393,31 4.032,61 4.425,92 

2000 598,61 4.666,58 5.265,19 

2001 617,11 3.653,41 4.270,52 

2002 650,19 2,62 1.598,27 2.251,08 

2003 794,54 3,21 198,24 995,99 

2004 1.180,43 442,85 1.623,28 

2005 1.018,36 43,38 100,62 0,72 1.163,08 

2006 1.753,30 79,05 185,04 1,54 2.018,93 

2007 1.953,53 87,03 1.041,71 1,28 3.083,55 

2008 2.576,98 108,14 3.729,19 1,66 6.415,97 

2009 2.587,07 65,44 2.255,37 1,54 4.909,42 

2010 2.989,17 76,78 363,13 1,56 3.430,64 

2011 3.635,92 76,22 3.553,13 1,83 7.267,10 

2012 3.023,10 71,85 1.816,84 2,27 4.914,06 

2013 2.805,47 89,97 2.014,11 2,44 4.911,99 

2014 2.759,39 121,27 5.887,57 2,06 8.770,29 

2015• 2.770,82 24,06 2.250,78 1,22 5.046,88 

Total 32.768,57 849,02 48.664,35 18,12 82.300,06 
Fonte:SIAFI 

Nota: 
(") 2015 - até 30/0612015. 

Elaborado pola AFF03/AFFO/SAF 



UNESCO Brasília Office 
Representação da UNESCO no Brasil 

•-~~~-- 1 Formatado: Direita: 1,5 on 

Unitcd Nations 
Educational. Scientific and 

Cultural Organiza tion 

Organização 
das Nações Unidas 

para a Educação, 
a Ciência e a Cullura 

De: UNESCO, Representação no Brasil 
representada por Sr. LUCIEN MUNOZ 
Representante da UNESCO no Brasil 
doravante denominada "UNESCO" 

Para : Conselho de Comunicação Social do Congresso Nacional 
representado por Miguel Ângelo Cançado 
Presidente 
doravante denominado "CCS" 

Ref.: BRAIREPI20161672 

Carta de Acordo 

Brasilia-DF, 7 de novembro de 2016 

Senhor Presidente , 

Considerando que a UNESCO procura mobilizar parceiros da sociedade civil e, em 
particular, da iniciativa privada para atingir seus objetivos estratégicos e programas 
prioritários , entre eles, Linha de Ação 1 Programa V , Promovendo um ambiente 
favorável para a liberdade de expressão, a liberdade de imprensa e a segurança dos 
jornalistas, facilitando o pluralismo e a participação na mídia, e apoiando instituições 
de mídia sustentáveis e independentes; 

Considerando que o CCS apoia os objetivos da UNESCO, como estabelecidos em 
sua Constituição e pretende contribuir com os programas prioritários da UNESCO; 

Considerando a excelente colaboração entre o Conselho de Comunicação Social e a 
UNESCO, no marco do tema Segurança de Jornalista, Liberdade de Imprensa e 
Liberdade de Expressao para o qual os Parceiros podem conjuntamente contribuir, na 
medida de suas disponibil!çlades orçamentárias e mandatos de atuação; 

UNESCO e~!ionê~rdam em estabelecer parceria .técnica e .institucional para . -
desenvolver açQe-5 que promovam um ambiente favorável para a liberdade de ·-­
expressao, a .Hberdade de imprensa e a segurança dos jornalistas, facilitando o 

uralismo e·á participação na mídia , e apoiando instituições de mídia sustentáveis e 
indepen<jentes. Vale ressaltar que a presente parceria não nãe---€6ntemr:>la-a 
'1f.<IA€ki'efl~·-€1e-FeGt,~r-s~1lr-e--YNE~CO e o Congresse--NaBional . devendo cada 

fllà e-~ c mo custo-das-atividades--see-sua-çesr:>onsabilidade-conferm~lane-Ge 
~. a~e ~<M-e-lra liél<:~~~~carr~ta ôr"'us ao senado . 

1945 

Formatado: Fonte: Negrito 

Formatado: Fonte: Negrito 
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- Obrigações do CSS: 

a) Cooperar com a difusão de estudos e pesquisas sobre a Segurança de Jornalistas. 
b) Apoiar a divulgação no Brasil do Plano da ONU de Segurança de Jornalistas e a 
Questão da Impunidade; 
c) Promover a inclusão dos dados do Brasil referente a pesquisas e relatórios globais 
da UNESCO sobre o tema segurança de jornalistas; 
d) Fomentar junto ao Governo Brasileiro da participação do Brasil nos fóruns mundiais 
de debate sobre liberdade de expressão e liberdade de imprensa; 
e) Cooperar na revisão das estatlsticas de violação de direitos humanos contra 
jornalistas no Brasil ; 
f) Acompanhar as discussões relativas ao tema da educação e da comunicação nas 
escolas no Brasil; 
g) Acompanhar o desenvolvimento da educação em jornalismo no ensino superior do 
Brasil; 
h) Cooperar com o Escritório da UNESCO em Brasilia nas atividades comemorativas 
das seguintes efemérides da UNESCO: 

Dia Mundial do Rádio - 13 de fevereiro; 
Dia Mundial da Liberdade de Imprensa- 03 de maio; 
Dia Internacional pelo Fim da Impunidade de Crimes Contra Jornalistas - 02 de 
novembro. 

Obrigações da UNESCO 

a) Compartilhar estudos e pesquisas sobre a Segurança de Jornalistas, conduzidos por 
sua Sede ou outros Escritórios nos Estados-Membros onde atue; 
b) Facilitar parcerias com outras organizações da ONU relacionadas ao Plano da ONU 
de Segurança de Jornalistas e a Questão da Impunidade; 
c) Promover a inclusão dos dados do Brasil referentes as pesquisas e relatórios globais 
da UNESCO sobre o tema da Segurança dos Jornalistas; 
d) Promover o intercâmbio de melhores práticas com outros palses no tema da 
segurança dos jornalistas; 
e) Acompanhar e subsidiar as discussões relativas ao tema da educação e da 
comunicação nas escolas no Brasil; 
f) Acompanhar e subsidiar o desenvolvimento da educação em jornalismo no ensino 
superior do Brasil. 

O presente acordo não implica na transferência de recursos entre as Partes . 

- Uso do Nome, Emblema ou Selo Oficial da UNESCO 
Exceto se previamente autorizado por escrito pela UNESCO, o CCS não deverá fazer uso 
do nome, sigla ou logo oficial da UNESCO, ou de qualquer abreviação do nome da 
UNESCO, para propaganda ou quaisquer outras finalidades . 

- Status da UNESCO 
No apoio aos objetivos da UNESCO e da Organização das Nações Unidas, o CCS 
respeitará o status da UNESCO como organização intergovernamental do Sistema das 
Nações Unidas, com sua própria e distinta Constituição. O CCS confirma que não está 
diretamente envolvido na produção de bens ou prestação de serviços que se oponham 
aos objetivos e principias da UNESCO, da Organização das Nações Unidas ou de outra 
das instituições do Sistema das Nações Unidas. 

- Status do CCS 
Nada no presente Acordo deve ser interpretado como estabelecimento de parceria legal 
(como, a titulo de esclarecimento, responsabilidade solidária) , joint venture, 
agenciamento, acordo exclusivo ou outra relação similar. Nem o CCS, nem quem quer 
que porventura ele empregue, deve ser considerado agente da UNESCO ou membro do 
pessoal da UNESCO e, exceto quando de outra forma aqui prevista, não gozam de 
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nenhum privilégio , imunidade, indenização ou reembolso, nem estão autorizados a 
comprometer a UNESCO com qualquer despesa ou outras obrigações. 

- Conformidade com as leis 
O CCS concorda em respeitar as leis dos países em que opere e garante que não permitirá 
que nenhum Oficial da UNESCO receba lucros diretos ou indiretos, do CCS, decorrentes 
do presente Acordo. 

- Privilégios e Imunidades da UNESCO 
Nada do disposto ou relacionado ao presente Acordo poderá ser interpretado como 
renúncia a qualquer dos privilégios ou imunidades da UNESCO. O CCS deve defender 
e indenizar a UNESCO contra todos os processos, reclamações, custos e passivos 
resultantes de quaisquer controvérsias sobre propriedade intelectual ou outras disputas 
que ocorram no ãmbito do presente Acordo e que sejam provenientes de atos do CCS. 

- Não Exclusividade 
Fica entendido que o presente Acordo não confere ao CCS qualquer exclusividade em 
relação às atividades cobertas pelo presente Acordo, e o CCS aceita que a UNESCO 
esteja atualmente colaborando em atividades similares , aceitando, assim, que a 
UNESCO esteja presentemente colaborando em atividades similares no Brasil e no 
mundo com outros parceiros. 

- Solução de Controvérsias 
Todas as controvérsias decorrentes ou relativas ao presente Acordo deverão ser 
solucionadas pelo mútuo entendimento. Entretanto, se nenhum arranjo amigável for 
atingido, toda e qualquer controvérsia deverá ser arbitrada de acordo com as normas 
definidas pela UNCITRAL (United Nations Conference on lnternational Trade Law -
Conferência das Nações Unidas sobre o Direito do Comércio Internacional) . 

- Duração 
O presente Acordo tem a vigência de um ano a partir da presente correspondência , 
podendo ser renovada após a avaliação das atividades que venham a ser implementadas 
durante este período. Tal renovação será feita por documento escrito e assinado pela 
UNESCO e pelo CCS. 

- Rescisão 
Se qualquer das Partes falharem no cumprimento de suas obrigações, a outra Parte 
poderá rescindir o presente Acordo mediante aviso prévio escrito, em 3 (três) meses após 
a ciência da outra Parte. O mesmo se aplica em relação aos incidentes que tornarem a 
realização do Projeto extremamente perigosa. 

- Após o término do presente Acordo, o CCS deverá informar todos os parceiros 
relevantes, passados, atuais ou potenciais parceiros (incluindo todas as pessoas e órgãos 
que tenham sido informados pelo CCS da participação da UNESCO no Projeto), que a 
UNESCO (i) rescindiu o presente Acordo com o CCS, e (ii) que não mais participa do 
Projeto. 

Firmado por: 

Em nome do CCS: 

Em nome da UNESCO: 

Miguel Ângelo Cançado 
Presidente 

Lucien Munoz 
Representante da UNESCO no Brasil 
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Anexo 1: Plano de Trabalho 

PARCERIA UNESCO I CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DO CONGRESSO 
NACIONAL 

(Segurança de Jornalistas, Liberdade de Imprensa e Liberdade de Expressão] 
PLANO DE TRABALHO 2016 

1) Fundamentação 

Ao longo dos últimos anos, organismos internacionais e Organizações Não 
Governamentais passaram a dar maior visibilidade à violência contra profissionais da 
comunicação, com o intuito de revelá-la à sociedade e chamar a atenção do poder público 
no mundo. Formas variadas de cerceamento violento do direito à liberdade de expressão 
como homicídios, sequestras , assédio, intimidações e detenções arbitrárias tornaram-se 
cada vez mais frequentes em diversos contextos, juntamente com a negação de acesso à 
informação, e a impunidade diante dos crimes cometidos. 

Em mensagem conjunta por ocasião do Dia Mundial da Liberdade de Imprensa, o 
Secretário-Geral das Nações Unidas Ban Ki-Moon , e a Diretora- Geral da Organização 
das Nações Unidas para a educação, a ciência e a cultura (UNESCO), lrina Bokova, 
alertaram para o crescente número de jornalistas foram mortos nos últimos dez anos. 
Dentre esses, muitos perderam suas vidas realizando cobertura jornalística em regiões 
não conflituosas . Essa alarmante informação aponta a necessidade de uma investigação 
cuidadosa sobre os contextos em que ocorrem essas violações e as diferentes 
necessidades dos comunicadores de acordo com suas realidades locais . 

Ao analisarmos a situação do Brasil, o fazemos dentro de um contexto de insegurança de 
comunicadores em todo o mundo. No caso brasileiro, são particularmente preocupantes 
os dados do Relatório Índice de Impunidade do CPJ que analisa os assassinatos de 
jornalistas ocorridos de janeiro de 2003 até 31 de dezembro de 2012 que permanecem 
sem solução. Os países que apresentam mais de cinco casos não resolvidos aparecem 
na lista , e o Brasil está entre esses ocupando a 10" posição no ranking com nove 
assassinatos sem solução em todo o período analisado. 

Estes dados apontam a centralidade da discussão sobre as maneiras de superação da 
impunidade, medidas de proteção aos comunicadores e prevenção à violência, que devem 
ser enfrentadas em um esforço conjunto entre sociedade e Estado. O medo gerado pelo 
crime tem o potencial de cercear sua atuação e de seus semelhantes, gerar a autocensura 
e impedir que toda a sociedade tenha acesso à informação A democracia não pode ser 
plena sem liberdade de expressão, e não haverá plena liberdade de expressão se os 
comunicadores não se sentirem seguros para exercer suas atividades. 

O direito à liberdade de expressão garante aos indivíduos a possibilidade de se manifestar, 
buscar e receber informações de todos os tipos , desde que resguardada a privacidade do 
outro, independentemente da intervenção de terceiros. Isto pode ocorrer oralmente, de 
forma escrita , ou por meio de qualquer veiculo de comunicação . Considerado como basilar 
para a consolidação dos regimes democráticos e a efetivação de outros direitos humanos 
e liberdades fundamentais, o direito à liberdade de expressão é garantido por tratados 
internacionais e reconhecido por inúmeros países nas suas legislações domésticas, como 
é o caso brasileiro . 

No contexto internacional de proteção dos direitos humanos, o direito à liberdade de 
expressão restou reconhecido expressamente na Declaração Universal dos Direitos 
Humanos, em seu o artigo 19, ao declarar que: 'Todo o homem tem direito à liberdade de 
opinião e expressão; este direito inclui a liberdade de, sem interferências, ter opiniões e 
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de procurar, receber e transmitir informações e ideias por quaisquer meios, 
independentemente de fronteiras ". 

À semelhança, a liberdade de expressão e seus direitos correlatos encontra respaldo 
protetivo em outros instrumentos regionais e internacionais, como, por exemplo, no artigo 
19 do Pacto Internacional sobre Direitos Civis e Políticosde 1966 e no artigo 13 da 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos de 1969, também conhecida como 
Pacto de San José da Costa Rica : 

Em 2012 , por meio daResolução do Conselho de Direitos Humanos da ONU sobre a 
Segurança de Jornalistas, reconheceu-se a relevância da liberdade de expressão e da 
imprensa livre na construção da democracia , e do combate à impunidade como um dos 
principais desafios ao fortalecimento da proteção de jornalistas, que enfrentam frequente 
risco de intimidação, assédio e violência no exercício de sua profissão. 

A especificidade da violação dos direitos de comunicadores em razão do exercício da sua 
profissão foi , então, levada ao conhecimento da Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República por representantes de associações e sindicatos de jornalistas 
em maio de 201 2. 

O objetivo central era discutir ações que combatessem o aumento desse tipo de violência, 
com a concepção de um mecanismo de acompanhamento das investigações de crimes 
cometidos contra comunicadores. Na ocasião, o presidente da Associação Brasileira de 
Imprensa (ABI) , Maurício Azêdo, ressaltou que a ausência de responsabilização penal dos 
autores de diversos formatos de atentados violentos à liberdade de expressão tem 
contribuído para o aumento da violência . O presidente da Associação Brasileira de 
Empresas e Empreendedores da Comunicação (Aitercom) , Renato Rovai, comentou 
sobre riscos a que estão submetidos os comunicadores atuantes em blogs, que estão mais 
vulneráveis por não desfrutarem de estrutura legal de uma empresa de comunicação. 
Também participaram da audiência o diretor-executivo da ANJ (Associação Nacional de 
Jornais) , Ricardo Pedreira : e o vice-presidente da Fenaj (Federação Nacional dos 
Jornalistas) , Celso Schroeder. 

Reconhecendo a complexidade do tema no plano internacional e avaliando a existência 
de graves violações de direitos humanos dos comunicadores , o assunto foi levado à pauta 
do Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana (CDDPH) em sua 212" Reunião 
Ordinária no mês de agosto, mas em razão da impossibilidade de participação do 
representante da ABI no Conselho naquela ocasião, e diante da urgência da temática, 
estratégias de atuação do CDDPH foram discutidas entre a referida ordinária e a 213", 
realizada em outubro. Nesta última foi dada ciência aos presentes da publicação da 
Resolução no 07, de 18 de outubro de 2012, que constituiu o Grupo de Trabalho sobre 
Direitos Humanos dos Profissionais de Comunicação. Seus objetivos erarn : 

"i) analisar denúncias referentes à situação de violência contra profissionais 
de comunicação social no exercício dessa função, encaminhar aos órgãos 
competentes e acompanhar seus desdobramentos; 
ii) propor ações que auxiliem a instituição de um sistema de monitoramento 
de denúncias referentes às violações aos direitos humanos dessas 
pessoas, bem como medidas que visem o aperfeiçoamento das políticas 
públicas voltadas para esse segmento; e 
iii) propor diretrizes para efetiva segurança dos profissionais de 
comunicação diante de situações de risco decorrentes do seu exercício 
profissional". 

O Grupo de Trabalho , instalado em 02/2013, por um período de 180 (cento e oitenta) dias, 
prorrogável por igual período, foi coordenado por Conselheiro do CDDPH, com 
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composição e representatividade plural , inicialmente.. da Secretaria de Direitos Humanos 
da Presidência da República (SDH-PR); da Secretaria Geral da Presidência da República 
(SG/PR) ; da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República 
(SECOM/PR); do Ministério da Justiça (MJ) ; do Ministério das Comunicações; da 
Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão do Ministério Público Federal (PFDC/MPF) ; 
da Associação Brasileira de Imprensa (ABI); da Federação Nacional dos Jornalistas 
(FENAJ); da Associação Nacional dos Jornais (ANJ); da Associação Brasileira de 
Empresas e Empreendedores da Comunicação (AL TERCOM); da Associação Brasileira 
de Jornalismo lnvestigativo (ABRAJI); e da Federação Interestadual dos Trabalhadores 
em Radiodifusão e Televisão (FITERT). 

Em 10/2013, durante a Reunião Ordinária, foi deliberado que as organizações que 
solicitaram inclusão, ou que acompanharam seus trabalhos desde o inicio como 
convidadas, seriam incorporadas á composição do GT. No ãmbito deste processo, 
passaram a integrar o GT as seguintes organizações: Artigo 19, Associação Brasileira de 
Emissoras de Rádio e Televisão (ABERT), Movimento Nacional de Rádios Comunitárias 
(MNRC) e Associação Brasileira de Radiodifusão Comunitária (ABRAÇO). 

A criação do GT representou, além de um compromisso de trabalho assumido, um 
reconhecimento notório do problema por parte do Estado brasileiro, que até então 
considerava que a grande maioria dos casos de morte de comunicadores verificados no 
Brasil não guardava relação direta com o exercício da profissão. 

Diante deste reconhecimento sobre o tema, o "Plano de Ação da ONU para a Segurança 
dos Jornalistas e a Questão da Impunidade" foi apresentado ao GT e diversos outros 
parceiros interessados. O plano foi elaborado em conjunto por agências , fundos e 
programas da ONU, especialmente a Organização das Nações Unidas para a Educação, 
Cultura e Comunicação (UNESCO), com o objetivo de colaborar para a criação de 
ambientes livres e seguros para jornalistas e comunicadores, tanto em situações de 
conflito como em não conflituosas, visando o fortalecimento mundial da paz e da 
democracia. Dentre os pontos principais previstos pela estratégia de implementação do 
Plano de Ação estão: 

• O Encorajamento à inclusão de um indicador nacional sobre a segurança dos 
jornalistas, baseado nos Indicadores de Desenvolvimento da Mídia da UNESCO; 
O Oferecimento de ajuda aos governos para o desenvolvimento de leis de 
salvaguarda de jornalistas e mecanismos favoráveis à liberdade de expressão e 
informação; 
O Sensibilização de jornalistas, proprietários de meios de comunicação e 
tomadores de decisões políticas sobre os instrumentos e as convenções 
internacionais , bem como sobre vários guias práticos existentes sobre a segurança 
dos jornalistas; 
O Sensibilização de organizações de noticias, proprietários de meios de 
comunicação, editores e jornalistas sobre os perigos enfrentados por seus 
funcionários. particularmente os jornalistas locais; 
O Conscientização de cidadãos para que compreendam as consequências 
danosas do cerceamento ou redução à liberdade de expressão de um jornalista ; 
O Conclamação de todas as partes interessadas e, particularmente, as empresas 
de comunicação e suas associações profissionais, ao estabelecimento de medidas 
de segurança para os jornalistas, entre elas, mas sem exclusão de outras, cursos 
de treinamento em segurança, assistência à saúde e seguro de vida, acesso à 
seguridade social e remuneração adequada, tanto para os empregados em tempo 
integral como para os que não têm vinculo empregatício (free-lances) ; 

• O Treinamento para jornalistas em segurança e segurança digital ; 
O Estabelecimento de mecanismos de resposta de emergência em tempo real ; 
O Descriminalização da difamação; e, 



-7-

O Incremento da proteção a mulheres jornalistas em resposta à crescente 
incidência de assédio sexual e estupro. 

1.1. Marco Programático da UNESCO (38 C/5): 

A presente iniciativa está alinhada com as políticas e diretrizes da ONU e do Programa de 
Comunicação e Informação da UNESCO, contribuindo diretamente para a seguinte linha 
de ação: 

Programa V, Linha de Ação 1: Promovendo um ambiente favorável para a liberdade de 
expressão, a liberdade de imprensa e a segurança dos jornalistas, facilitando o pluralismo 
e a participação na mldia, e apoiando instituições de mldia sustentáveis e independentes. 

2) Objetivo 

Alguns documentos especializados da UNESCO e as conclusões depreendidas das 
análises sobre o fenômeno da violência contra comunicadores realizadas no âmbito das 
atividades do GT, recomendaram propostas de ações e diretrizes para a efetiva segurança 
dos profissionais de comunicação diante de situações de risco decorrentes de suas 
atividades . 

Em relação à responsabilidade dos Estados, aponta-se a necessidade de que estes façam 
o máximo possível para prevenir a violência contra jornalistas e profissionais de mídia e 
promovam um ambiente seguro e eficaz para os jornalistas exercerem suas funções 
independentemente e sem interferência indevida. Como medidas especificas, tais como: 

(a) Alterações legislativas que para o aprimoramento do sistema de federalização da 
investigação de crimes contra a liberdade de expressão, em casos de omissão, 
ineficiência , descumprimento de prazos razoáveis ou suspeita de envolvimento de 
autoridades locais, observando os dispositivos legais já existentes e aplicáveis, 
como a Lei no 10.446, de 8 de maio de 2002; 

(b) Aprimoramento do Incidente de Deslocamento de Competência para os processos 
judiciais relativos aos crimes contra direitos humanos (Emenda Constitucional 
45/2004); 

(c) Realização de Campanhas de conscientização no Judiciário e entre agentes 
policiais e militares, bem como entre jornalistas e a sociedade civil , a respeito de 
obrigações em direito internacional dos direitos humanos e direito humanitário 
relativas à segurança de jornalistas; 

(d) Monitoramento e relato de ataques contra jornalistas; 
(e) Condenação pública desses ataques; e, 
(f) Medidas necessárias para a investigação e julgamento desses ataques. 

Desse modo, a proposta é trabalhar em parceria com o Conselho de Comunicação Social 
nos temas de segurança de jornalista, liberdade de imprensa e liberdade de expressão 
para influenciar na criação e fortalecimento de um sistema de proteção de jornalistas e 
comunicadores ,e fomentar a criação de um observatório que registre os casos e violência 
propondo medidas e recomendações contra a impunidade. 

As principais atividades previstas são: 

1-Difundir no Brasil o Plano da ONU de segurança de jornalistas e combate à 
impunidade. 

2-lmplantar e sugerir mecanismos de coleta de dados que possam ser incluídos nas 
pesquisas e relatórios globais da UNESCO sobre o tema de segurança de 
Jornalistas. 

3-Fomentar a participação no Brasil nos fóruns mundiais de debate sobre liberdade de 
expressão e liberdade de imprensa. 
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3) Público alvo 

Legisladores, formuladores de políticas publicas no governo federal , estadual e municipal, 
empresas de comunicação , sistema de justiça, segurança publica e sociedade civil" 

4) Acões previstas para 2016 

a) Cooperar com a difusão de estudos e pesquisas sobre a Segurança de Jornalistas. 
b) Apoiar a divulgação no Brasil do Plano da ONU de Segurança de Jornalistas e a 

Questão da Impunidade; 
c) Fomentar junto ao Governo Brasileiro a participação do Brasil nos fóruns mundiais 

de debate sobre liberdade de expressão e liberdade de imprensa; 
d) Cooperar na revisão das estatísticas de violação de direitos humanos contra 

jornalistas no Brasil; 
e) Acompanhar as discussões relativas ao tema da educação e da comunicação nas 

escolas no Brasil; 
f) Acompanhar o desenvolvimento da educação em jornalismo no ensino superior do 

Brasil; 
g) Cooperar com o Escritório da UNESCO em Brasilianas atividades comemorativas 

das seguintes efemérides da UNESCO: 

Dia Mundial do Rádio- 13 de fevereiro; 
Dia Mundial da Liberdade de Imprensa- 03 de maio; 
Dia Internacional pelo Fim da Impunidade de Crimes Contra Jornalistas - 02 de 
novembro. 

h) Promover a inclusão dos dados do Brasil referentes as pesquisas e relatórios 
globais da UNESCO sobre o tema da Segurança dos Jornalistas; 

i) Promover o intercâmbio de melhores práticas com outros países no tema da 
segurança dos jornalistas; 

j) Acompanhar e subsidiar as discussões relativas ao tema da educação e da 
comunicação nas escolas no Brasil; 

k) Acompanhar e subsidiar o desenvolvimento da educação em jornalismo no ensino 
superior do Brasil. 

51 Cronograma de lmplementacão das Acões 

O cronograma de implementação das ações a serem desenvolvidas no decorrer da 
parceria será detalhado no plano de trabalho anual. 

6) Parceiros: 

Conselho de Comunicação Social do Congresso Nacional e UNESCO. 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Nota Oficial 

O Conselho de Comunicação Social do Congresso Nacional, 

pela unanimidade de seus membros, vem a público manifestar o seu 

integral repúdio ao ato da Juíza Pollyanna Kelly Maciel Medeiros Martins 

Alves, da 12a Vara Federal do Distrito Federal, que determinou a quebra 

do sigilo telefônico do jornalista Murilo Ramos, da Revista Época, tendo 

em vista que a violação de privacidade de um profissional de comunicação 

implica gravíssima violação ao direito constitucional do sigilo da fonte e ao 

livre exercício da profissão. 

Destarte, este Conselho manifesta seu apoio ao jornalista e 

reforça que não há jornalismo e nem liberdade de imprensa sem sigilo da 

fonte, pressuposto para o pleno exercício do direito à informação. 

Cumpre ratificar que a decisão judicial configura grave 

precedente de afronta à liberdade de informação. 

Brasília, 1 O de outubro de 2016 

' 
~~ R. ~--""'-

Miguel Ângelo Cançado 
Presidente do Conselho de Comunicação Social 



r . SF.N/WO FEDeRAl 
Secretaria-Geral da Mesa 

Serv iço de flutuação de Proposições 
e Maté rias Legislativas 

f'GCJ n2 c0 de ..) O lG 

i Em_à1_j~~ 
~~o'lll .. ·~---.._.t! CONGRESSO NACIONAL 

CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

PARECER CCS n° 3, de 2016 

Medida Provisória 744 

Comissão de Relataria: Davi Emerich (Coordenador), Walter Vieira Ceneviva e 
Nascimento Silva 

Com base no art. 62 da Constituição, e por meio do Aviso n° 565 da Casa Civil, o 
Presidente da República enviou ao Congresso Nacional, em 1° de setembro de 2016, 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 744 alterando a Lei n° 11.652, de 7 de abril de 2008, que 
"institui os princípios e objetivos dos serviços de radiodifusão pública explorados pelo 
Poder Executivo ou outorgados a entidade de sua administração indireta e autoriza o 
Poder Executivo a constituir a Empresa Brasil de Comunicação- EBC". 

A MP revoga o inciso VIII do caput do artigo 8 da referida lei que dispunha sobre as 
competências da empresa ("exercer outras atividades afins, que forem atribuídas pela 
Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República ou pelo Conselho 
Curador da EBC") e os artigos 15 (dispunha sobre a composição do Conselho Curador 
e definia o seu caráter consultivo e deliberativo) , o 16 (que versava sobre remuneração 
de seus membros) e o 17 (competências, deliberações e eleição de seu presidente) . 

Com as alterações no artigo 12 da lei, extinto o Conselho Curador, a administração 
da EBC passa a ser de responsabilidade do Conselho de Administração e da Diretoria 
Executiva, contando esta última também com um Conselho Fiscal. 

O Conselho de Administração, regido pelo artigo 13 da lei , é ampliado de cinco para 
sete membros, com a inclusão de representantes indicados pelo Ministro de Estado 
da Educação, pelo Ministro de Estado da Cultura e por empregado da EBC, "escolhido 
na forma estabelecida por seu Estatuto". O presidente do Conselho de Administração 
passa a ser indicado pelo ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da 
República e não mais pelo ministro da Secretaria de Comunicação Social, cargo 
extinto com a reforma administrativa do atual governo. A vaga antes dedicada a um 
Conselheiro obviamente deixou de existir. 

Também houve mudanças na Diretoria Executiva. Sua composição desce de oit? para 
:ei\membros, agora por força da MP integrada por um Diretor Presidente, um iretor 
~I e outros quatro diretores, todos "nomeados e exonerados" pelo Preside te Da 
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República. Na versão anterior da Lei, seis diretores eram "eleitos e destituíveis" pelo 
Conselho de Administração. 

Ainda pela MP, "o prazo máximo da ocupação de cargo na Diretoria Executiva é de 
quatro anos, vedada a recondução". Ou seja, altera-se o§ 2° do artigo 19 da lei, que 
estabelecia mandato corrente de quatro anos para o Diretor Presidente. Ficou 
revogado também o § 3° do mesmo artigo que dispunha: "Os membros da Diretoria 
Executiva serão destituídos nas hipóteses legais ou se receberem dois votos de 
desconfiança do Conselho Curador, no período de 12 meses, emitidos com interstício 
de 30 dias entre ambos". 

Os membros do Conselho Fiscal, designados pelo Presidente da República, 
continuarão a exercer suas atividades por quatro anos, "vedada a recondução" . 
Também o Ouvidor manterá o seu mandato de dois anos, admitida uma recondução. 
Este último "somente perderá o mandato nas hipóteses de renúncia ou de processo 
judicial com decisão definitiva". 

As receitas da EBC ficaram inalteradas com a Medida Provisória . Os seja, são fontes 
de recursos, entre outras, dotações orçamentárias, doações, prestação de serviços, 
publicidade legal e "no mínimo" 75% da arrecadação instituída pela lei da EBC (artigo 
32), referente à Contribuição para o Fomento da Radiodifusão Pública (CFRP) . 

Da MP constam pequenas outras mudanças de adequação legal. 

A ela foram apresentadas 47 emendas pelos senhores senadores e deputados. 

Do mérito 

Em que pese o Brasil ter sido protagonista da evolução da comunicação no século XX 
-impresso, rádio, televisão e mídias digitais em um período mais recente -, a forma 
como as plataformas aqui se organizaram refletiram a deficiência da realidade 
econômica e política do país, verificadas tanto nas esferas de mercado quanto nas do 
Estado. 

Se a iniciativa privada foi se consolidando em seus modelos de negócio, marcados 
por recursos de mercado e lastreados por outros benefícios públicos, o Estado 
brasileiro foi tímido em organizar um arcabouço de participação no esforço de uma 
comunicação que proporcionasse estabilidade à sua ação e se reproduzisse a partir 
de conceitos novos formulados pelo desenvolvimento das sociedades, lá fora e 
também internamente. Essa incompetência- às vezes até por motivação ideológica 
- se verifica principalmente quando se discute a necessidade de criação de modelos 
comunicativos radicalmente públicos, infensos ou pouco infensos às investidas do 
próprio Estado, do mercado e de outras esferas de interesses privados e corporativos . 

Tivemos a criação pela União e alguns estados da Federação de rádios e Tvs 
educativo-culturais, da Radiobras e Tvs universitárias, que cumpriram importante 10· 
papel social e republicano. Mas tais estruturas se ativeram mais ~o viés 
governamental e, dessa maneira, não se abriram a intervenções mais positr as da 

dade, ao contrário do que ocorria e m muitos países da Europa 

dos Unidos. 
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Sob a influência do texto constitucional, que admite a complementaridade da 
comunicação privada, estatal e pública, o país deu grande passo na direção que se 
discute quando da aprovação pelo Congresso e edição da Lei n° 11.652 (de 7 de abril 
de 2008) dispondo sobre "princípios e objetivos dos serviços de radiodifusão pública 
explorados pelo Poder Executivo ou outorgadas a entidades de sua administração 
indireta". A mesma lei autorizava o Poder Público a constituir a Empresa Brasil de 
Comunicação- EBC, que se materializou com a edição do Decreto n° 6.689, de 11 
de dezembro de 2008. 

A EBC entrou na história como a primeira iniciativa governamental concreta para a 
criação de uma empresa de comunicação pública de alcance nacional, com relativo 
controle da sociedade em sua ação e definição de conteúdos. E o termo relativo se 
aplica, pois mesmo com a existência do Conselho Curador há críticas de segmentos 
da sociedade sobre supostas quebras do princípio de neutralidade pela empresa em 
sua linha editorial mais recente. 

Há uma profusão de artigos e estudos que mostram que a EBC foi erigida não a partir 
de um projeto realmente contemporâneo e elaborado com a sociedade. A empresa, 
segundo essa abordagem, acabou por carregar em sua constituição estruturas antigas 
e até contraditórias no que tange a sua competência, com imensos passivos de caráter 
administrativo. Assim, ao invés de a empresa nascer de um projeto novo e enxuto, 
adequado financeira e estruturalmente, resultou de uma soma de partes, a conduzi­
las apenas princípios gerais e uma decisão bem intencionada de avançar-se para um 
modelo de comunicação pública. 

Ao longo de seus oito anos de existência - período curto quando analisamos outras 
experiências no mundo -é possível afirmar que a EBC cumpriu a missão em meio às 
suas dificuldades de origem e à falta de independência plena em relação ao governo. 
Com a TV Brasil, agências, as suas oito rádios (duas delas na Amazônia) e outras 
ações no contexto das mídias sociais, coube à EBC levar aos brasileiros informações 
relevantes, muitas delas ignoradas ou não percebidas pela chamada mídia privada e 
até pelas mídias estatais. O espalhamento das informações ultrapassou em muito as 
estruturas da própria EBC, principalmente com a colaboração de parceiros outros em 
vários pontos do país. 

É de se registrar ainda que a sua diretoria de serviços respondeu pela NBR, TV 
fechada de vocação absolutamente estatal e que segundo alguns dados consome 
aproximadamente 50% dos recursos gastos pela empresa mãe. Cabe à NBR cobrir 
as ações oficiais do governo, inclusive viagens presidenciais e de ministros, no Brasil 
e no exterior. 

Levar a EBC à condição de mero aparelho governamental não é uma boa alternativa, 
pois a meta de se avançar em um projeto de comunicação pública cada vez mais 
eficiente, autônomo e independente fica mais distante. Pior, com isso podemos jogar 
no lixo esforços de várias gerações que sempre acreditaram nos preceitos 
consagrados pela Constituição brasileira. 

A Medida Provisória em pauta n-o resolve impasses da EBC. Ao contrário\~etroage 
os marcos legais no tempo, purra a comunicação pública para pa amares 
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insustentáveis, reforça a dicotomia por si só equivocada de Estado e mercado. O 
terceiro vetor constitucional da comunicação, portanto, desaparece. 

Ora, sabe-se que o drama maior da EBC é sua atividade bifronte de empresa pública 
em sentido amplo e de aparato governamental com responsabilidade de atender 
paralelamente o Executivo em suas ações hodiernas. Uma empresa, conforme aqui 
se discute, não pode atender a dois objetivos, dois "patrões"- sociedade e Estado. 

O governo deve contar com seus instrumentos de divulgação e informação, mas é um 
erro do ponto de vista dos avanços da modernidade não viabilizar estruturas que 
possam reverberar com mais independência a pluralidade social. E esse cenário fica 
mais grave quando sabemos que estruturas estatais normalmente dão suporte a 
governos, datados, conjunturais, nem sempre em consonância com os interesses 
mais permanentes e difusos da sociedade. 

A MP não altera o escopo das atribuições da EBC contidas no parágrafo 2° da lei que 
cria a empresa - complementaridade entre os sistemas privado, público e estatal; 
promoção do acesso à informação por meio da pluralidade de fontes de produção e 
distribuição de conteúdo; observância de preceitos éticos no exercício das atividades 
de radiodifusão; autonomia em relação ao Governo Federal para definir produção, 
programação e distribuição de conteúdo no sistema público de radiodifusão e 
participação da sociedade civil no controle da aplicação dos princípios do sistema 
público de radiodifusão respeitando-se a pluralidade da sociedade brasileira - , mas 
com o fim do Conselho Curador como órgão cogente e a supressão do princípio do 
mandato do Diretor-Presidente, obviamente, todas as declarações de intenção da lei 
agora não se apresentam mais com materialidade. Em princípio, por força de sua nova 
estrutura, a ação da empresa tende a responder com mais proeminência as 
orientações e mandos do Executivo. 

Essa situação torna-se ainda mais grave quando se leva em consideração que nem o 
Parlamento recebeu pela MP qualquer competência para colaborar na mediação entre 
a empresa agora de perfil governamental e os interesses da sociedade e dos seus 
segmentos plurais. 

Ao contrário do que estabelece a Exposição de Motivos da MP encaminhada ao 
Congresso, em seu item quatro (4), a "extinção do Conselho Curador" não se 
converterá na vara de condão para "agilizar as decisões no âmbito da EBC, em 
observância ao princípio da eficiência". Não se pode falar em eficiência se o controle 
social, bem ou mal representado pelo Conselho Curador, é extirpado do cenário. 
Comunicação Pública dialoga mais com eficiência social do que com a financeira, 
embora esta última deva ser uma preocupação constante e merecer fiscalização 
aguda . 

As 47 emendas apresentadas pelos senhores senadores e deputados realçam a 
importância de se discutir um modelo de comunicação pública que atenda 
necessidades da sociedade por informações que não necessariamente passem por §J 
filtros d? governo, Estado, mercado \;u mesmo de segmentos ideologizado e 
corporativos. '-..__)__) 0 F~ @, 
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De todas elas, 27 de uma forma ou outra restauram a estrutura original da EBC, 
vivificando o Conselho Curador e também o mandato corrente de quatro anos do 
Diretor-Presidente. Lembre-se que a questão do mandato está pendente de decisão 
de mérito por parte do Supremo Tribunal Federal e sobre ela o Conselho de 
Comunicação Social, regimentalmente, não se manifesta. 

Diversas emendas, inovadoras, são boas agendas que merecem discussões 
aprofundadas. Algumas delas, por exemplo, sugerem que o Diretor Presidente seja 
aprovado pelo Congresso Nacional nos moldes dos diretores das Agências 
Reguladoras e e que representantes do Senado e da Câmara também passem a 
integrar o Conselho de Administração da empresa. Outra aventa a possibilidade de o 
Conselho Curador continuar existindo como esfera consultiva, podendo recomendar 
ao Conselho de Administração a demissão de diretores nomeados. Também há 
emendas que criam o Fundo Nacional de Comunicação Pública, dando estabilidade 
ao financiamento da empresa e resolvendo a sua sustentabilidade- hoje, nem mesmo 
recursos definidos por lei, advindos de contribuição de serviços de telecomunicações, 
lhe são repassados. 

Uma verdadeira empresa de comunicação pública deve resolver duas questões 
centrais: o seu modelo de controle pela sociedade e fontes de financiamento 
permanentes e estáveis. No mundo há várias experiências bem-sucedidas quanto a 
esses quesitos que merecem ser observadas. 

No regime presidencialista, uma empresa de comunicação que se queira pública não 
pode ficar circunscrita apenas a uma esfera do poder, com possibilidade de servir ao 
desequilíbrio republicano. 

E uma empresa realmente pública, quando assim organizada, para além do Estado e 
do mercado, pode desempenhar um papel mobilizador inestimável junto aos 
produtores de conteúdo independentes que não deve ser ignorado. 

No contexto da discussão sobre as mídias públicas de comunicação, o tema audiência 
sempre vem à tona. Ora, medição de audiência é mais própria das mídias que se 
reproduzem pela venda de produtos, conteúdos e publicidade; as mídias públicas, por 
sua vez, que fornecem seus serviços gratuitamente, cumprem outro tipo de eficiência, 
a republicana, a de jogar luz sobre temas que o mercado não se interessa por razões 
práticas. E dessa maneira, disseminar informações que as grandes mídias julgam sem 
apelo popular e, portanto, sem interesse jornalístico maior. 

Só a mídia pública, por suas características de financiamento, pode falar ao mesmo 
tempo para grandes e pequenas audiências todos os dias sem se prender a índices 
aquilatados por empresas especializadas em mercado. Apostar em audiências 
maiores é uma obrigação das empresas públicas, mas não condição de vida e morte. 

O futuro da EBC solicita um amplo debate envolvendo a sociedade brasileira, tendo 
obviamente o Congresso Nacional como o seu centro irradiador. Ressalte-se que o 
próprio Conselho Curador realizou amplo seminário sobre comunicação pública e a 
EBC em agosto do ano passado ~onclusões e sugestões deveria eréJ 
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Mesmo que vanas disposições pontuais da MP possam ser encampadas pelo 
Congresso, talvez o mais prudente seja resgatar por meio de um Projeto de Lei de 
Conversão (PLV) as prerrogativas do Conselho Curador, instrumento hoje disponível 
para que as ações da EBC sejam acompanhadas e fiscalizadas pela sociedade em 
sua pluralidade. Ao mesmo tempo, o CCS sugere, com base em suas prerrogativas 
constitucionais e regimentais, que seja criada uma comissão temporária mista de 
senadores e deputados para realizar audiências públicas, discutir, formular e propor 
um novo modelo de comunicação pública tendo por base a EBC e sua experiência . 

Sala de Comissões, em 10 de outubro de 2016 
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CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

PARECER CCS n° 4, de 2016 

Comissão Temática de Publicidade e Propaganda 

Parecer sobre projetos de lei reunidos sob o tema - Obrigatoriedade de 
Veiculação de Informações em Publicidade e Propaganda (16 projetos) e Direito 
do Consumidor (13 projetos) 

Comissão de Relataria: Conselheiros Patrícia Blanco (Coordenadora), Paulo 
Machado de Carvalho Neto e Nascimento Silva 

Introdução -

Este parecer visa analisar 16 projetos de lei listados sob o subtema 
Obrigatoriedade de Veiculação de Informações em Publicidade e 
Propaganda e 13 projetos sob o subtema Direito do Consumidor, em 
andamento nas duas casas legislativas, Senado e Câmara Federal. 

Tem o intuito também de auxiliar os legisladores, ao incluir considerações a 
cerca da efetividade, necessidade e concordância aos princípios fundamentais 
expostos na Constituição Federal. 

Embora todas as propostas sejam meritórias, vale ressaltar que muitos dos 
projetos em andamento, caso aprovados, irão afetar diretamente a liberdade de 
comunicação de cidadãos e empresas, assim como o acesso a informações 
relevantes para a sociedade. 

É sempre importante reafirmar o papel da publicidade e da comunicação 
mercadológica de produtos e serviços na oferta de informações relevantes ao 
consumidor, propiciando assim a possibilidade de escolhas mais informadas e 
mais próximas na necessidade de cada um. 

Além disso, a publicidade tem importância ainda maior quando considerado o 
seu papel como sustentação financeira de veículos de c~municaÇ , 
sustentação essa que propicia a manutenção de uma i prensa livr e 
independente de setores econômicos ou agentes público · . 

, .::;.:mario Federal 
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Embora ainda existam casos de desrespeito às normas vigentes, seja por falta 
de responsabilidade dos agentes envolvidos, seja pela necessidade de 
atualização da legislação em vigor por conta, principalmente, de avanços 
tecnológicos, entendemos que a Constituição Federal, em seus artigos que 
tratam da liberdade de expressão e de questões diretamente relacionadas à 
comunicação publicitária, assim como outras legislações e normas, já definem 
os parâmetros para a manutenção de um ambiente seguro e de proteção ao 
cidadão I consumidor. 

Portanto, este parecer busca avaliar cada proposição a partir dos parâmetros 
acima mencionados, considerando o mérito de cada projeto, o grau de 
intervenção e a sua efetividade. 

Do Relatório -

A legislação e o conjunto de normas existentes que tratam sobre questões de 
publicidade, propaganda e comunicação mercadológica de produtos e serviços 
é bastante farta e amplamente difundida na sociedade. 

Este conjunto de regras leva em conta o princípio da liberdade e a ideia de que 
a informação é fundamental para que o consumidor faça escolhas bem 
informadas. 

Ao analisar os projetos de lei listados no subtema Obrigatoriedade de 
Veiculação de Informações em Publicidade e Propaganda e Direito do 
Consumidor, levamos em conta a análise do seguinte ordenamento jurídico: 

1) A Constituição Federal 

A Constituição Federal instituída em 1988 foi um marco na garantia de direitos 
fundamentais, entre eles a liberdade de expressão, de comunicação e de 

manifestação do pensamento. 

Expõe, já no capítulo 1, Art0
. 5° a garantia: 

Art. 5°. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 

propriedade, nos termos seguintes: 

IV- é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e 
comunicação, independente de censura ou licença; 

Volta a tratar do assunto em capítulo específico: 

Capítulo V- da Comunicação Social 



Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, 
observado o disposto nesta Constituição. 

Parágrafo 1° Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à 
plena liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação 
social, observado o disposto no art. 5°, IV, V, X, XIII e XIV. 

Parágrafo 2°. É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica 
e artística. 

Parágrafo 3°. Compete à lei federal: 

11 - Estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a 
possibilidade de se defenderem de programas ou programações de rádio e 
televisão que contrariem o disposto no Art. 221, bem como da propaganda de 
produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao meio 
ambiente. 

Parágrafo 4°. A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicos, 
agrotóxicos, medicamentos e terapias está sujeita à restrições legais, nos termos 
do inciso li do parágrafo anterior, e contará, sempre que necessário, advertência 
sobre os malefícios decorrentes de seu uso. 

2) O Código de Defesa do Consumidor 

O Código de Defesa do Consumidor, que completou 25 anos no dia 11 de 
setembro de 2016, é bastante claro e abrangente nas questões relacionadas a 
publicidade de produtos e serviços, assim como na definição e proibição de 
práticas abusivas e enganosas. 

Trata da questão em diversos momentos, conforme listado abaixo: 

Art. 4°. A Política Nacional de Relações de Consumo tem por objetivo o 
atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito a sua dignidade, 
saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da 
sua qualidade de vida, bem como a transparência e harmonia das relações de 
consumo, atendidos os seguintes princípios: 

IV- educação e informação de fornecedores e consumidores, quanto aos seus 
direitos e deveres, com vistas à melhoria do mercado de consumo; 

Art. 6° São direitos básicos do consumidor: 

"d 'd t . \ ,fld I - a proteção da v1 a, sau e e segurança con ra os nsc s pro oca os por 
práticas no fornecimento de produtos e serviços considera os p rigd os o 
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11 - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e 
serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações; 

11 1 -a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, 
tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 
coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou 
impostas no fornecimento de produtos e serviços; 

Art. 1 O. O fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou 
serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou 
periculosidade à saúde ou segurança. 

§ 1° O fornecedor de produtos e serviços que, posteriormente à sua 
introdução no mercado de consumo, tiver conhecimento da periculosidade que 
apresentem, deverá comunicar o fato imediatamente às autoridades 
competentes e aos consumidores , mediante anúncios publicitários. 

§ 2° Os anúncios publicitários a que se refere o parágrafo anterior serão 
veiculados na imprensa, rádio e televisão, às expensas do fornecedor do produto 
ou serv1ço. 

§ 3° Sempre que tiverem conhecimento de periculosidade de produtos ou 
serviços à saúde ou segurança dos consumidores, a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios deverão informá-los a respeito. 

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por 
qualquer forma ou meio de comunicação, com relação a produtos e serviços 
oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se 
utilizar e integra o contrato que vier a ser celebrado. 

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 
informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre 
suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, 
prazos de validade e origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que 
apresentam à saúde e segurança dos consumidores. ;r..s>_O FED~~~ 
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Parágrafo único. O fornecedor, na publicidade de seus produtos ou 
serviços, manterá, em seu poder, para informação dos legítimos interessados, 
os dados fáticos, técnicos e científicos que dão sustentação à mensagem. 

Art. 37. É proibida toda publicidade enganosa ou abusiva. 

§ 1° É enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de 
caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, 
mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da 
natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e 
quaisquer outros dados sobre produtos e serviços. 

§ 2° É abusiva, dentre outras, a publicidade discriminatória de qualquer 
natureza, a que incite à violência, explore o medo ou a superstição, se aproveite 
da deficiência de julgamento e experiência da criança, desrespeite valores 
ambientais, ou que seja capaz de induzir o consumidor a se comportar de forma 
prejudicial ou perigosa à sua saúde ou segurança. 

§ 3° Para os efeitos deste Código, a publicidade é enganosa por omissão 
quando deixar de informar sobre dado essencial do produto ou serviço. 

3) A autorregulamentação publicitária 

Além das normas legais referidas acima, o Brasil adota um sistema misto de 
controle da publicidade, onde a legislação existente é complementada pela 
adoção de forma espontânea e voluntária do Código Brasileiro de 
Autorregulamentação Publicitária (CBAP), criado pelo CONAR - Conselho de 
Autorregulamentação Publicitária há quase 40 anos e amplamente difundido na 
sociedade. 

As normas éticas dispostas no Código, que estabelecem parâmetros que 
norteiam a criação de qualquer anúncio publicitário, são seguidas pelo mercado 
como um todo e sofrem atualizações e revisões periódicas que buscam adaptar 
as regras aos costumes e comportamento da sociedade. 

f.\lém da elaboração, da constante atualização e revisão do CBAP, o CONAR 
atua como órgão judiciante nos litígios que envolvam questões relacionadas à 
publicidade. Desde a sua criação, o órgão já instaurou mais de 9 mil processos 
éticos e promoveu inúmeros processos de conciliações entre associados em 
conflito. 

Segundo o CBAP, os preceitos básicos que definem a ética publicit' rià são: 

- todo anúncio deve ser honesto e verdadeiro e respeita as leis do país, 
- deve ser preparado com o devido senso de responsabilidad ocial, vi ndo 
acentuar diferenciações ~ ci~is, 



- deve ter presente a responsabilidade da cadeia de produção junto ao 
consumidor, 

deve respeitar o princ1p1o da leal concorrência e 
- deve respeitar a atividade publicitária e não desmerecer a confiança do público 
nos serviços que a publicidade presta. 

Além das regras gerais que norteiam a atividade publicitária, o Código Brasileiro 
de Autorregulamentação Publicitária (CBAP) dispõe ainda de um capítulo que 
trata de categorias especiais de anúncios, o qual traz anexos específicos para 
cada setor, conforme citado abaixo: 

CAPÍTULO 111 - CATEGORIAS ESPECIAIS DE ANÚNCIOS 

Artigo 44 - Pela sua importância econômica ou social, pelo seu volume, pelas 
suas repercussões no indivíduo ou na sociedade, determinadas categorias de 
anúncios devem estar sujeitas a cuidados especiais e regras específicas, além 
das normas gerais previstas neste Código. Essas regras específicas figuram 
mais adiante como "Anexos" a este Código e, alguns casos, resultaram de 
valiosa colaboração de Associações de Classe que prontamente se identificaram 
com o espírito do presente Código. São eles, pela ordem: 

Anexo A - Bebidas Alcoólicas; 
Anexo B- Educação, Cursos, Ensino; 
Anexo C- Empregos e Oportunidades; 
Anexo D- Imóveis: Venda e Aluguel; 
Anexo E- Investimentos, Empréstimos e Mercado de Capitais; 
Anexo F - Lojas e Varejo; 
Anexo G - Médicos, Dentistas, Veterinários, Parteiras, Massagistas, 
Enfermeiros, Serviços Hospitalares, 
Paramédicos, Para-hospitalares, Produtos Protéticos e Tratamentos; 
Anexo H - Produtos Alimentícios; 
Anexo I -Produtos Farmacêuticos Isentos de Prescrição; 
Anexo J - Produtos de Fumo; 
Anexo K - Produtos lnibidores de Fumo; 
Anexo L - Profissionais Liberais; 
Anexo M - Reembolso Postal ou Vendas pelo Correio; 
Anexo N -Turismo, Viagens, Excursões, Hotelaria; 
Anexo O - Veículos Motorizados; 
Anexo P - Cervejas e Vinhos; 
Anexo Q- Testemunhais, Atestados, Endossos; 
Anexo R - Defensivos Agrícolas; 
Anexo S - Armas de Fogo; 
Anexo T - Ices e Bebidas Assemelhadas. 
Anexo U - Apelos de Sustentabilidade. 

No caso específico de proteção à infância, o CONAR, por meio 
1 
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SEÇÃO 11 - Crianças e Jovens 

Artigo 37 - Os esforços de pais, educadores, autoridades e da comunidade 
devem encontrar na publicidade fator coadjuvante na formação de cidadãos 
responsáveis e consumidores conscientes. Diante de tal perspectiva, nenhum 
anúncio dirigirá apelo imperativo de consumo diretamente à criança. E mais: 

1. Os anúncios deverão refletir cuidados especiais em relação à segurança e às 
boas maneiras e, ainda, abster-se de: 

a. desmerecer valores sociais positivos, tais como, dentre outros, 
amizade, urbanidade, honestidade, justiça, generosidade e respeito a pessoas, 
animais e ao meio ambiente; 

b. provocar deliberadamente qualquer tipo de discriminação, em particular 
daqueles que, por qualquer motivo, não sejam consumidores do produto; 

c. associar crianças e adolescentes a situações incompatíveis com sua 
condição, sejam elas ilegais, perigosas ou socialmente condenáveis; 

d. impor a noção de que o consumo do produto proporcione superioridade 
ou, na sua falta, a inferioridade; 

e. provocar situações de constrangimento aos pais ou responsáveis , ou 
molestar terceiros, com o propósito de impingir o consumo; 

f. empregar crianças e adolescentes como modelos para vocalizar apelo 
direto, recomendação ou sugestão de uso ou consumo, admitida, entretanto, a 
participação deles nas demonstrações pertinentes de serviço ou produto; 

g. utilizar formato jornalístico, a fim de evitar que anúncio seja confundido 
com notícia; 

h. apregoar que produto destinado ao consumo por crianças e 
adolescentes contenha características peculiares que, em verdade, são 
encontradas em todos os similares; 

i. utilizar situações de pressão psicológica ou violência que sejam capazes 
de infundir medo. 

2. Quando os produtos forem destinados ao consumo por crianças e 
adolescentes seus anúncios deverão: 

a. procurar contribuir para o desenvolvimento positivo das relações entre 
pais e filhos, alunos e professores, e demais relacionamentos que envolvam o 
público-alvo deste normativo; 

b. respeitar a dignidade, ingenuidade, credulidade, inexperiência e o 

sentimento de lealdade do público-alvo; 
c. dar atenção especial às características psicológicas do público-alvo, 

presumida sua menor capacidade de discernimento; 
d. obedecer a cuidados tais que evitem eventuais distorções psicológicas 

nos modelos publicitários e no público-alvo; 
e. abster-se de estimular comportamentos socialmente condenáveis. 
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artifícios com a deliberada finalidade de captar a atenção desse público 
específico, qualquer que seja o veículo utilizado. 

4. Nos conteúdos segmentados, criados, produzidos ou programados 
especificamente para o público infantil, qualquer que seja o veículo utilizado, a 
publicidade de produtos e serviços destinados exclusivamente a esse público 
estará restrita aos intervalos e espaços comerciais. 

5. Para a avaliação da conformidade das ações de merchandising ou publicidade 
indireta contratada ao disposto nesta Seção, levar-se-á em consideração que: 

a. o público-alvo a que elas são dirigidas seja adulto; 

b. o produto ou serviço não seja anunciado objetivando seu consumo por 
crianças; c. a linguagem, imagens, sons e outros artifícios nelas presentes sejam 
destituídos da finalidade de despertar a curiosidade ou a atenção das crianças. 

§ 1° - Crianças e adolescentes não deverão figurar como modelos 
publicitários em anúncio que promova o consumo de quaisquer bens e 
serviços incompatíveis com sua condição, tais como armas de fogo , 
bebidas alcoólicas, cigarros, fogos de artifício e loterias, e todos os demais 
igualmente afetados por restrição legal. 

§ 2°- O planejamento de mídia dos anúncios de produtos de que trata o 
inciso 2 levará em conta que crianças e adolescentes têm sua atenção 
especialmente despertada para eles. Assim, tais anúncios refletirão as 
restrições técnica e eticamente recomendáveis, e adotar-se-á a 
interpretação a mais restritiva para todas as normas aqui dispostas. 

Nota: Nesta Seção adotar-se-ão os parâmetros definidos nos arts. 2° e 6° 
(final) do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069190): 
"Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até doze anos 
de idade incompletos, e adolescente aquela entre doze e dezoito anos de 
idade" e na sua interpretação, levar-se-á em conta a condição peculiar da 
criança e do adolescente como pessoas em desenvolvimento. 

Conclusão-

Baseado no exposto acima e após análise dos 29 projetos de lei listados em 
anexo, indicamos aqueles que, do ponto de vista do Conselho de Comunicação 
Social do Congresso Nacional, merecem atenção, acompanhamento e algum 
tipo de alteração, assim como, aqueles que, caso aprovados, podem represent 
uma ameaça ao livre fluxo de informação e a liberdade de expressão, indo 
forma contrária aos pressupostos defendidos por este parecer e, porf nto nã 
deveriam ser aprovados. ~ 



É este o parecer. 

Sala das Comissões, 1 O de outubro de 2016 
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3. 

ANEXO- PARECER CCS N2 4, DE 2016 

Levantamento de Matérias na Comissão Temática de Publicidade e Propaganda 
Relataria Conselheiros Patricia Blanco (Coordenadora), Paulo Machado de Carvalho Neto e Nascimento Silva 

SUBTEMA: OBRIGATORIEDADE DE VEICULAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM PUBLICIDADE E PROPAGANDA 

PL 1297/1999 Senador Romero Jucá 

Origem: PLS 174/1999- tramitação 

encerrada no Senado 

Pronto para Plenário- parado desde 

22/8/2001 

PL 1985/1999 
Apensados- PL 2499/2000 e 

3337/2000 
Desarquivado em 12/2/2015 

PL 3196/2000 
Apensados- PL 3582, 3596, 
3912/2000, 3848 e 4009/2008, 
2652/2011 e 7089/2014 
Desarquivado em 04/12/2015 
Sem andamento 

Deputado Edinho Bez­

PMDB/SC 

Deputado João Pau lo­

PT/SP 

Determina a exibição, nas peças 
publ icitá ri as veicu ladas em todos os meios 

de comunicação, do número de registro dos 

produtos suje itos ao regime de vigilância 

san itá ria, alterando o art. 23 do Decreto-Lei 

nQ 986, de 21 de outubro de 1969, e o art. 

58 da Lei nQ 6.360, de 23 de setembro de 

1976. 

Modifica a Lei nQ 9.472, de 16 de julho de 

1997, introduzindo artigo que torna 
obrigatória a ampla divulgação das tarifas 

praticadas pelas prestadoras de serviço 

telefônico fixo comutado e de serviço móvel 

celular. 

Dispõe sobre a obrigator iedade dos 

fabrica ntes de aparelhos celu lares alertarem 

seus usuários sobre a possibilidade de danos 

à saúde. 

Análise-

Foi listado na Comissão de Publicidade e 
Propaganda da 3ª Composição do 

Conselho de Comunicação Social. 
- O PL em análise estabelece regras já 

consolidadas pelo Código de Defesa do 

Consumidor, não havendo, do ponto de 

vista deste parecer, a necessidade de uma 

nova lei. 

Análise-

- Foi listado na Comissão de Publicidade e 
Propaganda da 3ª Composição do 

Conselho de Comunicação Social. 

-O PL em análise, assim como os 

apensados a ele, propõe a criação de 

regras já consolidadas pelo Código de 

Defesa do Consumidor, além de serviços 

de telefonia seguirem normas 

estabelecidas pela Anatel, não havendo, 

do ponto de vista deste parecer, a 

necessidade de uma nova lei. 

Análise-

Foi listado na Comissão de Publicidade e 
Propaganda da 3ª Composição do 

Conselho de Comunicação Social. 

-O PL em análise, assim como os demais 

apensados, propõe restrições a 
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4. 

5. 

PL 5802/2001 

Origem: PLS 388/1999- aprovado 
no Senado 
Pronto para Plenário 

Parado desde 2006 

PL 1331/2003 
Pronta para Pauta na Comissão de 
Seguridade Social e Família (CSSF) f 
Parecer do Relator, Dep. Chico 
D'Angelo (PT-RJ), pela aprovação 
deste, com substitutivo, e pela 
rejeição da Emenda 1/2007 da CSSF, 
da Emenda 2/2007 da CSSF, e da 
Emenda 3/2007 da CSSF. 

ANEXO- PARECER CCS Nº 4, DE 2016 

Senador TIÃO VIANA­

PT/AC 

Deputado Chico Alencar ­

PT/RJ 

Altera o art. 57 da lei nº 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, que dispõe sobre a 

vigilância sanitária a que ficam sujeitos os 

medicamentos, as drogas, os insumos 
farmacêuticos e correlatos, cosméticos, 
saneantes e outros produtos, e dá outras 
providências. 

Explicação da Ementa 
Estabelece que os saneantes 
domissanitários deverão ser classificados 
segundo o risco que ofereçam à saúde, 
atribuindo-se a cada categoria um símbolo 
de perigo correspondente. 

publicidade, limitando o direito de 

comunicação e de informação, de forma 
contrária ao posicionamento deste 

parecer. 
Análise-

Foi listado na Comissão de Publicidade e 
Propaganda da 3ª Composição do 
Conse lho de Comunicação Social. 

- O PL em análise propõe a criação de 
regras já consolidadas pelo Código de 
Defesa do Consumidor, não havendo, do 
ponto de vista deste parecer, a 
necessidade de uma nova lei. 

Dispõe sobre mensagens educativas em Análise-
anúncios que sugerem a prática sexual. -Foi listado na Comissão de Publicidade e 

Propaganda da 3ª Composição do 
Explicação da Ementa Conselho de Comunicação Social. 
Deve constar a frase: "Faça sexo seguro, use -Rotulagem- fora do escopo do CCS 
camisinha." - PL em análise propõe a criação de regras 

já consol idadas pelo Código de Defesa do 

Consumidor, não havendo, do ponto de 
vista deste parecer, a necessidade de uma 
nova lei . 
-Já existem campanhas de interesse 
público sobre este tema; "anúncio que 
sugere práticas" é muito subjetivo 
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6. 

7. 

8 . 

9. 

PL 3381/2004 

Origem: SUG 49/2002 CLP 

PL 6665/2009 

Origem: SUG 176/2009 CLP 
CCJ- desarquivado 1910312015 

PL 6853/2010 
Aguardando Designação de Relator 
na Comissão de Constituição e 
Justiça e de Cidadania (CCJC) 
Desarquivado em 1910312015 

PL 4970/2013 

Origem: PLS 7612012 

ANEXO- PARECER CCS Nº 4, DE 2016 

Comissão de Legislação 
Participativa 

Comissão de Legislação 
Participativa 

Deputado Wlad imir Costa ­
PMDBIPA 

Se nado r João Ca piberibe ­

PSBIAP 

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que 
ficam sujeitos os produtos de origem natural 
para a saúde, e dá outras providências. 

Capítulo V- específico sobre embalagem, 
rótulos e propaganda 

Altera o§ 2º do art. 77-B da Lei nº 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB), para 
incluir a public idade via internet entre as 
modalidades de mídia obrigadas a ve icular 
mensagens educativas de trânsito. 

Obriga que imagens ut il izadas em peças 
publicitárias ou pub licadas em veícu los de 
comunicação, que tenham sido modificadas 
com o intuito de alterar características 
físicas de pessoas retratadas, tragam 
mensagem de alerta acerca da modificação. 

Adota medidas para informar os 
consumidores acerca dos tributos indiretos 
que incidem sobre bens e serviços, 

Análise-
- Foi listado na Comissão de Publicidade e 
Propaganda da 3ª Composição do 
Conselho de Comunicação Social. 
- Muitas das exigências já constam no 
CDC, sugere que a propaganda siga as 
regras estabelecidas pela Vigilância 
Sanitária ou Ministério da Saúde I não há 
restrição à propaganda 
Análise-
- Foi listado na Comissão de Publicidade e 
Propaganda da 3ª Composição do 
Conselho de Comunicação Social. 
- O PL em análise propõe a criação de 
regras já consolidadas tanto pelo Código 
de Defesa do Consumidor, como no CBAP 
I CONAR, não havendo, do ponto de vista 
deste parecer, a necessidade de uma 
nova lei. 
Análise-
- Foi listado na Comissão de Publicidade e 
Propaganda da 3ª Composição do 
Conselho de Comunicação Social. 
-O PL em análise propõe a criação de 
regras já consolidadas tanto pelo Código 
de Defesa do Consumidor (propaganda 
enganosa), como no CBAP I CONAR, não 
havendo, do ponto de vista deste parecer, 
a necessidade de uma nova lei. 
Análise-

- Foi listado na Comissão de Publicidade e 
Propaganda da 3ª Composição do 
Conselho de Comunicação Social. 
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10. 

Aguardando Parecer do Relator na 
Comissão de Defesa do Consumidor 
(CDC) 

PL 1462/2007 

Origem: PLS 176/2005 
Proposição Sujeita à Apreciação do 
Plenário- Urgência 155 RICO 
Última ação- 04/2/2016 

ANEXO- PARECER CCS N2 4, DE 2016 

Senador Marcelo Crivella­
PRB/RJ 

conforme o disposto no§ 59 do art. 150 da 
Constituição Federal. 

Obriga, nas hipóteses que especifica, a 
veiculação de mensagens de advertência 
sobre o risco de escassez e de incentivo ao 
consumo moderado de água. 

Explicação da Ementa 
Divulgação em equipamentos e produtos de 
limpeza e higiene pessoal. 

-O PL em análise propõe a criação de 
regras já consolidadas tanto pelo Código 
de Defesa do Consumidor (propaganda 
enganosa e abusivaL como no CBAP I 
CONAR, não havendo, do ponto de vista 
deste parecer, a necessidade de uma 
nova lei. 
Análise-
- A obrigação a que se refere este artigo 
estende-se às propagandas dos 
equipamentos e produtos de limpeza e de 
higiene pessoal. 
Não há restrição. 
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Sr. Presidente, 

A Comissão Temática de Publicidade e Propaganda analisou na reunião de hoje dois conjuntos 

de projetos que tramitam no Congresso Nacional e que tratam do tema Publicidade e 

Propaganda. Essas propostas, no total 29, foram devidamente divididas em dois subtemas: 

"Obrigatoriedade de Veiculação de Informações em Publicidade e Propaganda" e "Direito do 

Consumidor". 

Vale ressaltar que a Comissão de Publicidade e Propaganda dividiu em 7 ainda existam casos de 

desrespeito às normas vigentes, seja por falta de responsabilidade, seja por necessidade de 

atualização da legislação em vigor subtemas os projetos de lei que hoje tramitam nas duas casas 

do Congresso e que são afetos à Comissão com o objetivo de dar seu parecer assessorando as 

comissões da Câmara e do Senado e cumprindo, dessa forma, a função constitucional deste 

Conselho. 

Os dois subtemas apreciados hoje foram analisados por uma com1ssao formada pelos 

conselheiros Patrícia Blanco, Paulo Machado de Carvalho Neto e Nascimento Silva, tendo ambos 

a relataria da conselheira Patrícia Blanco. Informo a V. Exa a este plenário que a Comissão 

Temática decidiu o seguinte : 

1) Com relação ao subtema "Obrigatoriedade de Veiculação de Informações em 

Publicidade e Propaganda", foram analisados 16 projetos de lei dos quais cinco, de 

acordo com o parecer da relatora, tratam de rotulagem de produtos e, portanto, estão 

fora do escopo deste Conselho, são eles o PLS 151/2007; o PL 1914/1999; o PL 

1331/2003; o PL 2600/2003; o PL 2741/2003; e o PL 8194/2014. Os conselheiros 

receberam uma relação com os projetos constantes nesse subtema e podem encontrar 

os que eu acabo de mencionar nos itens 1; 4; 9; 10; e 16. De acordo com sugestão do 

conselheiro Sidnei Sanches esses itens devem ser retirados do levantamento. Além 

deles, o item 2, PL 70/2014 por sugestão da própria relatora com aprovação unânime 

da Comissão deve ser enviado para a Comissão de Conteúdos em Meios de 

Comunicação. Os dez itens restantes, após deliberação por este plenário, devem constar 

do parecer que será enviado à Presidência do Congresso Nacional conforme prevê o 

parágrafo único do artigo 6º do Ato nº 1 deste Conselho, que dispõe sobre o 

funcionamento das comissões temáticas; 

2) Com relação ao subtema "Direito do Consumidor", foram analisados 13 projetos todos 

considerados pelo plenário da Comissão como desnecessários já que existem leis em 

vigor que tratam do mesmo assunto. Não houve divergência quando ao relatório e esse 

subtema aguarda apenas aprovação deste plenário; e 

3) Quanto ao relatório apresentado pela conselheira Patrícia Blanco, os conselheiros 

Nascimento Silva e Davi Emerich apresentaram divergências quanto à forma e sugerem 

alterações no texto que já foram feitas pela conselheira Patrícia Blanco e que serão 

apresentadas por ela a este plenário para deliberação. 

É o que tenho a relatar da reunião de hoje da Comissão Temática de Publicidade e Propaganda 

Marcelo Cordeiro 

Coordenador 



O SR. PRESIDENTE (Miguel Ângelo Cançado) - Não havendo mais, 
agradeço a presença de todos e convido todos para a próxima ordinária, no dia 7, quando 
deverá haver sessão extraordinária pela manhã. 

Muito obrigado. 
Bom retorno de todos às suas casas. 

(Iniciada às 14 horas e 14 minutos, a reunião é encerrada às 16 horas e 44 
minutos.) 


